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=). PROCESSO Nº ANO 
  

  

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 
Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT 

  

  co 

co Processo: 22831/ 1983 
e 

; Nro. Bem: 73885 Data: 16/03/2010 

: RUA SANTA CRUZ (GREGORI WARCHAVCHIK) 325 

u Municipio: SÃO PAULO Bairro: VILA MARIANA 

d Interessado:  AMAURI AUGUSTA 

Solicita ção : Tombamento 

TOMBAMENTO DA RESIDÊNCIA GREGORI WARCHAVHIK, SITO À RUA SANTA CRUZ, 325- 

VILA AMRIANA-CAPITAL. 

no —     
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

  Folha de informação rubricada sob n.º SA, 

do n.º / (a) 
  

Interessado: 

Assunto: 

      
y 

ÉS 

r
 

0407.1130 Y ARA 
É / S 
1 125043SECT BR 
pesso BR 

FT 

à 

   
      

MS (EX. tá - 

E: COMISSAO PRO-PARQUE MODERNISTA &S79 Fer An 
PARA: PRESIDENCIA DO CONDEPHAAT Oz, L SO 
PROF. MODESTO CARVALHOSA Pro, bios Ja 

do, 44. da 
EM OFICIO QUE ENVIAMOS A V.S. EM 28/02 PASSADO - ÊROTÓCQLADO 
POR SRTA. SILVANA - PEDIAMOS VISTORIA NO IMOVEL TOMBADO DA : 

Sm RUA SANTA CRUZ, 325: A CASA MODERNISTA DE GREGORI WARCHAVCHIK 
| E. JARDIM QUE À CERCA. A RAZÃO DO PEDIDO EH O ESTADO DE TOTAL 

"BANDONOC E DEGENERAÇAÃO DA CASA E DO JARDIM, AGRAVADO PELAS 
CHUVAS E QUEDA DE ARVORES OCORRIDAS ULTIMAMENTE, 

COMO NÃO TIVEMOS, EM 1 .MES, NOTICIA DESTA VISTORIA, SOLICITAMOS 
AS MAIS RAPIDAS PROVIDENCIAS NESTE SENTIDO, 

SDS, 
WALTER TROIANI 
COMISSAO PRO-PARQUE MODERNISTA. 

AT
T 

125043SECT ER 
123435ACVI ER 
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l Hideuce eat & mº 22, Pp: +o, 

Qm, 25jo8)£ +. 

| >. AS 
: MARIA RITA ANCINI NS 

Bibliotecá ia Chefe de Seção 

Técnica - . ubstituta 

Segue... > untado nesta data, documento FUbBricadassse SOb N.º css, 
folha.... de informação 

  

em de de 19.       

(a)         
  

lan AlfA casa l1Cl 2 2) Lcd de



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

  Folha de informação rubricada sob n.º SB 

OFÍCIO 00580 85 
J do 

Interessado: FROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Assunto: Solicitando a indicação de um arquiteto para colaborar com 

Engenheiro SERGIO na ação ordinaria que move a Sra Mairus 

Warchavchik 

  
  

  

  

  

      
150.000 - VII1-984 Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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a SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 43 

| PROCURADORIA GERAL. DO ESTADO 
É 

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

Rua Jose Bonifácio, 278-9º andar 

Sao Paulo, 14 de junho de 1985 

Ofício PA nº 00580 

senhor Presidente 

O Reiterando o nosso ofício PA nº 00420, de 
3 

14 de maio ultimo, encaminhamos a Vossa Senhoria, para as 

devidas providencias, copia da representação do Procurador 

      

Pedro Ubiratan Escorel de Azevedo, desta Procuradoria , na 

icacadesum:-Arquiteto..  . a 

“colaborar com o Engenheiro Sergio Jose Maria Ribei-. 

” 

inariasque-MAURISsSEBTA KLABIN WARCHAVCHIK mo 

    

Mem QD LESnôâmbesendasdoenkstado. 

Renovamos a Vossa Senhoria os protestos de 

elevada estima e consideraçao. 

  

AMILTON ALVES COSTA 

Procurador do Estado Chefe 

  
Ao Ilustrissimo Doutor 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

DD. Presidente do Conselho de Defesa do 

Patrimônio Historico, Arqueológico, Artístico e 

Turístico do Estado - CONDEPHAAT. 

Secretaria da Cultura. EL, 

MOD. 2.050 - PGE 

+ 
n
ã
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Ss 
Fôlha Nº............ Tea. 

Processo Ne... 

e e e....................................... 

RUBRICA 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Sor PROCURADORIA — ADMINISTRATIVA 

  

  

Ref. Ordinaria nº 1.418/84 - 5a. Vara FFE 

Int. MAURIS ILIA KLABIN WARCHAWCHICK E OUTROS 

Senhor Procurador Subchefe Nivel IT 

Solicito seja oficiado à Secretaria da 

Cultura - CONDEPHAAT - no sentido de ser indicado um ArGUL= 

teto daquele Conselho a fim de colaborar com o Eng. Sergio 

Josê Maria Ribeiro, Assistente da Fazenda na ação epiugrafífa- | 

da, para a abordagem dos aspectos motivadores do tombamento 

do imóvel conhecido por "casa modernista" 

Encareço a urgência de uma tal “ndica- 

ção, posto que a perícia já foi determinada e a vistoria 

do imóvel deverâã ocorrer brevem 
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Folha de Informação ESSO s. 

à bricada sob | 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO : SP/ | 

    

  

  

      
"REF: Casa Modernista 

  

— 

— 

  
Senhora Diretora Telemca 

Tendo em ul a ve Nae es (ane: à PP F les d+ 
SO n F ef referen fes a Casa Mo d erms Ta , So | VC ta mo encá- 

PU nn har O h ( esente O Heto à Arq : Ma na Lucia Pp, nhe: Fe 
| L | | Rameolho DÊ , Jem ameénhte com a Ara Maraua Tanceler | 

cle lemos | acompanhoo o caso desde o seu míeio, 

  

  
STCP, 23 de dezembro de la£6 

! 
de a 

Ara. Lveilena WM Basks 
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Folha de Informação À 

“OR bricada sob n.º 

so 
    

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

    

  SpCoci ANRRODADOA Cr ARE   
REF.: Casa Modernista 

  

"» Senhor Presidente, 

  Reportando-me às comunicações anteriores 

que enviei manuscritas a essa Presidencia sobre o assunto citado 

em epígrafe, levo ao conhecimento de Vossa Senhoria que, em con. 

versa telefônica que mantive nesta data com a Drê. Eliana Abrão , 

— da SPHAM, foi-me informado que,o prédio já se encontra desinterdi 

tado judicialmente, nada impedindo que se ainda for de nosso in 

— teresse, visitemos o imovel, para fins de inspeção, com ofício. 
S is : 

prévio à família , a titulo de cortesia, para,se quizer, designar 

  

representante. 

Tal prática já foi adotada pela SPHAM 

segundo ainda me esclareceu a Drê. Eliana, sem qualquer dificulda | 

der 

Atenciosamente 

CONDEPHAAT, O8 de dezembro de 19836. 

— gl   m— = 

EVARISTO LVEIRA JUNIOR 

Assessér Jurídico 
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Interessado: 

Assunto: 

  /ahm 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  
Folha de informação rubricada sob n.º se 

do Oficio n.º 79 / 86 (a) : 
  

Pedido de vistoria da Casa Modernista 

Ão S.A para aguardar a autorização 

do M.M. Juiz da 4º Vara da Fazenda 

no sentido de que seja possível a 

Vistoria na Casa Modernista. 

P.CONDEPHAAT, O1 de julho de 1986. 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

  
  

150.UD0 - VIIHIBA Impr. Serv. Gráf. SICCT 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA. 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - e 01009 - PABX º 257. 1311 

.s. 

= CONDEPHAAT =. Ro 

| oFfCIO /STCR Ne Eo/B6Io ZA AA PE a AE 

, São Paulo, 27 de maio de 1986. 

' Prezada Senhora; 

o a à 

EST cc. - Tendo-em vista” que a casa "Situada a 

rua Santa Cruz nº 325 pertencente a Vossa Senhoria é tombada Pe 

"es SPHAN e pelo CONDEPHAAT. segundo publicação no Diário Oficial 

  

O de 23/10/1981 pag. 15. - seção I, vimos por meio deste solicitar 

2 uma vistoria no imóvel e seu jardim. 

  

. +. primentos. 

"CóSpoo O .. 

EAD mA a 

— Esclarecemos que o motivo de tal pedi 

." .do prende-se as atividades rotineiras de acompanhamento dos bens 

tombados por este conselho. 

o Pára esse fim indicamos as arquitetas 

Maria Lucia P. Ramalho e Marcia T. Lemos e a Biologa Sueli Ange 

; lo todas do CONDEPHAAT eo arquiteto ALaeentess ias Rocha do 

SPÉMN CRS DES OO 
eo... o 

e.———. Sa ab O.200 E ao, - 

r e Soltéi tamos se possível a gentileza de 

providenciar que a casa seja aberta para a vistoria no, próximo 

dia 2 Se junho do ano corrente no período da manhã. 

| Paperando poder contar com Vossa e olar 

.boração. aproveitamos . ensejo para enviarmos nossos: cordiais CI 

«os . . 
ota To, 7 toco sem E 

ne, temstzaneno O go | 

oco cc o “MARCOS JOSÉ CARRILHO + 

" Diretor Técnico Substituto 

MAURIS ILIA KLABIN:WARCHAVCHIK 

R.: DONA LEONORA QUADROS, 559    Capital - "05691 
e... .. . - — 
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  dia 2 de junho do ano corrente no período da manhã. 

— R. Angra dosRkeis, 629. e RR Wo! OS em | o 
. . & “2 S 

  

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 2 
RUA LIBERO BADARO, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX.- 257-1311 

: - CONDEPHAAT 5 =. . EA e ven E sas Oo e 
25 

. + : e” * : DAL E ee ] 

e eo : : Pa : : : . 

mo co 0 0. 1 : São Paulo, 27 de maio de 1986. 
eo ao : ATE : | ó : DaSS es mn O 

Tendo em vista que a casa situada à 

  

rua Santa Cruz nº 325 pertencente à Vossa Senhoria é tombada pe 

lo SPHAN e pelo CONDEPHAAT segundo publicação no Diário Oficial 

de 23/10/1981 pag. 15 - seção I, vimos por meio deste solicitar 

- uma vistoria no imóvel e seu jardim. 

o Esclarecemos que o motivo de tal pedi- 

do prende-se as atividades rotineiras de acompanhamento dos bens 

tombados pOr este conseiho. 

  

| Para esse fim indicamos as arquitetas 

Maria Lucia P. Ramalho e Marcia Ts Lemos ea Biologa Sueli Ange 

lo todas do CONDEPHAAT eo arquiteto Alexandre: Luis Rocha do 

SPHAN. ae, 
Solicitamos se possível a gentiléza de 

providenciar que a casa seja aberta para a vistoria no próximo 
Ps 

e 

  

Esperando poder contar com Vossa colas 

boração aproveitamos o ensejo para enviarmos nossos cordiais am 

primentos. AA “T ENA SA 

Menticaaesth. 

aço: 
MARCOS JOSÉ CARRILHO 

Diretor Técnico Substituto 

Sra. . a 

ANNA SONIA KLABIN WARCHAVCHEK 2 -— 

   
Capital - ON4646 : s 

eme o aaa dois SN
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

Folha de informação rubricada sob n.º 2 

do n. É (a)     

Interessado: 

Assunto: Pastiolo er Urnstoma na CA luto Atua à Cox 
E 

É 

SR. Dineter Tec Co 

16 neo lei pelo CIR AS OL mA oe NAO poosóvvel ViSférian A CASAS / fo qt 
ans elror AA GOO 0 M A+ he, | Ri fora O) 

do tesao ver ) Or. Mom: Tto lKlnbim Wantlrowelukh,, 

ut MM menta lunuado Jula fmníbca ”* . Plante 
DA Pao e [BE alo 1nvoó uol Pp” pedi Axo 3 

du ba ES AO vel para LisSloum' A - 

O vusas dade ala afim macgro 

dx Anote eenfimada Junto à auseda uid - 
ca da SEPHAN fule Maito Albxandu, : Esla | 
vêr aee danmelo ua pfhesta ela SPU PAror 

poviodianar anova ltntáúbtva dr vislon'a “ue 

minouvel . 
eo 4 OVA EO coma Ao of - 

E mvioço a paopa emo, tou a lanuvataco 

ão GR. Memo T. K. Wonclior dan lk ole Au ã& Cota 424 - 

eco, 
q EMVO 5 MARIA TANCLER DE LE 

MARIA LuciA PP. RAMALHO 

duo 
À JN rê not TCA 023 ch Jards sr 19 ST 

  

    
é   
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Folha de Informação É 

Rubricada sob n.º 

  

    

   
   

     
   

  

de 
hz] ARES 
E E e 

ANS E 
"E f WAL 

e SM 
a 

e 

    

  

   

    
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

     

   
    

   
CTT TS CL Ra Ravha stamtaáa ALA SAT Li 

       
    

RELATÓRIO DE VISTORIA NA "CASA MODERNISTA!" 

No dia 29 de julho p.p. realizamos vistoria 

na "Casa Modernista", localizada à R. Santa Cruz, 325, aten- 

dendo à solicitação de membros do movimento pró-preservação &d 

Parque Modernista. 

: e. . s 

Na ocasiao constatamos que o imovel encontra 

e 

se completamente abandonado - tanto a casa como a area  ver- 

de - tendo sido inclusive suspenso o fornecimento de água ao 

local. 

Quanto ao estado de conservação do bem pro- 

priamente dito, verifica-se que a casa apresenta infiltrações 

generalizadas, concentradas principalmente nas paredes de ori 

entação sul (correspondentes à fachada principal do edifício) 

e nas paredes perimetrais posteriores, que se localizam sob o 

terraço do pavimento superior, cuja laje apresenta problemas 

de escoamento de agua. Em conseqttência de tais problemas, O 

forro do terraço posterior do edifício desabou parcialmente,o 

que também ocorreu no ambiente correspondente ao antigo escri 

tório da residência, no 1º pavimento. ássim, faz-se necessá- 

ria uma revisão completa de coberturas e calhas. 

e És 

Este aspecto e, sem duvida, merecedor de pro 

vidências imediatas, a fim de que possam ser evitados maiores 

prejuizos ao bem. 

a . . + 
É necessaria, ainda, uma revisão nas insta-   e. " É .« É . 

laçõoes hidraulicas e eletricas da casa, bem como reparos gene 
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“Folha de Informação É 

ubricada sob n.º 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

    

ralizados interna e externamente. Caixilhos, portas e gradia, 

que sao de ferro, encontram-se, de modo geral, en mau estado 
e ã %. ev 5 ” de conservação devido à falta de manutenção periódica. 

Em suma, o edifício encontra-se em mau esta- 

do de conservação, havendo problemas que,se não solucionados, 

o” * ” e ” 

poderao vir a ocasionar danos consideraveis ao bem, 

e : 
Era o que tinhamos a informar. 

STCR, O6 de agosto de 1987. 

  

” D / - ”* 

(FALAS F Ka LUXA 

ARQ. MARIA LUCIA PINHEIRO RAMALHO 
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msJuntada ss 

      

Segue O juntada = .. nesta data, Documento ............. / beta ........ de TMfoermTação rubricada 

A, PASTO toLS 

Em O de IDOVEIS IO de 198 
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SECRETARIA DE ESTADO DA. CULTURA 

— Folha de informação rubricada sob nº SA = 

dom Oriero nl n/, SO ta) 

Interessado: 

Assunto: Pedido de vistoria da Casa Modernista 

AÃo S.A para aguardar a autorização 

do M.M. Juiz da 4º Vara da Fazenda 

no sentido de que seja possivel a 

Vistoria na Casa Modernista. 

P.CONDEPHAAT, O1 de julho de 198606. 

mo 

MODESTO SOUZA BARROS CARVALHOSA 

Presidente 

/ahm o a 
150.090 - VIII-Y84 : | SS | Impr. Serv. Gás. SICCL 

  

  
SAC! 
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- uma vistoria. no imóvel e seu jardim. 

Fa er We E E E Esclarecemos que o motivo de tal pedi 

e : ' 
j ' a. =”? 

qe SECRETARIA DE. ESIADO DA CULTURA. 
Por RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX : 257- 1311 

EASY : CONDEPHAAT -. E | 
e. e ' =". : 

| FA a a o o 

A SD o Sao Paulo, 27 de maio de 1986. 

Mr *m E E Nr : : . í : e 

-“. 11/17 Prezada Senhora, . ' de 

SS = SME o "Ro — Tendo-em vista” que a casa Situada a 

Ee rua Santa Cruz ne 325 pertencente a Vossa Senhoria é tombada Pe 

o. ndo SPHAN e pelo CONDEPHAAT. segundo publicação no Diário ELA 

. 12 de 23/10/1981 pag. 15. - seção 1, vimos por meio deste Solicitar 

é 

".do prende-se as atividades rotineiras de acompa nhamento dos bens 

5 tombados por este conselho. 

' o MAE Para esse fim ANOS as arquiítetas 

1 Maria Lucia Ps Ramalho é Marcia T. Lemos e à Biologa Sueli Ange 

o Ô & 10 vodas. do CONDEPHAAT eo arquiteto Alexandre: O Rocha do 

» o SPÉNN, mora 
AE Sonenanes se possível a gentileza de . 

" providenciar que a casa seja aberta para a vistória no, próximo 

dia 2 de junho do ano corrente no período da manhã. 
o 

". 

Esperando poder contar com Vossa oe 
o 

o —  .boração aproveitamos o ensejo para enviarmos nossos: cordiais cm 

-.º primentos. | rr o 
VE A E Fem 

oo Toma emos cod o “MARCOS JOSÉ CARRILHO = of " 
SA e o Í : EE * o Diretor Técnico Substituto ” S 

en Es SP : oo | O r 

: É my /. VE 
MAURIS ILIA. KLABIN: WARCHAVCHIK 

R.: DONA LEONORA QUADROS, .. 

e
—
.
.
 

.
e
.
.
.
.
 

  Capital - 05691 
nc o Acao ADA Sem e ENTE. Z 
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RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01008 - PABX.- 257-1311 
= CONDEPHAAT 5.0. eso 

OFÍCIO /STCR Nº 79/86 : C E seua 

* e. : = sm é : : DA - : err DS 

> " 2a | 7 S - | À É | — São Paulo, 27 de maio de 1986 

Prezada Senhora, 

| 
—. 

“Tendo em vista que à casa situada a 

q 

rua Santa Cruz nº 325 pertencente a Vossa Senhoria é tombada pe 

o SPHAN e pelo CONDEPHAAT segundo publicação no Diário Oficial 

" de 23/10/1981 pag. 15 - seção I, vimos por meio deste solicitar 

"uma vistoria no imóvel e seu jardim. 

. 
* a o BO 2 o o af cos 

tombados pOr este conseiho. 

— SPHAN. 

“dia 2 de junho do ano corrente no "período da manhã. 

SANA ” Esclarecéêmos que o motivo de tal pedi 

do prende-se as atividades rotineiras de acompanhamento dos bens 

” Para esse AAA arquitetras 

Maria Lucia Ps RAS Ro e Marcia T. Lemos ea PioNeAa Sueli Ange 

lo todas do CONDEPHAAT e o arquiteto Alexandre: Luis Rocha do 

Solicitamos se possível a gentiléza de 

providenciar que a casa seja aberta para a vistoria no próximo 
” 

Fá 
ÁS 

Esperando poder contar com Vossa colae 

: boração aproveitamos Oo ensejo para enviarmos nossos cordiais am 

prímentos. =| 0 o O So 
: : att 

MARCOS JOSÉ CARRILHO 

“Diretor Técnico Substituto 

Sra. * - ao | : 

ANNA SONIA KLABIN WARCHAVCHEK a SEA -— 

Ré Ángra dosReís, 629 o LARA SS-S. dagko 
Capital - O4646 Í tapatal = ON6NÉ o MSIE af  
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ESTATUTOS DA ASSOCIAÇÃO PRÓ PARQUE MODERNISTA 

Capitulo 1 - Da denominação, sede e duração. 

Artigo 1º: A Associação -Pró Parque Modernista é uma sociedade civil sem 

fins lucrativos, político partidários ou religiosos, com du- 

ração por. tempo indeterminado e. sede provisória no Museu Lasar 

Segall, Rua Afonso Celso, 362, Vila Mariana, São Paulo, regen- 

do-se pelos presentes Estatutos e pelas leis vigentes neste 

pais. | 

Capitulo II - Dos objetivos. É 

'Artigo 2º: A Associação tem como objetivo fundamental a preservação e 

restauro do Parque Modernista de Vila Mariana, através da obten 

ção e manutenação de seu uso público para fins artistico-cul- 

turais e ecológicos, e a defesa do patrimonio cultural da re- 

giaão de Vila Mariana. 

$ único: O Parque Modernista de Vila Mariana se constitue no 

conjunto formado pela casa situada à Rua Santa Cruz, nº 325, 

Vila Mariana, São Paulo, construida pelo arquiteto Gregori War 

chavchik em 1927, e seus jardins, idealizados pela esposa do 

construtor, Mina Klabin Warchavchik, tombados pelo Conselho de   Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artistico e Tu- 

ritico do Estado de São Paulo (CONDEPHAAT) em outubro de 1984 

e pela Secretaria do Patrimonio Histórico e Artistico Nacional 

(SPHAN) em Janeiro de 1986. 

e
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Artigo 3º: Para à consecuçao de seu objetivo principal, podera a Associa 

ção: 
-. es -. . % ” É e. 

a. Diligenciar junto as autoridades responsaveis pela pre- 

servação de bens culturais, a nivel municipal, estadual, 

federal e internacional, visando a preservação do Parque 

Modernista. 

b. Propor projetos de politica cultural visando estabele- 

cer os parametros, fundamentos, metas e prioridades no 

uso público do Parque Modernista. 

C. Participar, a qualquer nivel, dos entendimentos e proce 

dimentos que levem ao uso publico do Parque Modernista, 

bem como da Administração e Direção das unidades, Orgãos, 

divisoes ou intituiçõoes existentes ou a serem criadas, 

que venham a assumir o controle do Parque Modernista. 

x 
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d. Reunir em local apropriado um acervo de documentos, 

objetos, fotografias e filmes referentes à história 

e memória do Parque Modernista e seus construtores. 

e. Realizar exposiçoes de natureza cultural, referentes 

ao Parque Modernista. 

f. Promover publicações sobre o Parque Modernista. | 

g. Solicitar e receber subvenções e doações, em dinhei 
o . . º º ” o º .º 

ro e especie, de 1instituiçoes publicas e privadas, 

nacionais e estrangeiras, assim como de pessoas fisi 

cas. : 

h. Realizar concursos e conceder premios. 

1. Realizar cursos e conceder bolsas de estudos. 

de Exercer outras atividades culturais relacionadas ao 

seu objetivo principal. 

k. Participar, estimular ou incentivar movimentos ou 

entidades congêneres de defesa do patrimonio cultu- 

ral. 

Capitulo III - Dos socios. 

” Õ ” -” - e - ” 

Artigo 4º: Os socios se classificaraão nas seguintes categorias: 

a. Sócios efetivos. 

b. Socios colaboradores. 
O - O -” 

C. Socios honorários. 
= i - o - PP e . 

Artigo 5º: Sao socios efetivos todos as pessoas fisicas, sem precon 

ceito de cor, raça, credo, sexo, orientação sexual, nacio 

nalidade, residência ou profissão, que decidam DarEic:DAR 

da luta pela preservação e uso público do Parque Modernis 

ta. 

$ primeiro: Os sócios serão admitidos por propostas subs 

crita por outros dois sócios efetivos, a ser submetida ao 

Conselho Administrativo, que somente poderá recusá-la, me 

diante justificativa escrita, por motivos de extrema gra 

vidade. 

” Cen É bh - - 

$ segundo: Desta decisao cabera recurso à primeira Assem 
- a 

- . 

bléia Geral que a seguir. : 
e Es o * . ã º . 

Artigo 6º: São sócios colaboradores todas as pessoas fisicas ou ju- 
DÁ . -. º — & --” 

ridicas que contribuirem para à manutençao da Associaçao 

ou de suas atividades. 

[2 

NT 
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Artigo 7º: 

Capitulo LV - 

Artigo 8º: 

Artigo 9º:   

São sócios honorários, categoria de caráter honorífico, 
e º : e 4 º s . 

as pessoas fisicas ou juridicas assim designadas pela As 
. o 6 

semble1a Geral, em razao de relevantes serviços prestados 
L.) º e a e o o " 

a Associação ou à causa da preservação e uso publico do 

Parque Modernista. 

Da administração da Associaçao. 

e . oe a oe o . o 

A administração da Associaçao se fara pelos seguintes or 

gãos: 

a. Uma Assembléia Geral, composta de todos os sócios e 

fetivos e honorários. 

Um Conselho Administrativo, composto de cinco socios 

efetivos, eleitos pela Assembléia Geral, para um man 

dato de dois anos. 

Um Conselho Fiscal, composto de três sócios efeti- 

vos, eleitos pela Assembléia Geral, para um mandato 
t 

de dois anos. 

É a sf. O o” eo e e os 

Cabera à Assembleia Geral, orgao maximo da Associaçao, à 

lém das atribuições já indicadas: 

Ao 

b. 

Decidir sobre alterações nestes Estatutos, sempre 

pelo voto de 3/4 (três quartos) de seus membros. 

Apreciar e aprovar as contas e propostas de orçamen 

to, bem como os relatórios anuais a serem apresenta 

dos pelo Conselho Administrativo. 

Autorizar a alienação de bens imóveis. : “ 

Deliberar sobre qualquer assunto submetido à sua a- 

preciação. 

Exercer outras atribuiçoes decorrentes destes Esta- 

tutos. 

mn - ff. o o 

$ Primeiro: A Assembleia Geral so podera ser aberta com 

a presença de 1/3 (hum terço) dos sócios efetivos, 

não se permitindo à representação por procuração. 

$ Segundo: A Assembléia Geral decidirá sempre pelo voto 

da maioria simples de seus membros, sempre que estes 

Estatutos não exijam quoruns qualificados. 

$ Terceiro: Os membros da Assembléia Geral deverão ser 
e... e & e . x 

convocados por notificaçaoescrita, no minimo 5 (cin 

co) dias antes de sua realização, da qual conste a 
So ff. - 

data, local e hora da Assembleia e pauta dos assunr 

tos. 
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O cial e extra judicial, podendo, para tanto, mediante 

  

$ Quarto: A Assembléia Geral se reunirá ordinariamente 

ao final de cada ano, e, extraordinariamente, por 

convocação do Conselho Administrativo, ou do Conse- 

lho Fiscal, ou ainda por 1/3 (hum terço) dos sócios 

efetivos. . 

$ Quinto: Não havendo quorum para a instalação da Assem- 

blêia Geral, esperar-se-á sessenta minutos da hora 

fixada para a sua realização) quando poderá ser ins- 

talada com a presença de sócios efetivos. 

Artigo 10º: Caberá ao Conselho Administrativo, órgão de função norma- 

tiva e executiva dentro da Associação: 

a. Eleger, dentre seus membros, seu Presidente, a quem 
* o — . no” . ” 

cabera a representação da Associaçao, externa, judi- 

instrumento escrito, delegar esta representação, es 

pecificando no instrumento os atos e operações que 

o mandatário poderá praticar. 

b. Estabelecer as diretrizes gerais e planejar as ati- 

vidades da Associação. 

c. Administrar o patrimônio e rendas da Associação. 

d. Fixar anualmente o valor das contribuições dos so- 

cios. 

Artigo 11º: Caberá ao Conselho Fiscal apreciar os balanços anuais da 

Associação, emitir o respectivo parecer e atender as con 

vocações da Diretoria para pronunciar-se sobre assuntos 
E     8 que sejam de sua competência. ' ' 

Capitulo V- Do patrimônio Social. | | 

Artigo 12º: O patrimonio da Associação será constituido por todos os 

bens que venha a adquirir, por aquisição, doação, subven 

ção ou com o produto de suas rendas. 

$ Único: As contribuições das entidades oficiais somente 

serao aceitas se nao comprometerem a autonomia da As 

sociação. | 

"o. ' 
| 

Capitulo VI - Disposições Gerais. : 

Artigo 13º: A dissolução da Associação somente poderá dar-se por deci . 

sao de 3/4 (tres quartos) da Assembléia Geral especialmen 

——
 
..
 
.
.
 
=
.
 

-
.
 
—
—
—
—
 

.
.
  



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

      

te convocada para esse fim, mediante Publicação de edital : eo. .. 
le - 

e o . 
* 

em periíodico de grande circulação na rêgiao, alem de cir- ' cular à todos os sócios. 
$ Único: 

SSOCição a ser revertido a à entidade ou entidades congêneres, sem fins lucrativos. 

  

Artigo 14º: Os eletivos da Associção serão exercidos sem qualquer remune 
a 

o . oe 
. o . 

º . . 

Artigo 15º: Os socios não respondem solidária ou subsidiariamente pelas obrigações contraídas pela Associação. 
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HOVIMENTO PRÊ-PARQUE MCDERNISTA 

Em meados de Dezembro de 1983, uma pequena nota publicada no jornal "Fo 

lha de São Paulo" punha em alerta os paulistanos, em especial os moradores de Vila Ma. 

rianat a primeira Casa Modernista do Brasil, construida, em 1927 ; dentro das novas re. 

gras da arquitetura modema internacional de então, juntamente com a fútima Írea verde 

do bairro, os 12,800 mê de seu jardim (Primeiro projeto paisajistico feito no país com 

valorização da flora nacional) ; corriam o risco de desaparecer, Naquele mês, a Carmel 

Empreendimentos imobiliários, juntamente com a Dimensão Consultoria da Imóveis e . a 

O:-:: rutora BHM inauguravam o plantão de vendas instalado irregulamente no interior 

do Parque Modemista, anunciando o lançamento do "Palais Versailles", quatro blocos de = 

apartamentos residenciais, com quatro mídades por andar, três níveis de garagens sub= 

terrêneas,' piscina e play-ground, Um empreendimento imobiliário que implicaria na to» 

tal destruição daquele patrimônio histôrico-natural ef o que E pior; por iniciativa 

dos filhos do casal que o projetou, Gregori e Mina Warchavchik, 

Indignados ; OS moradores da região passaram à Se concentrar em frente do 

Parque, de maneira espontânea, preocupados com a améaça, Dessa forma, diversas pessoas 

que durante anos moravam na mesma ruàá sem se conhecerem, passara a trocar idêias e pla 

nos ; ocbjetivando a formação de una luta commitária que assegurasse a preservação to 

tal do Parque Modernista, € que posteriormente obtivesse o uso ptblico da área, 

o 
segurendo de maneira precária a preservação do conjunto (segimão a lei, todo imóvel com 

De imediato, Entrou-se com um processo de tombamento no Condephaat , as 

processo de tonbamento em tramitação naquele Orgão toma-se intocável atê o parecer de. 

finitivo recomendando ou não o tombamento). 

Em seguida, começaram os moradores a realizar atos de protesto em frente 

à casa, passeatas, concentrações e atividades de caráter cultural realizadas nas ruas 

laterais do Parque (música popular, danças e ballets é pintura para crianças ;s Hora do 

conto) : tendo como preocupação caracterizar aquele espaço como um espaço cultural, além 

de pedágios dominicais visamdo a coleta de assinaturas em favor do tombamento, 

Ás primeiras vitórias, como fruto dessa intensa mobilização e da grande 

repercussão na imprensa, forem a rejeição da planta dos edifícios pela Secretaria da 

Habitação do Yimicipio, o fechamento do plantão clandestino de vendas e, finalmente sa 

lacração da casa pela 4º Vara da Fazenda do Estado, 
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ApôOs a desativação do escritório de vendas, obteve-se vigilância policial 

para o imóvel durante 24 horas por dia, com o intuito de se evitar qualquer dano ao con 

junto enquanto corria o processo de tombamento no Condephaat, 

Apesar de todo esse empenho, o Parque Modernista sofreu várias agressoes, 

indo desde a descaracterização do interior da casa (início de demolição com a retirada 

de portas, vasos sanitários, etc) atêa depredação durante três noites.de sua vegetação, 

Em meados de 1984, insinou-se a possibiblidade do tombamento apenas da cãm= 

Sa, COM à libertação do resto do terreno para a construção dos edifícios, A construtora 

Chegou atê a anunciar a "presernvação" da casa, Essa solução para os moradores era in 

concebível, Segundo o Condephaat da epoca, apesar da importância da ârea verde, “era im 

possível tombar fotossíntese, ..'" 

Entretanto, algunas outras vitórias começavam à surgir, 

Em abril, o prefeito Mário Covas enviava à Câmara Municipal o projeto de 

lei visando enquadrar o Parque Modemista no zoneamento especial denominado 28200, den= 

tro do qual todos os imóveis ficam Sob proteção permanente e por tempo indefinido, Esse 

é o tnico dispositivo legal de preservação a nivel municipal, 

Finalmente, em 20 de outubro desse mesmo ano, depois de muitas pressoes po. 

pulares no Condephaat, encontros com o secretário estadual de Cultura, o Parque Modemis 

ta É finalmente tombado, justamente na inauguração da exposiçao "Parque Modernista — Um 

movimento Commitário", realizada no Museu Lasar Segall, 

Estava ganha a principal batalha, o Parque Modemista estava salvo da des 

truição, 

Paratelo a isso, os moradores iniciaram pressoes junto à Prefeitura e ào 

Estãdo para que esses desapropriassem o conjunto e instalassem alí um equipamento cultu= 

mal e de lazer, 

Entretanto, paralelo a essa briga toda, os herdeiros do imóvel iniciaram 

um processo contra a Prefeitura e o Estado, alegando que o tombamento esvaziou o valor 

econômico do bem, uma vez que ele teria sido realizado durente sua venda para a constru 

tora, Reivindicavam indenização, alegando ter sido o tembamento "desapropriação inôire 

ta", 

A familia ganhou em primeira instância a ação, ao mesmo tempo que a Pre= 

feitura era excluída do processo, O Estado recorreu ao Supremo Tribunal Federal contes 

tando O resultado da ação, 

Isso tem dificultado as pressoes junto ao govemo estadual e mmicipal 

para que o imóvel venha a ser desapropriado e alí instalado algum centro de atividades 

educativas e culturais, 

Por Sua vez, em janeiro de 1986, era o governo federal que reconhecia 

o valor fnico do Parque Modemista, tombando-o, pela SPHAN, como monumento nacional, 

TT



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

cando ado tio ama ani ao o Fido, a tati Ao E av na lana. ill alice: at   

  

Apesar de toda essa proteção jurídica (municipal, estadual e federal) o 

Parque Modemista está fechado e se deteriorendo, 

Para tentar abreviar a solução que todos desejam para o conjunto, que É 

o seu uso público, os moradores propuseram à Secretaria Estadual de Cultura a formação 

de um Grupo de Trabalho que teria como atribuição a elaboração de um projeto de utili- 

Zação do Parque. 

Essa iniciativa infdita por parte da população foi de. imediato apoiada 

pela Secretaria, que providenciou sua instalação. Participam desse grupo de trabalho 

dois representantes do movimento de moradores, dois representamtes do Museu Lasar Se= 

gall, un representante do Condephaat, vm representante da SPHAN/secçao Sao Pawlo, e 

um representante do IEB, 

E, finalmente, apos exatos quatro anos de atividade, o Movimento prô- 

o Parque Modernista transfoma-se a partir dessa data, em Associação pró-Parque Modem. 

Ed 

nista. 

  
[2   
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> ET SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
SE NA À o : , A E 

O RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01N09 - PABX - 257-1311 

SAO CONDEPHAAT 

Oficio GP-559/87 

Sao Paulo, .25 de agosto de 1987. 

3 
Senhora Secretária 

Por determinação do Senhor Presidente, Dr. 

Paulo de Mello Bastos, cumpre-me enviar a Vossa Excelência, em anexo, 

cópia do acordão do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado sobre a "Ca- 

sa Modernista", bem como as breves apreciações, el&boradas nesta manha, 

— pelo assistente daquela Presidência, Dr. Evaristo Silveira Junior,apos 

conversações que manteve com o Dr. José do Carmo Mendes Junior, Procu- 

rador do Estado encarregado de nossa defesa no feito. 

: Como Vossa Excelência verificara, da r. de 

cisão foram interpostos Embargos Declaratórios, sem prejuízo do Recur- 

- 

só Extraordinário a ser apresentado ao Egrégio Supremo Tribunal Fede - 

ral. 

Valemo-nos da oportunidade para apresentar 

e a Vossa Excelência, nossos protestos da mais alta estima e considera - 

ção. 

   
ASSessor 

    

Excelentíssima Senhora 

Drêà. ELIZABETE MENDES DE OLIVEIRA 

DD. Secretária de Estado da Cultura 
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Senhor Presidente 

1 - O acordão do E. Tribunal de Justiça de São Paulo, im-| 

plicaria, na prática, nao obstante o respeito que indisculivelmento;: 

te merece, na impossibilidade do cumprimento, pelos Poderes PúbLIA 

cos, do dever de preservar o Patrimonio Cultural no sentido mais 

amplo. Tal dever emana da propria Constituição Federal no seu arti 

2O 180, que determina aos Poderes Públicos, naturalmente das 3| 

(três) esferas, tal incumbência até mesmo como contribuição da ma- 

is alta relevância para a preservação da memória nacional. E ao fa| 

ze-lo indicam o veículo jurídico proprio p/tantoque é o instituto !'!. 

do tombamento e não o da desapropriação que pressupoe, 1S8SO Sim, oO 

pagamento de indenizaçao pela perda do vinculo dominial. 

2 - O tombamento tem caracteristicas diferentes, represen, 

tando ato soberano, unilateral e constitutivo, posto que e delibe- 

rado pelo Egregio colegiado atraves de representantes das entida = 

des de maior expressao cultural, com conhecimentos e experiência ' 

interdisciplinares, conforme a xe ordinária quê o criou em opedi= 

Encia ao proprio texto constitucional. Nao ocorre no tombamento a 

transferencia da propriedade que continua detida por seu dono, ape 

oe — nas constituindo o bem tombado em regime juridico especial que, 

pressupõe seu contrôle pelo orgão tombador, o CONDEPHAAT, no Esta 

do de Sao Paulo. 

3 - Sua indificabilidade e mesmo a inalienabilidade que.   decorre do ato sao relativas, nada impedindo que o bem seja altera 

do ou mesmo vendido apos a autorização Ou desinteresse do. 

CONDEPHAAT e dos Orgãos das demais esferas administrativas. 

4 —- No caso presente nao houve impedimento na venda, como 

  

alega o acórdão, pois o vínculo do tombamento é com o imovel e nao 

com seu proprietario. Ademais, conforme a C.F. no seu artigo 160 , 
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inciso III, a propriedade tem hoje uma funçao verdadeiramente 

social, nao se podendo mais conceitua-la nos estritos criterios! 

de uma epoca individualista-liberal. Toda propriedade sofre res- 

triçoes no contexto social e o Estado não pode ser obrigado a in 

denizar pelo controle que sobre ela exerce em todos Os casos, ma: 

xime, como ocorre com o tombamento, quando sua posse e proprieda. 

de se mantem plenamente, no patrimonio do titular. Ocorre, i1S8SS0Ó 

sim, numa limitação administrativa,a mesma que prevalece no tom- 

bamento de qualquer bem de qualquer cidade do mundo. Caso contra 

rio não haveria verbas suficientes para o tombamento ja efetiva- 

do. deée cidades lnteiras, como Ouro Preto, Olinda, Paraty, linclu- 

sive no ambito internacional. E isso, sem se falar de outros mo- 

numentos de Sao PauloP Instituto do Tombamento, portanto, tem um 

mister que transcende as situações comuns, vez que, em atendimen 

to direto ao interesse publico, o que visa e preservar o passado, 

sem reter o progresso, na preservaçao da propria nacionalidade. 

5 - Não houve, portanto, na praática,qualquer lesão a - quem 

quer que seja, e muito menos em relação aos proprietários da Ca- 

sa Modernista que prossegue alienavel, embora com as restriçoes! 

a que aludimos, prevista no Decreto Estadual nº 13.426,de 16/3/7€S 

que se reéeporta a legislação federal sobre tombamento (Dec. Lei 

25/37), em perfeita consonancia com a maxima constitucional, no) 

ambito Federal e Estadual. 

6 - Mas, a decisao do E. Tribunal de Justiça, digna de todo 

nosso respeito, não poe fim à demanda, pois, de nossa parte ja 

foram interpostos embargos declaratorios junto a Corte, sem pre- 

j   
juízo do recurso extraordinário a ser apresentado ao Excelso DUu= | 

premo Tribunal Federal, apos o que, entao sim, a decisao transi- 

tara em julgado, esperamos que com a reforma do acordao. 
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7 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO : Si? 
= A | | 

Por fim, e de se considerar que, mesmo sem o tombamento, O 

imovel ia esta protegido por leis municipais, conforme ponderou - 

me o br, tarmo Mendes Junior. 

GP/CONDEPHAAT, 25 de agosto de 1987. 

Evaristo Silveira Junior 

CC Assistente da Presidencia 
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CA ANTA E 

% - - Ae nz e Ç FR e t ds o % es y . e - — - mo ds 4 - VIGSEoS + TE 1jAtãaos é discutidos e Sstces. autos de 
' 

Ce 

APELAÇÃO CIVEL Nº PSOE da comarca de SÃO PAULO, em que À 

e : E i : S e 

é recorrente o JUÍZO "EX OFi ICIO", Sendo» apertantes e rees : 

procamente apelados MAURIS ILIA KLABIN WARCHAVCHIK e e oOuUiIROS   
e FAZE IDA DO ESTADO e a MUNICIPAL! IDADE DE E PAULO: 

FE” ACORDAM, em Quínta C&mara Civil do Tribunal de é 

Justiça, a unanimidade de votos, conhece er ao recurs o da lu 
tea, Ar AAA 

    

Pb 

| 

e. - - nicipaliíidade de São Paulo, e por igual votação indeferír o | 
| 

. & pedido de conversao do julgamento em diligencia, dar provi ' 

==. menento em parte ao recurso. oficial e integra 1 ao voluntário : 

CO
 

A 
M
t
o
:
 S
o
o
 
e
   i 

: 

| ] cara Municipalidade | de Sao Paulo, prejudicados os agravos re 

: 
tidos,” improvidos OS recursos: dos Autores e da Fazenda doe | 

> ' | ? 
1 o o a o o A os O E o E o Rn o rm & e s—— 

—— -. = = 
  

Ss 
LS SSPREA o emu e: Oi =. ” 

  

ET Estádos 1 PE o Po a a voo 
  

Wo à = E ed ARA SE. E, 5 —. 

e” 

ea aa Cuida-se de ação ordinária proposta pelosatueis ? 

= er e proprictar io8s do terrena Situãdo a Rua Santa Cruz, nº 325, ' 
.. es... -—.. 

—— o O ————  —.. 

À a IO e—.. . 2 EM — 

Es oe, nesta Capital, onde for construída a Chamada "Casa Modern nís 

Err «as, objetivando, contra a Municipalidade de são Paulo sena 

doors: Fazenda do Estado de São Paulo, uma indenização correspon 

Mm... -— dente ao valor do imovel, sob a alegação de que, em virtude | 
&. 

—... 

"ic ÃÕe seu. tombamento. e de. outras providências Cendentes a sua. 
= ED NS EANES DEC A anão, Cao aa E e sa 

5 sw 
— = Sn ao oO: o . 

" prescrvação, restou O dírcito de preprieaenae ses autores e 

é& * * conomicamente esvaziado. EE REA aa ae? 
|: CANETA, PA aço = | 2 ADO O 
DA nas so o 2 A demanda fot julgada procedente e as rês conde 

v — 

SEE SECOS nadas ao pagamento da importancia de Cz$11,.824 .359, OO ,acres 
pá SN o . = | 

| cida de juros compensatorios ce 12% 2o ano, coREGOS de e 

o aeee de fevereiro de 1984, juros moratorios a partir do tránsito 

Bo E Sem julgado a ldcenEão! despesas processuais e custas em re 

embolso, honorários advecatícios arbitrados em 5% sobre o, va 

í 
v
.
.
.
 lor da, condenaçao, e:.correçao nmonctária calculada, conforme 

o caso, à partir do Laio ou das datas dos desembolsos, 
OSCE EITA o LO o CR TI O OCO ÇA EEE a ETA ATESTAR OA TT ag a O Er oo PE ERA O RO ASAE TE 9 TS TAS era RA 11 TO cc 3 amooo vc É nero eme eo ras mena É ra o nua O o o A TESTAR E A 

   



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

jo
 

a 
l
i
a
 

q
o
 

p
i
a
s
 

-
 

A
(
O
,
 
U
S
 

* 
Bo

 
O
 

oo 
o 

O
 

o 
IO
 A
E
 

o 
O
A
 É

 p
o
 
a
 

  

d
A
 

ur
 

É 

y 
' 

j 

WD 
OV

A 
at
i,
 

A 
RA
E 

a 
P
E
A
)
 O
 

" 
. 

- 
- 

z 

—
 
C
T
 A
 
n
t
 
e 
L
e
,
 

- 

  
  

o 
O
 

t
n
,
 

o 
a
n
t
e
n
a
 

  oa
 c
a
s
a
l
 

a 
d
i
a
 

M
R
 
A
o
A
 

  

o 
do

 a
ç
a
o
 

- x. 

O 
i
r
 
n
r
o
 

8
 
c
b
 

a 
ca
nt
ar
 

A 
A
 

s
o
 

6 

o 
- 

”º 
e
m
o
 

o 
F 

í à 
” 

. * 
, 

» 
-« 

" aa 

> . 

EL. e neem Teia toia era À es à Pp os & Ta 

Tm as a Ao o Te es EO A 

Líenta 

"título 
- 

a obri 

e 

AQ 

E 

Sã 

BaS 

não O 
õ 

Begis Cho imobiliario, 

es 

à 

Ma 

e 

Declarando à sentenç 

I1strado, AtIinar 

O das res e solidáâri 

; QUE à Sentença 

Pe 

+ 

” 

a e que à propriedade 

Servira de 

«as 

díspos aindaoJuiz que 

SECLa 

transferida" ao Poder Publico que realizar o pagamento. 
- : - 

e. - 
- 

Irresignadas, todas as partes interpuseram a 
”. 

- * pelaçoes, que Se somaram ao recurso oficial. 

ES AA aa Era eme OS autores, re uerendo a conversao do julspamen JULE 2 | 

pedem a claborAcAs de laudo perícial com 
E ; o. : : 2. a - x 

eLaoro. to em dillgencia, 

plementar, para se apurar o valor atual do imovel, vísto que 

àpos O advento.do plano eruzado. houve notável valorização 

SISUracn: -se cóntra 
& 

OS mobiíliaria em São Paulo; outrossim, 

MN honorários advocatícios contemplados na sec 2 aa A teriem 
* -. —— ——= = .—— 

“sido arbitrados, de modo injusto e fora dos par iretros legais. 
F————— 

o o o 
= * ce 

  

lidade da sentenca, 

peça deelsória se omitido a respeíto; Observanais zaarenter 

ul 5 ão > » e : .: e à o = . 

2 e épos colocar em duvida à seriedade do negocio reracrvoa Th 

Corporação imobiliária planejada pela firma Carmel. Empreen 

dimentos Imobiliários LESS. que O tombamento constitui u'a 

mera limitação admi istraçivo não sendo por isso indenizaá 

acentua, afinal, que na hipotese não foram'os autores vel: 

ados do imovel, daí por que ándevídos Os 

o 

pensatórios, os quais atlnda se confundi riam com à, propria 
- E aee 

* e. ho o : | é PO an 7AÇÃO. = 
ua o E P - . : VSTNOT ITBI SAO OA DEMO TES SAPO E ETTA OEA A nr) Te o oo pç ae AS e“ FARO > "4 , s * 2 Á ETA ao) CR QUE QUA Roo oc 

7 

(Mm teço AE X TENTO LA a o OCTAVIO É NORA o, e SEP TEA ÇÃO . - s CS ti as a 

ÍJUrTOoOS COM 

: : ! E CA Fazenda do Estado sustenta inicialmentê. que | 

Res 6 SAE tiegítima Cc que somente à Prefeitura de São Paulo 

| poderia responder pela indenização reclamada, salientando 

em seguida que o imovel -também foi tombado pela União, E 

Eta resultariam a a incompetência da Justiça 2 e aà&nu 

E e igualmente em virtude de haver a 
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 Ap. 83,629-1 

' MÃO tu pp. 

. : E ' À o 

"A Munleipalidade de Sao PAULO, O epois de recla : > = 

* mar à cxameée de seus dois agravos retidos, relativos aos sa 

lârios do perito judicial e de seu Assistente-Tecnico, io 
e .— 

siste na alegação de,sua ilegitimidade de parte, ressalta 
& 

-—. 

do que as providencia Ss dê Sua responsahitieado em nada alte 

raram oO estado de imutabilida de do imóvel; defende Lambém 
” 

as teses de que o tombamento não €e indenizável e QUE OS, ju 

ros compensatorios sao indevidos, tecendo ainda considera 

ções sobre o valor da indenização e a influência do negócio 

com a Carmel em sua determinação, e atirmando, por derradei 

ro, que à honoraria advocatícia foi arbitrada em percentual 

excessivo. ECA É : 

Test bh en 22! OS apelos foram bem processados, sendo que OS 
o 

— autores. em contra- razoes, 2aLghrram pretimiNar de intempes 
> E ta eo o 

TO Fo tas o oo AI 

- 

i.-..-tividade do recurso da Municipalidade. MD 

& : ; e | . : i =. 

es/ - - É0oO relatorio. o: 

2. 7 o =:  Conhece-se da apelação da Prefeitura de São 

-.. Paulo, eis que a mesma foi tempestivamente interposta: 
” 

.. =» oe 

o 

e 

JE RDEE A en A a EA nto o 

” 

- NE aço 

v 

a ferida em sede de embargos ee declaração, em1o de jectenhtoS 

ísto e, no EA oitavo dia, ingrêssou ER seu 

recurso, dentro do prazo, portanto, poís dele nenhum dia de 

ve ser descontado em razão daqueles embargos. 

Esse recurso da Prefeitura foj. oferecido no pri 

meiro dia após as férias forenses, em 1º de agosto, quando 

também teve início Oo periodo de Suspensão do prazo da apela 

cão, daí as conclusões de que o mesmo ainda não começara à 

seesavis20Orrer e de. que. o referido día não deve ser des secontado, por 
— — * 
frito es e e. Eq Dat EMT ETA Bo o O o oa Ho o A a oa AM Ed * 

e . 

: e nao haver r1uído por inteiro. Ademais ; oO dia 12 

r > 

| : 
. também não se Encluí na contagem, porque e od Aa 

Pic TmEimada-em: 12..de: agosto de 1986 da decisão pro .. 

e 
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. : FÁ 

: : 

o * t a - 

j e Ss > | " ' : " AD o ÃS . O 28 Fiona Í Vá FO Fo - 

4 o é e 2 = Á 

j É E ae o 
:. : o . | AA ” . 4 : 

* o e OT 

vc : | - 

3 que trata o art.-184 do CPC. nes Em | 

á : ne : ta 

1 NOCSSE entido A LLC cao do Advogado Theotônio No 

É : grão, como se vê er "Codigo de Processo Cívil e Legislação e 
| : : s 

1 Processual em Vigo:", nota 6 ao art. 180 (Ed. Revista dos 

o "Tribunais, 19695). $ oia SS : 

:| = Se | A primeira questao colocada com os recursos da É | 

i = É . 

+ E [rsherana de Sao Paulo e da Fazenda Estadual e a pertinen 
t "o : 
> * - 

o : te a legitimidade ee parte passiva, a qual, cómo é cedico, 
t 

k' “ é 

É : deve ser resolvida sem perder de vísta o pedido dos autores — 
é , 

à da ação, que é exclusivamente de indenização dos prejuízos 

de º : - = Pe . z | 

e : resul tantes do esvaziamento economico àda propriedade ,em ra 

.— .zão do seu tombamento. | CS 

ã CS — Essa questad resolve-se em favor da HMunicipa » 
j o. õ ! : : = : . E 
4 Êúi Z . . ” . , Ú Fe 

e E : ” ' - : a ' : : : ; : 
é EA 11dade e CO Te Tete go recent LAO 1! MOS srs err o á 

: a MA * mm - 7 : Sr í : * " e... | ” e " | XY 

“o e e ar a, A Sequência dos fatos, à proposito do que es: 
: Ego : - ' - e à. ' : i . “ 

Ss om : : 

: 8 A tão as partes de acordo, inc lusive OS au tores, EVIdenora bem 

: AAA A assertiva, pois é induvídoso que tão logo vieram a públi O 
St hk- 

dee 2 €O E as notícias da corporação imobiliária planejada pela: 
Pe ma - 

$$ i CEA Asa CAR oca e Co arauto AS ODAS : oEoRDenn É 

» Teo Carmel, teve. início O processo de tombamento. *, ss 

o To ea tado AR ao “Tal se deu em 13 de dezembro de 1983,sendo que—.-: 
; | .: | : e ] PR : : : . : - ê 

am E em 27 do mesmo mês, antes que a Prefeitura se manifestasse 
[U e . : 

o A ess sobre o pedido de alvará para demolição da "Casa lModemista" 

2 e antes que o local fosse interditado, os proprietarios ja 

"o 2 -.'* eram notíficados da instauração do processo e da inaltera 

" | e | ÊÚ Po s ” 

bilidade do imovel ate a decisao final. 

o 
| - . i o 

 Nésse |PasÕsO. apresenta-se incensuravel à argu 

To o o 
2 mentação da Municipalidade de São Paulo, com apoífo nos avti : 

Et Ee DE ESSA oe aa FENDA : é o Z : 

Ei DOS oo 146 do. Decreto Es stadual nº 13.,.426,de 16 de março 
| .: 
cotoo & E ES a : | 

[o : " de 1979, que no Estado de São Paulo regulamenta. o FOmpAamen
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mm. O J 

: É 
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do i É & : 

" to de bens de MNE NOS: hnistorico, arqueologico, artistico 

* e turistico. - ; | 
: : | : : 

e e : Com efeito, dispoem às referidos artigos nue a 

& simples abertura do processo assegura à preservação do bem 
: : 2 No e ' 
. ate decisao final da autoridade DN o tombamen 
4 . . * z —— 

: to e que a notificação do proprietario susta desde logo qual 

| quer projeto ou obra que importe em mutilação, modificação 

.- i Ma 
: 

Sa eo ou destruição dos bens. 

i Te O que se tem, assim, e que, qua ndo BoA ter 

rio | e = 

: mentó dos pedidos de alvaras de demoliçao e construçao, do 

ajuizamento da açao: cautelar de interdição e da edição das 

e Leis Municipais ns. 9.719/84 e 9.725/84, que dispuseram so 

Fi i ' ã É 2 " i : a É 

bre o zoncamento do imovel, a preservação do mesmo ja fora 

po no =: 2. determinada -pela autoridade-estadual competente, estabele 

e - --— .cendo-se Dor essa forma as causa direta e unica do” prejuizo 

Re e fioticiado pelos autores. o aa So e tia AÇO 

ae “LA Prefeltura nada mais fez que agir em confor 

õ& o inídade com os termos da notificação que receberae da legis 

TU E eee el ação: em Vigor, aos quais a rigor nada acrescentou. 

soe O OE mo o a E, 

o Po: . - Ora, em tema de. responsabilidade civil .” ad - 

e | mint=erioagoos mostra-se igualmente. imprescindível a - relação 

: "é. ”.,de causa e efeito entre o ato que se pretende lesivo e O da 

NO e ds no sobrevindo, a qual não se estabelece quando Oo fato,cmbo 

ra pudesse ensejar o dano, se apresenta indiferente a sua 

produção, tal como ocorre na hípotese em exame,relativamen 

* o o a | a 

o te as providencias tomadas pela Prefeitura. MR 

2a 2 Poder-se-ia dizer que a Municipalidade apotou 

eee A A, AÇÃO da autoridade estadual e tomou providencias que se 

“e = 
( 
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AD. 8S3.62909--1 DM ITA: 

ÍA. 6. 

: | "o “À — Pon 1 o * destinavom a PSSegunor O SUCESSO dessa CAOxMAS nao Queres 

sas mesmas orovidencias foram a causa do prejuizo. 1 

: se as TATA a Municipalidade a ae É 

maneira sovidária a ação da autoridade e stadual ,mas no sen | 

S ; LCIdo Mm do termo, não no seu sentido juridico, que pode | 
EL 

| .. ; 

j ría implicar em sol idaricdade na obrigação de indenizar. : | 
' | " 
| Bem por isso, não pode a Prefeitura ser respon l 

= A 

“o ãL Ssabilizada pelo dano conseqiente ao ato de tombamento, de o e o » : | E 

i "vendo assim ser excluída da lide e da condenação... — Er | 

Pela mesma razao, alias, nenhuma influência po 

de ter” na relação processual o tombamento poestecior pera-D oo 

S nião, o qual po. decretado pelo Exmo. Sr. Minist3o da Cultu Edo 

ra em 27 de junho de 13906, muito tempo depois do tombamento — 
Guaira: sc 

  

  

  

EE o definitivo pelo Estado, ocorrido em 23 de outubre de 1984. ; | 

o 2 Us. Evidênte, a Propósito, que o ato da autoridade | 
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: : : “quitetura, gGersdos por aquela renovação cultural. Sa oo 

om eee casa Modernista. Assim justificou O. Secretário “da-Cul. 

no CÃO. tura, Jorgêtda Cunha Lima, a RAS! de 20 de. outu. 

Se 1 Bro de 1984, que decretou o tombamento, como bem cultural 

2 Pe de interesse histórico-arquitetônico, E mEdneco resi : 

EO enciar (ls. 719). " E “a 

Consumado o tombamento,com o esvaziamento eco 

nômico da propriedade imóvel, que se tornou impedimento à 

concretização, no aspecto da transferência dominial, Je 

F
S
 

pe
so
 

transação imobiliá 

presa Carmel) - Imobiliária, que projetara a construção. de 
- Tr Aos Ex — 
ee a = Ens DEL RLITAA 1A cas praça 

"míntstrat!vas não chegaram a constituir causa do prejuizo 
. 

a já ajustada entre os Autores e a em 

"edifício rtestdêncial, no local, as subsequentes medidas Ad  
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direito público (União, Estado e Município). 

Aa AE da Prefeitura Municipal paulis 

tãna, na eslera de Sua competência, no episódio da celassifi 

" cação da àrea na 2728-200 (zoneamento), vedando a destinação 

natural, com fito de preservar o imóvel, tornando-o imodi 
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-. ficável, e as medidas prática s adotadas pelo CODEVIM) inclo 
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2 ' 'sive a provisional (cautelar) no. ambito judicial; “encontra A 
ico : EAN 

rem à SS consolidada, diante das providências adota 
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| das pelo Estado, igualmente, na área de sua competênc 2a.0aS . = 
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ta léêmbrar que as ócorrências, pelo exame cronológico 2 

fatos, conforme bem Sentia a digna advogada da Municipali ne 

m
B
 
C
A
,
 

o
 

a 
o
 
c
s
 

1 ' 
. 

* 
& 

e 
a
r
a
 

+ 

dade legal, indicam claramente que O estado de imutabilida ;! 
- - ame. so. e. 

"de do local já fora decretado, anteriormente, com -o início 
Í 

do tombamento pelo CONDEPHAAT (13.12.83). 3 NDA 

Na realidade, não se tipíificou a hipótese de 

responsabilidade solidária, para efeito indênizatorio.Como. 

se sabe, à deliberação do Conselho ordenando. o-tombamento, 2 
— = . ———. . ——— . : — 

* 1” ” -— .. cm o — 

ou à Sr do processo piAcecauTAm a preservação 
v   

do bem, até decisão final da autoridade, sustando qualquer 

projeto ou obra que importe em mutilação, modificação ou des 

. truição dos ber.s em exame (art. 142, $ único e 146, do De 

ereto Estadual nº 17. 426, de 16 de março de 1979). 

lta mesma ordem de e Nero posterior, 

eFETEScO pela União, não acarretou a conseqiência de. ordem 

pecuntária, no campo obrigacional, como pleiteiam os auto 

ne FCS. Sa. o 
e. E 

“Daf a decretação da extinção do processo, sem, 
=. . do To co: 0 aço 

a á - .. - - - - o A o 
e ae... Las: CAMINO O E OE EE CITA rs a Pu 

- . 7   
s—te=antietaçõo do mérito, em relação à Municipalidade de São Pau   

2 0 ==   Ê no 
cares orar ea [E TARA NE AETENO  
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lo, ficando, nessa parte, sujertos 05 autores & ao pa gamento 
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narcial das Custas do processo e honorários de advogado ar 

bitrados em Cz£400.000,00, com atualização monetária a par 

tir da data deste ESNentaL 

Em consequência, ficam prejudicados os agravos 
—. 

retidos nos autos. 

5. Passando à análise dos apelos voluntários da 

Fazenda do Estado e dos autores, bem como do reexame obriga 

tório, no aspecto relativo à sucumbência da ré remanescen 

te, verífica- se que é inafastável o dever de indenizar, De 

lo, evidente prejuízo causado aos autores, em. razão de otom 

bamento ser de: ratureza singular, incidindo MP, 

imóvel pertz -ncente a proprietários certos e determinados, 

  

= . mesmo Gue o ppa de Propriedade não pesa sido totalmen 

= = ancisdo. e duo : 

NAMCO Les - Como ledtona. Berg Gees Vedel (Oroit Acdministratif, 

SE oO? - Veccee€ 

pág. 1417), "havendo UM certo grau de especialidade na limi 

“Fexpressã ou tscitámente retirado essa Possibilidade". ME 

tação eo direito de propriedade, abre-se o direito à inde 
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EE É o que se pode chamar de tratamento desigual 

ENS Na mecma rea, poderão ter uma destinação e um modo 

de ocupação ccr.oletamente diferentes das propricdades tomba 

io, à menos que oO 1egislador lhe tenha 

para casos iguais, pois as propriedades que não-foram tom 

das. llessa eventualidade, como assinala o estudioso danaté. 

ria, Peulo Pi onso Leme Machado, a pAdminretração Pública 
- FTA - 

tem o direito de colher o bem à ser tombado,mas ne sSe ca 

50 passa a ter o dever de indenizar" (Ação Cívil Pública É. 
.oº 
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Tombamento, ed. RT,.1986, pág. 97). NA 
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pótes o similar, Ea se cutdasse de limitação (genérica, 

portanto mais favorável ao Poder Público. 

Aliás, Convém recordar que à interdição no ca 

so concreto, para uso e gozo normal da propriedade, segundo 

sua destinação natural de imóvel urbano, a que corresponde 

o tombamento, não pode ser exigida como sacrifício do titu 

lar do dominio, levando, necessariamente à indenização, CO 
* c— e o Io o mo a =—— — s— - RA o o o 

mo bem eRene Nas o estado rara Hely Lopes 

“eirelles, no magnifico parecer ofertado nos autos, com re 
” 

missão ao entefidimento Vesju "ces de porte. — (Carios Medes. 
la 

“TOS, cOncanTeS de Olíveira, Caio Mário da Silva Pereira e 
oe 

—- . —.— 

Adroaldo Mesquita da Costa. ||| e . 
..—s.. 

.... 

x Ao | ' = - 

<———o Co ce 7 7 e ce TT oo MA Essa é à única forma de repor o “desfalque Pa 
e 

- 

trímonial sofrido pelos autores ,operando-se a transferência 

- do domínio, tal como sucede na desapropriação indirecta. 

7.º: De outra parte.o valor do imóvel foi bem estima 

do pelo honrado Perito ENC: cujo trabalho*não compor 
* —— e — As — .- 

  

ta au, TESCTICãO. pois deu à exata” exprêssão do valor 

da indenizeção, mediante segura e de dados compara 

tivos, à luz de ETeNcnTos DenaavOS à transação cuja COoNSU 

mação veio a ser impedida, com à superveniência do tombamen 

to. 

As críticas suscitadas não abalam a eficácia 

do laudo e a formação do convencimento judicial, seja no que 

se refere à pretendida redução do valor, seja no tocante à 

o, tanto mais que respondidas com antecipa 
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PRE a SS 

Fôlha N. Ee 

Processo N.o 

  

"..sscsessvrabiocociceaoa=no asudceobi / oneuds 

  

— Rubrica 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Proc. nº 895/86 - 58 Vara da Fazenda do Estado 

Ação: Medida Cautelar a e 

à. MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO 

R. MAURIS ILIA KLABIN WARCIHAVCHIK ROLEMBEÉNRG e o/ 

à Fazenda do Lstado foi cientificada da 

propositura da ação cautelar. 

Por despacho publicado a 7 do corrente, 

o Juíz do feito ordenou a manifestação da Fazen- 

da, que ficou de consultar os Orgãos AO in 

ternos, no sentido de seu inleresse na conserva - 

ção da Casa Modernista,. 

Petermino, por isso, se oficie, com ur- 

rência, ao CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO NIISTÔ 

RICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTA 

DO - CONDEPIIAAT, com copias da petição inicial e 

da publicação do referido despacho, para que se. e 

manifeste a respeito do assunto, 

Informa-se que, por Hesoluoão nº 29, de 

20/10/84, publicada no D.0.E. de 23/10/84, o Sr. 

Secretário da Cultura tombou definitivamente o i- 

móvel em questão, determinando sua inscrição no. 

Livro Tombo O Compotónta. para traneferêneta do bem 

ao Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artistico 

& DANA ' São do o AD m O 
e Turistico do Estado de Sao Paulo.     

MOD. 2.022 - P.G.E. 
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Rubrica 

SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA JUSTIÇA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Oficie-se, pois, com solicitação de ur- 

a * 

gencia na resposta. 

PJ-2,  16.3.88 

    lelio Almada * 

Edo de ato N. T, Subsh 
Cc.) Y 

Procurado! 
Sub 

    

MOD, 2.022 - P.G.E. 

  
  

4
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“Rua Maestro Ca dim,” 266 

J 

1 

S 392) Proc. 895/66: MELIDA ÓAUTILAN: MUNICIPALIDADE 
- 8Ão 

*e 2º “Andar 
Res: 2609-3224 - 268:6277 - 289:7479 - SP. 

— Recorte do “DIARIO DA JUSTICA” | 
do dia O Á No O. 

e AS 

Fazenda Estadua 

5.a Vara 

  

* 

  
    

fi £ m é. ua O Agir neo ADEERTOE  TAt MAES bege pcs E Sata 

de” 

PAULO contra MAURIS ILIA KLABIN WARCHAVCHIK e OTS, 

“fls. 320: 1º) A Fazenda do Estado de Sao Faulo, 

—cou de consultar os orgãos internos, deve se man 

: An ÇRno HO) 

IAM TUCCI P. 
HOLO ,de BRI 
  

Y arde NARRA EESTI o JATO ro e a, POR RECAE o 
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AN So né ONTRAFE *% 
“PODER O JUDICIÁRIO. 

SÃO PAULO 

  

: QUINTA VARA DA FAZENDA ESTADUAL 
ei QUINTO OFICIO DA FAZENDA ESTADUAL — 

Dik Leo 
RE PROCURADORIA GERNML BO EStaDO| 

À Procuradoria FS JD Cc cd 
PROCESSO Nº 895/86 —. São Pau e o A 
AÇÃO: MEDIDA CAUTELAR 

A.t MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO — Á 

  

        

  

  

ADITAMENTO: Fica aditado o presente mandado para que o Oficial 

de Justiça à quem este for entregue, de ciencia a Fazenda (do 

B Estado, conforme despacho do teor seguinte:"Fl.s208: Providen 

o: cie-se para que seja dada ciencia à Fazenda do Estado de São 

Paulo.Int.-se.SP.06/10/86.(a) Milton Gordo - Juiz de Direito". 

NADA MAIS. São Paulo, O7 de outubro de 1986.Eu, (Maria 

Regina Martinho), ,escrevente, datilografei.lE eu, Z 

| (1odomil Antonio Orsi), escrivão, subscrevi. 

  

  

5.º OFÍCIO DA FAZENDA DO ESTADO 
CLODOMIL ANTONIO ORS$I 

O. : ão Escrivão Diretor 
Riget MARIA APARECIDA 8, DEBE Ro 

QCficial Moisr 

    LEA o FÓRUM JCÃO MENDES JR - S. PAULO 
: SE ae ! 6.º antir = gare 612/618 
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Ars PREFEITURA DO. MUNICÍPIO DE SÃO. PAULO 
NATO "SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS =| 

E DA LA DIAL DEPARTAMENTO JUDICIAL 

À E EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA QUINTA VARA DOS FEITOS DA FAZENDA 
Í : ESTADUAL. 
1 : 
| 

| 
$ 

: - 
] 

F 4 A? : 

! o 

7 1 

! 
4 

1 

| DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA. 

Ta 

| LO 

A MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO, por sua | 

procuradora, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência pro 

| por — com fundamento e na forma do artigo 798 e seguintes do Codi- 

j go de Processo Civil — MEDIDA CAUTELAR INOMINADA contraMAURIS ILIA 

KLABIN WARCHAVCHIK, brasileiro, casado, engenheiro, residente e do 

miciliado nesta Capital, na Rua D. Leonor Quadros 19 559, Morumbi; | à 

. ANNA SONIA KLABIN WARCHAVCHIK ROLEMBERG, brasileira, casada,do lar, 

| residente e domiciliada na Rua Angra dos Reis nº 629, Chácara Flo- 

; : ra; Espólio de MINA KLABIN WARCHAVCHIK e Espolio de DI GREGORI WAP- 

| CHAVCHIK, representados por seu inventariante Mauris Ilia KlabinWar 

à | chavchik, pelas razões de fato e de direito que passa a expor: 
4 É 

j dh 

à o. 
d ; 

DOS FUNDAMENTOS DE FATO b 
“- E” DE DIREITO" sã do 

| os l. — Os Requeridos são proprietários do ma. 2 

| o vel. localizado na Rua Santa Cruz nº 325, Vila Mariana, nesta  Capi = EO 

' RS tal, conhecido por (5 CSa Modernista" NA ! : a " The 
Y fl Sisto FASSO ALA HR E a e | 2Aet 

| DRDO > / 

: det — Avenida da Liberdade, n.o 113 — Centro — CEP 01503 — Fones: 239-1616 - 939-9558 - 939-9949 ; 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

DEPARTAMENTO JUDICIAL 

(02) 

o. ' Po um bem de valor: his 

tórico, arquitetônico, paisagístico e artístico 

O imóvel constitui 

inegável, pois as e- 

dificaçõoes, o bosque e o jardim ali localizados representam a pri - 

meira obra de arquitetura moderna construida no Brasil, com projeto 

arquitetonico de autoria de Gregori Warchavchik e projeto paisagíis- 

tico de autoria de sua esposa Mina Klabin, verdadeiros precursores 

de Burle Marx. e. 

/ 

33 Na verdade, Gregori Warchavchik, arqui 

tando um novo conceito de viver, com a aplicação racional dos mate- 

riais e o despojamento do supérfluo na composição plástica, em prol 

da funcionalidade das plantas e do proprio barateamento da constru- 

ção. 

4, Auxiliado por sua esposa, integrou à 

construção um jardim formado por plantas tropicais, que completou, 

assim, todo um conjunto arquitetonico e paisagístico revolucionário, 

Jinserido num bosque de arvores centenárias. 

5. Na época da edificação da "Casa Moder- 

nista", Warchavchik explicou sua concepção ao jornal "Correio Pau - 

listano": 
.. 

” 

"Não querendo copiar o que na Europa se esta 

fazendo, inspirado pelo encanto das paisa - 

gens brasileiras, tentei criar um caráter de 

arquitetura que me adaptasse a esta região, 

ao clima e também às antigas tradições des- 

tá terra; ..- Aotlado:de linhas retas; nitii> 

das, verticais e horizontais, que constitur 

em, em forma de cubos e planos, o principal 

alemento da arquitetura moderna, fizusodas — 

tão decorativas e características telhas co 

“loniais e creio que consegui idear uma casa 

muito brasileira, pela sua perfeita adapta- 

ção ao ambiente. . O jardim, de: caráter tro- 

pical, em redor da casa, contém toda arique   Avenida da Liberdade, n.o 113 — Centro — CEP 01503 — Fones: 9239-1616 - 9239-2558 - 2939-9949 

  

  

teto russo, revolucionou o panorama arquitetônico nacional, apresen 

  
   



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

,” 
4 

—.
— 

a
 

c
a
 

dia
 

o 
ao 
S
a
 

nnos 
O 

Se
 

é 

b
o
 

T
E
 
A
 

A
 

ú 
es
 

d
o
.
 

o 
& 

oi 
+ 

à.
 
3
 

be
ll
a,
 

s 
r
a
l
o
 
L
a
 

b
o
 

FC
 

: 
o 

s
i
n
d
 
c
a
n
e
l
a
 
c
a
 

a
o
 
M
á
,
 

a
c
i
 
R
T
 

O
 

da
 

ad
ia
, 
A
 

" 
5 

7 
. 

à 
pe
 

- 
a
 

dd
, 

a
l
a
s
 
al
a 

Doe
 

C
O
 

n
a
l
 

t
m
n
 

ad
o 
a
t
a
s
,
 

fl
o 

m
a
 

do
 
A
R
 

TS
 
5
.
 
ao

 
s 

à 

- 
- 

- 
* 

h 
“>

 
é 

X 
n 

ã 
i
c
t
t
a
a
d
i
a
 

a 
B
E
 

o O
 

E 
Da

e 
nó

 
a
m
i
n
a
 
il
 
i
a
i
,
 

a
d
a
 a

,   

OO O PAO O AO SE LU 

D23 > 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 
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2a das plantas tipicas brasileiras." 

("Correio Paulistano", de 08.07.1928) 

Por isso, a "Casa Modernista", inicia- 

da em 1927 e concluída nos primeiros meses de 1928, representou um 

manifesto a favor de um novo estilo de arquitetura e paisagismo. E, 

com isso, São Paulo passou a ter uma casa moderna — a primeira no 

Brasil, a primeira. na América do Sul: 

Patente o valor histórico do imóvel da 
  

Rua Santa Cruz n29 325. 

6. do mesmo mo- 

do que a projetou,Warchavchik fez surgir também a marca inconfundi- 

Mas, a "Casa Modernista", 

vel de seu estilo. 

O "estilo Warchavchik" não procurava a 

forma a priori, nem a forma pela forma, pois era o resultado logico 

de um programa coerente: habitação clara com ambientes amplamente vol 

tados para o exterior, prolongados na medida do possível por terra- 

|ços e balcoes. 

A obra de Gregori Warchavchik, repre - 

sentada, principalmente, pela "Casa Modernista", constitui etapa 

necessária para o estudo da Arquitetura Brasileira, ja que se tor- 

nou possível o rompimento com a influência da tradição e a formaçao 

de um novo elo com a arquitetura estrangeira. 

À Casa construída em 1927 era e linhas 

o retas e amplas, com janelas planas pintadas de vermelho, sendoasua. 

parte interna destinada a atender às necessidades da família do ar-- 

quiteto russo, constituindo, assim, segundo ele mesmo, um "tipo de . 

casa racional, confortável, de pura utilidade, repleta de ar,deluz 

e de alegria". = 

   

    

Dai, O valor arquitetônico do imóvel 
da Rua Santa Cruz nº 325. 

Avenida da Liberdade, no 113 — Centro — CEP 01503 - Fones: 239-1616 - 9239-2558 - 9239-9949    
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7. E o que dizer sobre o seu valor paisa- 

glstico? 

O "Diário Nacional", em sua edição de 

17/4060. 1927, cobrindo um espaço de meia página ao discorrer sobre a 

casa de Warchavchik, observou a consonância da arquitetura com O 

jardim brasileiro, pelo seu estado nativo, onde os catos e as pal- 

meiras "dão ao conjunto uma nota feliz de tropicalismo e disciplina" 

Ainda mais, desde dezembro de 1983,quan 

do os moradores do Bairro de Vila Mariana se organizaram na luta pe 

la preservação do imóvel que eles chamam de "Parque Modernista",vá- 

rios "experts", com respeito ao assunto, vêm prestando depoimento so 

bre a sua área verde. 

Assim, após levantamento no local, re- 

alizado em 1984, quando foram alinhadas 55 espécies de vegetais,em 

concluíram que "a ve 

getação ao redor da Casa Modernista é um patrimônio de inestimável 

da”. 

de número de espécies ornamentais e introduzidas, estas, juntamen - 

valor para a cidade de São Paulo. Apesar area abrigar um gran 

te com as nativas,formam um conjunto paisagístico estabelecido des- 

de há muito e de grande valor estilístico." (Extraído do Boletim - 

"Parque Modernista: Uma Luta Comunitária" 

Segall em 1984). 

, editado pelo Museu Lasar 

O. Secretário do Educar | Anísio Teixeira, “| 

ção no Governo Otávio Mangabeira, quando ainda era Diretor da Ins- 28 

trução Pública do Estado da Bahia, em entrevista publicada no jor- a. 

"A TARDE" (da Bahia), reproduzida no "CORREIO PAULISTANO" de 30. |: 

de novembro de 1929, traduz com exatidão o que representou,e repre-- 

senta ainda hoje, a "CASA MODERNISTA": Ee o e O 

— 

"A obra é a da colaboração com à terra nova. 

Nessa terra nova todos somos estrangeiros,ê 

simples questão de recuar no tempo. Por is- 

Avenida da Liberdade, no 113 — Centro — CEP 01503 - Fones: 239-1616 - 9239-2558 - 2939-9949   
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so, tanto será "brasileira", a obra do fi- 

=. O | lho do português, como do filho do polo - 

nês ou do italiano ou do japonês. Warchav- 

chik é russo e nunca tive impressãomais for 

te da casa brasileira que eu entendo com o 

meu espírito moderno e livre do filho da A 

mérica, como quando visitei a sua residên- 

cia de linhas fortes e claras, construída 

toda em cimento, ferro e vidro, dentro de 

uma moldura de gigantescos cactos nacionais. 

A obra era brasileira porque era em consor- 

cio inteligente entre o espirito do homem 

e as caracteristicas da terra." 

95 Por todo o exposto e devido ao valor 

Thistoórico, arquitetônico, paisagístico e artistico que a "CASA MO- 

DERNISTA" representa, Oo povo paulista, através do Poder Executivo, 

municipal e estadual, e do Poder Judiciário, vem tentando evitar a 

sua depredação , que se faz sentir ao longo dos anos. 

+20, Por isso, à Regierente protocolou, em 

02/02/84, a MEDIDA PROVISIONAL DE INTERDIÇÃO DE PREDIO COM CARÁTER 

SATISFATIVO e pedido de LIMINAR contra os Requeridos, que tramita pe 

rante a Quarta Vara da Fazenda Estadual, processo judicial nº 111/ 

/64 (doc. 1). 

A liminar foi concedida, impedindo, em. 

decorrência, o prosseguimento das vendas de prédio de apartamentos. 

que não possula projeto aprovado. 

| 2 dd, No decorrer da ação, o projeto foi in-. 

deferido em virtude de ofício expedido pelo Conselho de Defesa do 

Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turistico do Estado 

— CONDEPHAAT -- e dirigido ao Orgão municipal encarregado da apro- 

vação de projetos de construçao, noticiando a existencia de proces- 

sSO para estudo de tombamento do conjunto arquitetônico que se loca-   
: ã PP rem: meo - " nas a ' * o . * - gre eo ." : "mr e STA 3 esmero DOT ww à o Ã 

- 3 . 
” é , 

. ” Ú 

. » ” Sã. 

r e . 
. 

E. 

| 
' . 1 

rs E 
& 4 
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(06) 
justamente na área onde os proprietários pretendiam edificar prédios 

de apartamentos. 

12. A Municipalidade de São Paulo, por sua 

vez, editou as leis de nºs. 9.719, de 28.06.84, e 9,725, de 02.07. 

.84, e foi assegurada a preservação do imóvel que se queria ver in- 

terditado. e. 

In verbis: 
  

Art.l19? da Lei nº 9.719, de 28.06.84: 
  

"Fica enquadrado na zona de uso especial Z8-200 

o imóvel situado à Rua Santa Cruz no 325." 

Parágrafo único da Lei nº 9.719, de 28.06.84: 
  

"O imóvel referido neste artigo enquadra-se nas 

disposições previstas na alinea "d" do artigo 

19º da Lei no 8.328, de 2 de dezembro de 1975." 

(doc.2) 

Art.l7 da Lei 9.725, de 02.07.84: 
  

"Ficam enquadrados na zona de uso especial 28 - 

200 os imóveis constantes do Quadro nº 8ll,ane 

xo a esta lei." 

Quadro 8M: Vo ANE   

"Z8-200, 138 - Rua Santa Cruz n? ZITA . 

(doc. 3) 

Por sua vez, a Lei Municipal no 8.328, 

de 02 de dezembro de 1975, determina: 

% 

Art.19 - "Ficam instituídas, representadas por 

siglas, com suas características básicas, as se. 

guintes zonas de uso: 

Avenida da Liberdade, no 113 —- Centro — CEP 01503 - Fones: 9239-1616 - 2939-9558 - 9239-9949 
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d) "Z8-200 - imóveis de caráter histórico ou 

de excepcional valor artístico,cultural ou 

.paisagistico, destinados à preservação" - 

(doc. 4) 

e 

13. A aludida Medida Provisional foi julga 

da procedente (doc. 5). 

14, A Sentença do Meritissimo Juiz da 4a. 

Vara dos Feitos da Fazenda Estadual, proferida em 10/01/85, foi con 

firmada pela Primeira Camara Civil do Tribunal de Justiça, na Apela 

ção Civel nº 60.552-l(doc.6). 

15. Não bastassem os problemas apontados, 

no início de outubro de 1984 ingressaram os Requeridos perante esse 

MM. Juízo, com ação ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO (Processo nº 1418/88), 
  

contra a Requerente e a Fazenda do Estado, objetivando indenização, 

sob a alegação de que houve irremediável e irrecuperável esvaziamen 

to economico do imóvel em questão, em razao de atos praticados pelo 

Governo Estadual e pelo Governo Municipal, em suas esferas de ação. 

16; Insurgiram-se os Requeridos contra a 

abertura de processo de TOMBAMENTO do imovel citado, pelo Conselho 

de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turis- 

tico do Estado — CONDEPHAAT -=-; contra o indeferimento, pela Muni- 

cipalidade de São Paulo, do projeto de construção de conjunto habi- 

tacional no local; contra as leis municipais nºs. 9.719, de 28/06/ 

/84 e 9.725, de 02./07/84, que incluíram o imóvel na zona especial, 

destinando-o à preservação; e, finalmente, contra a sua interdição 

requerida, através de Medida Cautelar, também pela Municipalidade de 

São Paulo (doc.7).   Avenlda da Literdade, no 113 — Centro — CEP 01503 — Fones: 239-1616 - 9239-9558 - 2939-9949 
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: | 17. No decorrer da ação Ordinária menciona 

da nos itens 15 e 16 da presente, através de Resolução nº 29, de 20/ 

/10/84, publicada no D.O.E. de 23/10/84, o Sr. Secretário da Cultu- 

ra do Estado TOMBOU DEFINITIVAMENTE o imóvel em questão, com a de- 

terminação de sua inscrição mo LIVRO DO TOMBO competente, para trans 

ferência do bem ao Patrimonio Histórico, Arqueológico, Artístico e 

Turístico do Estado de São Paulo (doc.8)..”» 

18. A ação Ordinária foi julgada por esse 

MM. Juizo, que houve por bem acolher o pedido dos Requeridos, decla 

rando procedente a ação e condenando a Requerente e a Fazenda do Es 

tado de São Paulo ao pagamento da quantia de Cz11.824.350,00( Onze 

milhoes, oitocentos e vinte e quatro mil, trezentos e cinqdenta cru 

zados), a titulo de indenização, acrescida de juros compensatorios 

e de juros moratórios (doc.09). 

! 19. - Decretou, assim, a r. Sentença, prola- 

tada por esse Douto Juizo, que a Municipalidade de São Paulo e a Fa 

zenda do Estado de Sao Paulo devem pagar, solidariamente, indeniza- 

ção aos Requeridos, em decorreêrcia do total esvaziamento econômico 

do imóvel, sendo certo que o ressarcimento é devido em razao naodo 

apossamento sobre a propriedade, mas das restrições que se estabele 

ceram sobre a mesma, "de tal monta a aniquilá-la". 

20. AS partes, entendendo que certos aspec 

tos ventilados na r. Sentença apresentavam contradições e obscurida 

des a serem expurgadas, interpuseram EMBARGOS DE DECLARAÇÃO que fo- 

ram acolhidos, sendo, então, a decisão declarada (doc.l0). 

2 be Ficou determinado nos Embargos de De- 
$ 

claração o seguinte: e. 

"A obrigação, como se disse, é solidária e a pro- 

Avenida da Liberdade, no 113 — Centro — CEP 01503 — Fones: 9239-1616 - 239-2558 - 9239-9249 
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o priedade transferida, como conseqiência natural 
  

e lógica ao Poder Público que realizar oO paga - 

mento, uma vez que integral a indenização,Ou se 

ja, correspondente ao valor total do imóvel". 

(Grifamos) 
à 

2. Não obstante o inconformismo da Muni- 
| - 
| cipalidade de Sao Paulo com a r. Sentença, da qual pretende recor - 

| rer, é mister a adoção imediata de providência objetivando a preser 

o vação do bem tombado.   
Realmente, apesar da interdição; ape - 

sar das leis municipais de nºs. 9.719, de 28/06/84, e 9.725, de o2/ 

/07/84, que destinaram a "CASA MODERNISTA" à preservação; apesar da 

  

açao Ordinária de Indenização resultante da ação dos Poderes Públi- | 
| 
| : cos; e apesar do tombamento definitivo do bem, noticiado no item su 

Í pra da presente, não foi possivel afastar a depredação natural ou 

Í de terceiros, e basta ir ao local e olhar o imóvel através de seus 

portoes, como fez a Requerente, para constatar que o jardim, oO bos- 

que e, talvez, a casa, não estão sendo conservados, cuidados ha mui 

tos anos. 

Como, entao, falar-se de um bem de var 

1 lor histórico, arquitetônico e paisagístico que não é preservado? 

23. Por sinal, o Boletim editado no segun- 

À do semestre de 1984 pelo Museu Lasar Segall, denominado "Parque Mo-   dernista: Uma Luta Comunitária", já denunciava a derrubada de arvo- 

res e o processo de descaracterização do interior da casa(doc.ll). 

% 

" Pergunta-se: Alguma coisa foi feita 

em termos: de conservação do imóvel? 

DDD >     Avenida da Liberdade, no 113 — Centro — CEP 01503 - Fones: 9239-1616 - 9239-2558 - 939-9949 
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24. Na verdade, a conservação do imóvel &é 

de responsabi liclade única de seus proprietários, ou seja, os Reque- 

ridos, porque a preservação, o tombamento e mesmo a sentença profe- 

rida por esse MM. Juizo na ação ordinária noticiada nos itens 15 (16, 

18,19 e 20 da presente não são suficientes para afastar a obrigação 

dos Requeridos de conservar o imovel em tela. 

Da 

São e continuam sendo os únicos propri 

etários da "Casa Modernista" e exercem a posse sobre ela. 

25. Entretanto, a obrigação de conservar oO 

referido bem não tem sido atendida pelos Requeridos, uma vez que é 

público e notório que o imovel encontra-se desocupado nor eles mes- 

mos, havendo no local tao-somente dois guardas, um diurno e outrono 

turno, para a finalidade única e exclusiva de evitar a penetração de 

pessoas estranhas, porém sem qualquer preocupação de executar servi 

ços de preservação do imóvel, principalmente o jardim e o bosque. 

Prova tais fatos o laudo pericial e- 

laborado no processo judicial nº 1418/84 (doc.l2). 

26. Logo, não é justo que o Poder Público 

que vier a pagar altíssima indenização -—— por força da sentença pro 

ferida na ação Ordinária no 1484/84 e aqui relatada, ainda que a Mu 

nicipalidade de São Paulo venha da referida recorrer — receba um 

imovel que, daqui a anos, quando a propriedade vier a ser definiti-. 

vamente transferida, desde que a decisao seja mantida por Tribunal 

Superior, estará totalmente destruído e despojado das característi- 

cas que fazem dele, ainda hoje, um patrimonio histórico, artístico 

e paisagístico a exigir do Governo Estadual o seu tombamento e do 

Governo Municipal a sua preservação. 

Ss 

==. 

Este Lato, alias, tem sido denunciado 

pelo Movimento Pro-Parque Modernista,quer através de correspondeên -   Avenida da Libercade, no 113 — Centro — CEP 01503 —- Fones: 9239-1616 - 9239-9558 - 939-9949 
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cia remetida ao Ministro da Cultura (doc.l3), quer através de decla 

raçoes pela imprensa: "A casa está com goteiras, em completo aban- 

| 27. E também não é justo que, mais uma vez, 

o povo brasileiro — em particular o paulista —, depois de tanta lu 

ta em prol do tombamento e preservação da "Casa Modernista",obtenha 

a vitória e não obtenha os seus louros! 

28. Por tudo isso, e se os Requeridos,obri 
  

gados a conservar o imóvel, não o fazem, cabe ao Poder Público Muni 

cipal, por força das leis municipais nos. 9.719, de 28/06/84 e 9.725, 

de 02/07/84, que destinam a Casa de G. Warchavchik à preservaçao,re- 

querer ao Poder Judiciário — da sentença proferida por esse MM.Jui- 

zo na ação Ordinária de indenização aqui relatada — que seja cum- 

prida a obrigação de conservar o imóvel da Rua Santa Cruz nº SeI7Dpa 

ra que não sofra a ação deletéria do tempo ou das pessoas. 

29. E mais: o direito de ação é a todos in 

distintamente assegurado pelo parágrafo 49 do artigo 153 da Consti- 

tuição Federal, que dispoe textualmente: 

"A LEI NÃO PODERÁ EXCLUIR DA APRECIAÇÃO DO PODER 

JUDICIÁRIO QUALQUER LESÃO DO DIREITO INDIVIDUAL." 

II 

DO PEDIDO 
  

Demonstrado que há necessidade de pre- 

servar a "Casa Modernista", em razao de constituir monumento histó- 

rico, arquitetonico e paisagístico ímpar; -   Avenida da Liberdace, no 113 — Centro — CEP 01503 - Fones: 2939-1616 - 9239-9558 - 939-9949 
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- demonstrado que a preservação do imo - 

vel de G. Warchavchik não vem sendo realizada e, 'conseqlientemen- 

te, o seu final poderá ser a depredação natural; 

| “- demonstrado o legítimo interesse da Mu 

nicipalidade de São Paulo na conservação de um bem preservado por e 
q * 

la através de lei: 

= demonstrado o legitimo interesse da Mu 

nicipalidade de São Paulo, por força da r. Sentença proferida por 

esse MM. Juizo na ação Ordinária promovida pelos Requeridos enaqual 

a Requerente foi condenada, solidariamente, a pagar indenização, 

a Requerente — alicerçada no art./58 

e seguintes do COdigo de Processo Civil — vem requerer a Vossa Ex 

celência que se digne de deferir a pretensão ora aduzida, determi -    

  

    

                  

    

nando: 

a) VISTORIA, sem audiência da parte contrária, nas 

nas edificações, jardins e bosque existentes no 

imóvel da Rua Santa Cruz nº 325, nomeando, para 
  

tanto, Perito Judicial de confiança desse Douto 

Juizo, a fim de que sejam apuradas as reais con- 

diçoes de conservação e preservação do mesmo; 

b) MEDIDA LIMINAR, "inaudita altera parte",para que 

a Requerente, ou terceiro, conserve o imovel a 

  

suas expensas, atê a transferência da proprieda- 

de ao Poder Público ou a terceiro, autorizando, 

inclusive, o Administrador nomeado a ingressar no 

imóvel para a prática de atos de conservação epre 
— L) - : 

Servaçao, sempre que necessarios; 

c) CITAÇÃO DOS REQUERIDOS, para virem responder ,que 

rendo a presente ação, sob pena de revelia e de 

Avenida da Libe-dade, no 113 — Centro — CEP 01503 - Fones: 239-1616 - 9239-2558 - 9239-9949    
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

  

DEPARTAMENTO JUDICIAL 

(13) 

se presumirem verdadeiros os fatos ora narrados; 

d) CIÊNCIA à Fazenda do Estado de São Paulo, na pes 

soa de seu Procurador Geral; 

4 

e) A PROCEDÊNCIA da presente medida, tornando defi- 

nitiva a liminar concedida no item "b" do pedido, 

  

condenando-se os Requeridos ao ressarcimento de 

todas as despesas, sejam de que natureza forem e 

provenientes dos atos de conservação do imovel, 

despesas essas devidamente atualizadas; 

£) A CONDENAÇÃO dos Requeridos ao pagamento das cus 

tas, despesas de processo e honorários advocati- 

  

cios, acrescidos de juros e atualização monetaá - 

ria, consoante ao disposto na Lei 6.899/81 e:no 

Decreto 2.284/86. 

A Requerente, não obstante prova docu- 

mental que a esta acompanha, protesta pela produção de todas as pro 

vas em Direito admitidas, sem exceção, especialmente o depoimento 

pessoal dos Requeridos, sob pena de confesso, juntada de novos docu 

mentos, oitiva cde testemunhas, perícia, e o que mais couber para a 

elucidação do presente. 

Requer, ainda, seja facultado ao Sr. 

Oficial de Justiça, em suas diligências, os benefícios previstos no 

artigo 172, e seus paragrafos, do COdigo de Processo Civil. 

O valor da causa é inestimável. Não obs 

tante, e para atender ao disposto no artigo 258 do Codigo de Proces 

so Civil, dá-se à presente o valor de Cr$17.000,00 (Dezessete mil cru 

zados). 

Avenida da Libercdlade, no 113 — Centro — CEP 01503 — Fones: 2939-1616 - 9239-9558 - 9239-9949 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO SE 

SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

DEPARTAMENTO JUDICIAL 

e Termos em que 

P.Deferimento. 

São Paulo, 27 de agosto de 1.986. 

Ou, O Áilbaão 
Miriam Tucci Pastorino 

PROCURADORA MUNICIPAL 

  

  Avenida da Liberdade, n.o 113 —- Centro — CEP 01503 —- Fones: 239-1616 - 9239-2558 - 9239-9949   
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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OFÍCIO 
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INT.: NORBERTO PASQUA - PROCURADOR CHEFE 

ASS.: Encaminha cópia do Procurador do Estado encarregado da causa 

referente a medida cautelar proposta pela Municipalidade de' 

Sao Paulo, perante a 5º. Vara dos Feitos da Fazenda Estadual 

  

Ao Dr. Evaristo Silveira Junior 

para atender, 

GP/CONDEPHAAT, 13 de abril de 1988. 

PAULO DE MA BASTOS 

Presidente | Zz 
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S20 Paulo, 12 de abril de 1988 ” 

Exmº Sr. Paulo Bastos 

D.d. Presidente do CONDEPHAAT 

À Associaçao vró-Parque Modemista vem,por 

meio deste, solicitar o seguinte: a Regional de V. Nariana,aten- 

dendo a um: pedido de nossa parte,está disposta a proceder a u- 

ma caiaçaãao da pemte externa do muro que circunda O parque,come 

uma Íorma de colaborar com as Testividades que realizaremos no 

próximo dia 23 do corrente,em seus jardins.Para tanto, considera 

necessária uma autorização do Condepkaat. 

sem nais, aproveitamos o ensejo,pars= renovar os 

ee 

vetos de apreço e consideraçao. 

Atenciosamente: 

” e DD) 
ass pb. 

OS OSS: ZTE, Es 

Naríia Iúcia Ribéiro de Souse 
é — (pela Associaçao) 
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URGENTE 

l- Ao STCR para se manifestar com 

urgencia; 

2- ÃO GP para informar aos solicitantes: 

3- Junte-se ao processo. 

GP/CONDEPHAAT, 

15/4/88. 

uu ão 
[O pacato 

f e. Í STA f 
"e 

C— E>PAULO DE MELDO-BasTOs | 
E e e 

—PÀÂ$+4 "7 Presidente 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
RUA LIBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 
  

Ofício GP-469/88 

Sao Paulo, 19 de abril de 1988. 

Prezada Senhora 

Em atenção ao seu ofício solicitando auto 

rizaçaãao para caiar o muro da "Casa Modernista" cumpre-nos informar a 

Vossa Senhoria que de acordo com o parecer do Serviço Técnico, nada 

temos a opor quanto ao solicitado, podendo ser executada a referida! 

pintura. 

Valemo-nos da oportunidade para apresen - 

E o 
tar nossos protestos de estima e consideraçao. 

CI AIA <Ll 
(PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 

Ilma Senhora 

MARIA LÚCIA RIBEIRO DE SOUZA 

Pela Associação. 

  
NV/ahm. 

   

e ee 

O : 

CLA:     (1-984 timopr. Serv: Grát, SK
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

CONDEPHAAT 

  

  

São Paulo, 14 de abril de 1988   
Oficio GP - 442/88 

Exa 
UI

 
E
T
A
 

TI
E 

TA
P 

RMT
 

Senhor Procurador Chefe — 

| l - Em atendimento ao solicitado por " 

Vossa Excelência atraves do oficio nº 2443, de 07 do corrente ( Proc. 

PJ 2033/86 - 22 - D) manifestamos a essa douta Procuradoria nosso | 

mais vivo interesse na mantença da Casa Modernista como bem tomba | 

do pela Resolução nº 29, de 20/10/84, publicada no DOE de 23/10/84 , 

do Senhor Secretário de Estado da Cultura à época, com Sua inscri | 

ção sob nº 272 no Livro do Tombo, página 70. 

2 - Tal interesse se mantém indepen 

- dentemente do resultado a ser obtido pelo recurso extraordinário 

interposto pela Fazenda de Estado perante o Colendo Sunvremo Tribu 

nal Federal na ação ordinária promovida pelos atuais proprietarios   da "Casa Modernista", sita à Rua Santa Cruz, nº 325, Vila Mariana, 

nesta Capital (Apelação Civel no 83629 1/3 - O). 

3 - Ponderamos a Vossa Excelência que, 

independentemente do vinculo dominial do imóvel e da obrigação do 
  

proprietário em preservá-lo, como reconhece a inicial da Prefeitura , 
  

qualquer modificação que se lhe pretenda imprimir, inclusive atra 

vês de terceiros, eventuais administradores, como pede ainda a ini 

cial, deverá observar o que dispoe o art. 134 do Dec.est nº 13426, de 

16/03/79, que subordina a realização de qualquer obra em bem tomba 

do, como se trata no caso presente, à apreciação e autorização prê 

vias do respectivo projeto por parce de nosso Egreêgio Colegiado ,apos 

manifestação de nosso Setor Técnico. Es 

4 —- Permitimo-nos considerar,por fim, 

que este Órgão mantêm grande interesse na evolução da lide, desde 

que se trata, pelo menos durante nossa gestão, do primeiro feito vi 

sando compelir judicialmente os donos de bem tombado a preservar o 

imóvel. 

Co 

500,000 - 11-984 ” — Impr. Serv. Gráf. SIÉGT        
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
RUA LÍBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP 01009 - PABX - 257-1311 

  

Fls.02 

5 - No ensejo, e continuando sempre 

ao inteiro dispor dessa douta Procuradoria, aproveitamos para apre 

sentar a Vossa Excelência nossos protestos da mais alta estima e 

elevada consideração. 

  

EXmo.5Sr. 

Dr. Norberto Pasqua 

MD. Procurador Chefe da 

- Procuradoria Judicial 

Rua Maria Paula, nº 172 

Capital - SP 

CEP.: 01319 

— ESIYwWwmv. 

1.500.000 - 11-984/ : E Impr. Serv. Gráf. sé 
i . P o ; : ” 

  
IF 

E 
- 

       



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

>» 

  

  

SEGIEM Jurrana> &o NOLL sob NIJIS6 A ISO. 

Fx, PAPTOLOD LO, 26 JE Adm 2DE 1386. 
O) >” 

AORO me A as ND 

i E e i 

à E adro, O ce PR — — ai ——— — ã À 

IPA CEDAR ds H 

, eh CLH 
hd É 

f ee E 

  

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  
      

  

E or o O ue 
4 e 

ár SA TRES Tara dado . AE co : A à ' 
mm Co ao TS ão: - . 

: ã ROS : Z Y ' . ca Um to a ir 

Em ETF, z ade é Com E AEE ia ANO EOEERECAA Su mana POE ao DE Bife dino o CEASA ÇA si O E. O NO AA A a oro ça tda adullidos desinitadinenté ss attáido. Mesleteese E a Ss Es PÚnct  ag E - 

2 

OEA 

a ; = ) 
e. 

: ” 

% 

2 SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

ár do uu ta ja! - ; 

Eos 43 — RUA LIBERO BADARÓ, 39 - SÃO PAULO - CEP-01009 - PABX - 257-1311 
Kris CADA 

Ex x SAGA ! : : ESA CONDEPHAAT 

Sao Paulo, 12 de abril de 1988. 

Oficio GP - 443/88 

Prezados Senhores 

Em atenção ao pédido verbal de Vossas 

Senhorias , cumpre-nos transmitir-lhe's que este Órgao nada. tem 

a opor a realização de evento cultural previsto para o dia 

o 23 do corrente nos djardins da "Casa Modernista", sita nesta 

Capital, à rua Santa Cruz, nº325, Vila Mariana. 

Ressalvamos, contudo,a recomendação 

expressa a Vossas Senhorias quanto à necessaria Alteração 

dos proprietarios do imovel para o acesso as suas dependên 

cias, sem prejuízo de serem resguardados todos os direitos 

que forem alcançados na ação ordinaria promovida pelos mesmos, 

ora em grau de recur$so extraordinário interposto pela Fazenda 

do Estado, perante o Egregio Supremo Tribunal Federal (apela- 

ção cível nº 83.629.1/3-0). Na 

MO | "Sem mais, subscrevemo-nos, 

aten 1oOSsamente. 

Amb. 
PAULO 'IDE MELLO BASTOS 

Presidente 

senhor 

Dr. Herilo Bartholo de Britto 

Rua Líbero Badaro, nº337 - 13º andar - conj.1310 

Capital 

CEP.01009 

Boss 
À 

SOO.UOO0 -. 11.984   
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Sao Paulo, 7 de Março de 1988 

Prezado Dr. Evaristo 

Estamos convidando oO sr. para uma visita ao Parque Modernista 

(rua Santa Cruz 325) a se realizar no proximo sabado às 10:00 da ma 

nha. 

Na ocasião, estarão também visitando o Parque os chefes do 

Oo grupo de escoteiro que devera se apresentar no proximo dia 23 de abril, 

no evento organizado por nossa associação. 

Segue em anexo, minuta de carta a ser apresentada pelo Conde 

phaat aos advogados dos proprietários do referido imovel 

Um grande abraço e até sabado. 

  

Associação proParque Modernista 
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São Paulo, ãàe Março de 1968 

Prezados Senhores, 

Vimos pelo presente fuaxmuakizxax comunicar a VV.SS. que O 

Condephaat nao mEXSRKSEXEXXENXiXZAÇÃm vê qualquer impedimento que se 

oponha à realizaçao do evento "Pinte no Paruue" a ser realizado no 

interior do Parque Modernista, nesta capital, localizado à rua Santa 

Cruz 325, evento esse organizado pela Associaçao próParque Modernista. 

  
Esclarecemos ainda que tal evento x se resumirá à realiza 

çao de atividades culturais (apresentaçao de conjuntos musicais,ati 

vidades infantis, etc), cabendo a terceiros a responsabilidade por 

eventuais consequencias de seus atos. 

Ficam assim, isentos de responsabilidade perante esse or 

gao, durante e em função daquele evento, os proprietários do imóvel 

por danos materiais e acidentes pessoais que possam advir bem como 

resguardados todos os direitos alcançados na açap ordinária promovi 

da pelos mesmos contra o Estado de Sao Paulo e a Prefeitura da Capi 

tal, ora em grau de recurso extraordinário interposto pela Fazenda 

Estadual perante o Egrêgio Supremo Tribunal Federal (apelaçao civel 

número 53.,629.1/3-0). 

Subscrevemo-nos. 

Atenciosemente, 

Paulo de Mello Bastos 

Presidente 

ACS/acs 
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| So O — ; | 
PELES ra W às Ministério da Cultura” 

ZA Ea o o PC a o a e Setreta"ia do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

Fundação Nac.onal próViemória ==" 

7 OF.Nº 111 /88-92DR/SPHAN/FNPM São Paulo, 07 de abril de 1988 

" DO : Diretor da 9ºDR/SPHAN/FNPM 

1 A : Associação Pró-Parque Modernista 

| ASSUNTO : Evento cultural 

Hrezadosxg Senhores, 

Em atenção ao requerimento datado de 07.04.88., 

a o aumpre-me transmitir à V.Saes que esta Diretoria Regional da SPHAN 
1 e es s 

O nada tem a opor quanto a realizaçao do evento cultural previsto 
| [) º :; e o º us 

$gara o próximo dia 23 nos jardins da Casa Modernista, situada a 

Rua Santa Cruz. 

Atenciosamente, 

( 
<C 

Antor 

Seta Comercial Nerto Quanta gt iene dO) Rua da tuueria, 16-88 andas — Câncro Sie dl incontiaêaca Camo O 
j Brasília — OR — 70710 Rio de Janeiro -— RJ — 20030 ' Ouro Preto — MG -— 35400 

1º DIRETORVE REGIONAL 2º DIRETORIA REGIONAL 3º DIRETORIA REGIONAL 4º DIRETORIA REGIONAL 5º IRETORIA REGIONAL 
Russ Dom Ron ixas, 8 ua é — Vv. u ; = a ua Bentica > ena us Tancisco — Ajuda 0 Omercen Rodeo Sisto ACABA o fee e ga o e o AÇO ec 
6º CORETORIA REGIONAL 7º DIRETONA REGIONAL 8º DIRETORIA REGIONAL 9º DIRETORIA REGIONAL 10º DIRETORIA REGIONAL 

| Praça XV de Novembro — Paço Imparial Rua Espírito Sento, 1439 — Centro Setor Comercial Norte - Quadra 2 - Bloco K Rua Baronesa de Itú, 639 — Santa Cecília Rus General Lima e Silva, 432 — Cidade Baixa 
Í Centira — Rio de Seneiro — RJ — 20010 Belo Horizonte — MG — 30000 Brasília — DF — 70710 São Paulo — SP — 01231 5 : Porto Alegre — RS — 90000 O 
Â 13-17 
4d NA — — e - =: EA ==      
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São Paulo, 2 de maio de 1988 

L1MmMo,. OX. 

Dr. rafael Gendler, 
Arjuiteto da Ejuipe Técnica do 
VUN DEBPHAAT 

Prezado Senhor,   
al e as que compoem o PARQUS MODERNISTA, sito à Rua santa Cruz 
nº 325, Vila Mariana, São Paulo, Capital, 

neferida solicitação prende-se não só ao 1amen 
tável estado de conservação daquele valioso patrimônio, tombado por 
este Conselho, mas também à necessidade de obtermos parecer escrito 
sobre reparos emergenciais necessário no imóvel, que o Banco do astea 
do de São Paulo - BANESPA sã, Ofereceu-se para realizar, conforme ja 
informamos anteriormente. 

Aguardando as providencias acima solicitadas, 
com a urgencia que se faz necessária, subscrevemo-nos, permanecendo 
à disposição para quaisuçer esclarecimentos jue se fizerem necessári 
os, 

  

Atenciosamente, 

À 
Amo ENA 
áTrIton AE e Silva 
Presidente 

  

é 

C/ Cópia para Dr. Paulo de Mello Bastos 
Dgmo., Presidente do CONDEPHAAT 
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Sao Paulo, 29 de março de 1988. 

Ja 
AÃo SR. 

PRESIDENTE DO CONDEPHAAT 

REF.: MANUTENÇÃO DO PARQUE MODERNISTA 

e TRANSFERÊNCIA DE ÁRVORES PARA O LOCAL 

Prezado senhor, 

A Divisao de Patrimonio do BANESPA, demonstrando 

preocupação com o precário estado de conservação do Parque Modernista, comuni 

cou à Associaçao Pro-Parque Modernista sua disponibilidade em intervir nesta 
—- — . e e e .* e 

area, em carater de emergencia, permitindo inclusive o transplante de parte 

  

das arvores que estao em "Vila Fornazaro" (Rua Domingos de Moraes, 2065, Vila 

  

Mariana), terreno de sua propriedade, para o Parque da rua Santa Cruz. 

Esta Associação considera oportunas estas medi - 

das, face ao total abandono em que se encontra o imovel, 

Porém, como toda esta area está tombada pela 

SPHAN e pelo CONDEPHAAT, solicitamos a designação de um têcnico-que possa par 

A ticipar da elaboração dos projetos que levem ã concretização destas medidas , 

bem como de sua realizaçao. 

Atenciosamente, 

  
  

FLAVIA REGINA DOS SANTOS RODRIGUES 

ASSOCIAÇÃO PRO-PARQUE MODERNISTA 

pp Mm O Mm W 
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Sã 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

      
CARTA | é | 

  

  

INT.: FLAVIA REGINA DOS SANTOS RODRIGUES 

ASS.: Manutençao do Parque Modernista e transferência de árvores 

para o local. 

1. À SA para juntar ao processo 

do Parque Modernista; 

2. Ao STCR para atendimento4. 

GP/CONDEPHAAT, O7 de abril de 1988. 

SOMA 
PAULO DE MELLO BASTOS 

Presidente 
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olha de Informação    
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

Úúmero à 

      
   

ONDEPHAA T 

INTERESSADO: Amauri Augusta    
ASSUNTO: Tombamento da residência Gregori Warchavhik, sito a 

Rua: Santa Cruz, nº 325 = Capital, 

Senhor Presidente 

l- Compulsando este processo, vejo 

ma é fls. 1.500 (penúltima) que, a rigor, deveria ser fls. 

1461, há pedido de permissão para a retirada de árvores do Par 

que Modernista. 9ó podemos, no caso - o que pondero, a titulo 

de colaboração, - dizer , Se assim for , que nada temos àa 

  

opor é que, assim mesmo, o pedido deve ser submetido previamen 

te aos proprietários do imóvel. 

2- Isso porque não somos donos nem 

temos a posse da Casa Modernista e qualquer insinuação nesse 

sentido desatende as recomendações feitas pelo Procurador do 

Estado, patrono da Fazenda na açao (desapropriação indireta) 

que perdemos na Justiça local mas que pende de Julgamento no 

remo. 

3- Talvez seja bom, se Vossa senho 

ria me permite a sugestao, alertar O S.T.C.R. na pessoa dos 

técnicos encarregados, inclusive da Equipe de Áreas Naturais, 

por intermédio da Chefia (Dr? Thereza) para esse aspecto. 

CONDEPHAAT/AJ,. 29/11/88. 
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Associação Proó-Parque Modernista 

CAPITAL 

At. Sr. Avrton Camargo e Silva 
  

Prezados Senhores, 

Tendo em vista a solicitação de V.Sas., 

referente às obras de manutenção que pretendem realizar na "Casa Mo 

dernista", situada à Rua Sahta Cruz, 325, nesta Ca àl, que COnsis 

U tiraãao na troca de telhas quebradas, pinturas, remoção de entulho , ( 

etc., tudo de acordo com os memoriais 1 e 2 encaminhados ao Conde 

phaat, obras essas que serao devidamente acompanhadas pelos  técni- 

cos especialmente credenciados por esse Orgao, e considerando a car 

ta da Secretaria do Estado da Cultura de 29 de novembro de 1.988 ., 

que reconhece expressamente que ficam resquardados todos os Gdi- 

reitos dos proprietarios da "Casa Modernista", advindos da ação or 

dinãria que moveram contra a Fazenda do Estado e a Prefeitura Muni- 

cipal, perantc a 5a. Vara da Fazenda Estadual, processo 1418/84 

ora em fase de execução, venho, pela presente, na qualidade de advo O
 

gado e bastante procurador dos proprietarios do imóvel, autorizar 

dente e exclusivamente de V.Sas. e do Condephaat. 

Sem outro particular, subscrevo-me, 

atencios amente. 

GesagçE 

Herilo Bart Yo de Britto          
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT 

  

Interessado: CONDEPHAAT 

Assunto : Regulamentação da Área Envoltoória da "Residencia do 

Arquiteto Gregori Warchavchik, o Jardim da Casa e O 

Bosque Adjacente, à Rua Santa Cruz, nº 325, Capital " 

Artigo l1º - A área envoltória da Residência do Arquiteto Gregori 
e e 

!   Warchavchik, o Jardim da Casa e o Bosque Adjacente 

pa
gs
 

ap
e 

      
(Casa Modernista) está contida no polígono definido 

pela intersecção dos eixos das vias abaixo relaciona 

das: Rua Afonso Celso (CADLOG-00263-1), Rua Jorge Ti 

biriça (CADLOG-10708-5), Rua Professor Tranquilli *' 

(CADLOG-19108-6), Rua Santa Cruz (CADLOG-17755-5) , 

Rua Souza Ramos (CADLOG-18475-6), Rua Maurício Klabin 

(CADLOG-13743-0), Rua São Samuel (CADLOG-17714-8) , 

Rua Berta (CADLOG-03322-7), Rua Afonso Celso (CADLOG 

00263-1), Rua Thirso Martins (CADLOG-18907-3),Rua Do 

mingos de Moraes (CADLOG-06013-5), Rua Santa Cruz *' 

(CADLOG-17755-5). 

Parágrafo Único - O polígono pertence à âáreade 300 (trezentos)metros de 

.
.
 

  

16
07
0 
AR

OS
 
G
T
S
 

A 
ts
 

raio entorno do bem tombado (artigo 137 do Decre 

. to Estadual nº 13.426, de 16/3/1979). 

Artigo 2º - Fica estabelecido o seguinte conjunto de diretrizes 

para o polígono definido no Artigo le: 

  

Parágrafo 1º - Serão as seguintes as diretrizes gerais: 

l - Todas as obras de conservação, restauração, construção e re- 

forma serão regidas pelas normas da presente Regulamentação e pe 

la legislação municipal vigente nesta data, naquilo que não 

conflitar com a mesma. 

2 - Todas as intervenções nos lotes pertencentes ao poligono - de 

moliçoes, construções, reformas, obras de conservação e res- 

tauração - serão objeto de prévia deliberação do CONDEPHAAT 

(artigo 137 do Decreto Estadual nº 16.426 de 16/3/1979). 

Parágrafo 20 - Serão as seguintes diretrizes para novas constru- 

ÇçoOes: 

l -Ataxa de ocupação máxima permitida será igual a 0,5 (meio). 

2 - Os gabaritos máximos permitidos serão respectivamente de 7 

(sete), 12 (doze) e 25 (vinte cinco) metros, de acordo com a 

localização do lote na planta cadastral (Anexo LI), medidos 

12.00.00.3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - CONDEPHAAT    
Interessado: CONDEPHAAT 

Assunto : Regulamentação da Área Envoltória da "Residencia do 

Arquiteto Gregori Warchavchik, o Jardim da Casa e o 

Bosque Adjacente, à Rua Santa Cruz, nº 325,Capital " 

a partir do nível mediano da guia na testada do lote. 

3 - Os recuos mínimos serão: 

Recuo frontal - 5,0 (cinco) metros 

Recuo de fundo - 5,0 (cinco) metros 

Recuos laterais - 3,0 (tres) metros de cada lado, exigidos 

apenas nas edificações entre 12 (doze) e25 

(vinte e cinco) metrosde gabarito. 

4 - No mínimo 60% (sessenta por cento) da área livre do lote de- 

verá ser ocupada por ajardinamento sobre terra firme,não sen 

do computado para este cálculo superficie sobre laje. 

5 - No caso de obras abaixo da cota de nível do terreno, éê obri- 

gatória a apresentação de relatório de sondagem com determi- 

nação do nível do lençol freático. 

Parágrafo 30 - Serão as seguintes as diretrizes para reformas e 

obras de conservação e/ou restauração. 

l - A taxa de ocupação deverá respeitar o estabelecido no item 1 

do S$ 2º deste artigo. 

2 - As áreas livres pavimentadas deverão respeitar o estabeleci- 

do no item 4 do S 20 deste Artigo. 

No caso de lotes em que 603 (sessenta por cento) ou mais da 

area livre jardim for pavimentada não serão permitidos acrês 

cimos de superfícies impermeáveis. 

Artigo 3º - Os projetos em lotes situados na área de 300 (trezen 

tos) metros de raio em torno do bem tombado, porém 

externos ao polígono definido no Artigo 1º desta re- 

gulamentação, ficarão isentos de aprovação por parte 

do CONDEPHAAT. 

Artigo 4º - A presente regulamentação entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogado qualquer dispositivo em con 

trario. 

12.00.00 .3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO      
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Cb 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT 

Ordem de Serviço nº 01/90 

Dispoe sobre a Regulamentação da Área Envol 

tória da "Residência do Arquiteto Gregori 

Warchavchik,o Jardim da Casa e o Bosque Ad- 

jacente, à Rua Santa Cruz no 325 - Capital, 

aprovada pelo Egregio Colegiado em 14/5/90. 

Artigo 19 - A área envoltória da Residência do Arquiteto Gre 

gori Warchavchik, o Jardim da Casa e Oo Bosque Adjacente (Casa Moder 

nista) está contida no polígono definido pela intersecção dos eixos 

das vias abaixo relacionadas: Rua Afonso Celso (CADLOG-00263-1l1l),Rua 

Jorge Tibiriça (CADLOG-10/08-5), Rua Professor Tranqguilli (CADLOG - 

19108-6), Rua Santa Cruz (CADLOG-17755-5), Rua Souza Ramos (CADLOG- 

18475-6, Rua Mauricio Klabin (CADLOG-13743-0),Rua Sao Samuel (CADLOG 

17714-8), Rua Berta (CADLOG-03322-7),Rua Afonso Celso (CADLOG-00263-1), 

Rua Thirso Martins (CADLOG-18907-3),Rua Domingos de Moraes (CADLOG- 

06013-5), Rua Santa Cruz (CADLOG-17755-5). 

Paragrafo Único - O polígono pertence à área de 300 (trezen- 

tos) metros de raio em torno do bem tombado (artigo 137 do Decreto 

Estadual no 13.426, de 16/3/1979). 

Artigo 2º - Fica estabelécido O seguinte conjunto de diretri 

zes para O poligono definido no Artigo 1º: 

Parágrafo 19 - Serão as seguintes as diretrizes gerais: 

l. Todas as obras de conservação, restauração, construção Ee 

reforma serão regidas pelas normas da presente Regulamen- 

tação e pela legislação municipal vigente nesta data, na- 

quilo que não conflitar com à mesma. 

12.00 00 .3.0,007 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO   
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

2. Todas as intervençoes nos lotes pertencentes ao polígono, 

demolições, construções, reformas, obras de conservação e 

restauração-serão objeto de prévia deliberação do CONDEPHAAT 

(artigo 137 do Decreto Estadual no 13.426 de 16/3/1979). 

Parágrafo 29 - Serão as seguintes diretrizes para novas cons 

truções: 

l. A taxa de ocupação máxima permitida será igual a 0,5 (meio). 

2. Os gabaritos máximos permitidos serão respectivamente de 

7 (sete), 12 (doze) e 25 (vinte e cinco) metros, de acor- 

do com a localização do lote na planta cadastral (Anexo I), 

medidos a partir do nivel mediano da guia na testada do 

lote. 

3. Os recuos mínimos serão: 

Recuo frontal - 5,0 (cinco) metros 

Recuo de fundo - 5,0 (cinco) metros 

Recuos laterais - 3,0 (três) metros de cada lado, exigi - 

dos apenas nas edificaçoes entre 12 (do 

2e) é 25 (vinte e cinco) metros dê gaba 

rito. 

4, No mínimo 60% (sessenta por cento) da área livre do lote 

deverá ser ocupada por ajardinamento sobre terra firme , 

nao sendo computado para este cálculo superficie sobre la 

je. 

5. No caso de obras abaixo da cota de nível do terreno , ê 

obrigatoria a apresentação de relatório de sondagem com 

determinação do nível do lençol freático. 

Parágrafo 39 - Serão as seguintes as diretrizes para refor - 

mas e obras de conservação e/ou restauração. 

l. A taxa de ocupação deverá respeitar o estabelecido no item 

l (um) do $ 29 deste artigo. 

12.00.00 3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

  

2. As áreas livres pavimentadas deverão respeitar o estabele 

cido no item 4 (quatro) do $ 2º deste Artigo. 

No caso de lotes em que 60% (sessenta por cento) ou mais 

da área livre do jardim for pavimentada não serao permi- 

tidos acréscimos de superficies impermeáveis. 

Artigo 38 - Os projetos em lotes situados na área de 300 (tre 

zentos) metros de raio em torno do bem tombado, porêm externos ao 

polígono definido no Artigo 1? desta regulamentação, ficarao isen - 

tos de aprovação por parte do CONDEPHAAI. 

Artigo 49 - A presente regulamentação entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogado qualquer dispositivo em contrário. 

CONDEPHAAT., 19 de junho de 1990 

PLAAAAIT 

H MONARI 

retora Técnica 
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HO DE DEFESA DO PATRINÔNIO.. 
| ; ARQUEOLÓGICO, = 

— ARTISTICO E TURÍSTICO DO ESTADO | 
: e prom de Serviço 1/90 

a 

Me Dispõe sobre a R ulamentação da Área En- 

voltória da Residência do Arquiteto Grego- 
| ori Warcbavcbik, o Jardim da Casa e O 

3 75 e 0 Bosque Adjacente, à Rua Santa Cruz, 325 
&t TO = Capital, popa pelo Colegiado em 

| * & es 14-5-90. - ; 

Artigo 1º — A área envoltória da Residência do Arquiteto 
Gregori Warchavchik, o Jardim da Casa e o Bosque Adjacente 
(Casa Modernista) está contida no polígono definido pela inter- 

. Secção dos eixos das vias abaixo realacionadas: Rua Afonso Cel- 
so (CÁDLOG-263-1), Rua Jorge Tibiriçá (CADLOG-10708-5), Rua 
Professor * Tranquili (CADLOG-19108-6), Rua Santa Cruz 

' (CADLOG-17755-5), Rua Souza Ramos (CADLOG-18475-6, Rua 
Maurício “Klabin (CADLOG-13743-0), Rua São Samuel 
(CADLOG-17714-8), Rua Berta (CADLOG-3322-7), Rua Afonso 
Celso (CADLOG-263-1), Rua Thirso Martins (CADLOG-18907-3), 
Rua Domingos de Moraes (CADLOG-6013-5), Rua Santa Cruz 
(CADLOG-17755-5). 

Parágrafo Único — O polígono pertence à área de 300 me- 
- tros de raio em torno do bem tombado (artigo 137 do Decreto 
: Estadual 13.426, de 16-3-79). 

Artigo 2º — Fica estabelecido o seguinte conjunto de dire- 
trizes para o polígno definido no Artigo 1º: 

Parágrafo 1º — Serão as seguintes as diretrizes gerais: 
1. Todas as obras de conservação, restauração, construção 

€ reforma serão regidas pelas normas da presente Regulamenta- 
ção e pela legislação municipal vigente nesta data, naquilo que 
não conflitar com a mesma. 

"2. Todas as intervenções nos lotes pertencentes ao polígno, 
demolições, construções, reformas, obras de conservação e res- 
tauração — serão objeto de prévia deliberação do CONDEPHAAT 
(artigo 137 do Decreto Estadual nº 13.426 de 16-3-1979). 

Parágrafo 2º — Serão as seguintes diretrizes para novas cons- 
' truções: 

1. À taxa de ocupação máxima permitida será igual 2 0,5 
| (meio). 

2. Os gabaritos máximos permitidos serão respectivamente 
de 7 (sete), 12 (doze) e 25 (vinte e cinco) metros, de acordo com 
2 localização do lote na planta cadastral (Anexo D, medidos a par- 
tir do nível mediano da guia na testada do lote. 

3: Os recuos mínimos serão: 
Reçcçuo frontal — 5,0 metros 
Recuo de fundo — 5,0 metros 
Recuos laterais — 3,0 metros de cada lado, exigidos apenas 

nas edificações entre 12 e 25 metros de gabarito. 
4, No mínimo 60% da área livre do lote deverá ser ocupada 

por ajardinamento sobre terra firme, não sendo computado pa- 
ra este cálculo superfície sobre laje. 

4. No caso de obras abaixo da cota de nível do terreno, é 
obrigatório 2 apresentação de relatório de sondagem com deter- 
minação do nível do lenço! freático. 

Parágrafo 3º — Serão as seguintes as diretrizes para refor- 
mas € obras de conservação e/ou restauração. 

1. A taxa de ocupação deverá respeitar o estabelecido no item 
1 do $ 2º deste artigo. 
2. As áreas livres pavimentadas deverão respeitar o estabelecido 
no item 4 do & 2º deste Artigo. 

- .No caso dos lotes em que 60% ou mais da área livre do jar- 
dim for pavimentada não serão permitidos acréscimos de super- 
fícies impermeáveis 

Artigo 3º — Os projetos em lotes situados na área de 300 
metros de raio em torno do bem tombado, porém externos 20 
polígono definido no Artigo 1º desta regulamentação, ficarão 

Anigo É o AS por parte do Condephaatr. 
? =— À presente regulamentação entrará em vigor 

E ACAO, revogado qualquer dispositivo em con- 
trário. 
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| INTERESSADO: — AMAURI AUGUSTA 

— ASSUNTO: Tombamento da Residência Gregori Warchavhik, sito a 

Rua Santa Cruz, nº 325 - Capital. 

Ao STCR       
' À vista da publicação no D.O.E. da 

— Ordem de Serviço nº 01/90, a folhas 610/611, retornem os autos 

| ao STCR para os devidos fins. 

CONDEPHAAT, 05/06/90. 

    

- JOAAA MAC AANEN 
Dita MONARI — 

(Áretora Técnica 
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INT.: AMAURI AUGUSTA 

  

ASS.: Tombamento da residência Gregori Warchavhik, sito à Rua 

Santa Cruz, 325 - Capital. 

l. Ciente; 

  

| 2. À STA para as providências 

subsequentes. 

GP/CONDEPHAAT, 13 de junho de 1990. 

EDGARD DE ASSIS CARVALHO 

sa Presidente 
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ROO SEA 

Cópia xerox do processo Secretaria da Cultura nº 02592/90. 

À SA para anexar ao processo; 

GP/CONDEPHAAT, 19 de dezembro de 1990. 

EDGAR ASSIS CARVALHO 

Presidente 
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Fls. nº O 

É VF Proc, AS92/9V 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL PRÓ : PPA Ds 

rubrica 

são Paulo,24 de setembro de 1990 

    ne g — à) o = 

Arma voce X | Exmo. Sr. 

PARQUE MODERNISTA Jorn. FERNANDO MORAES 

DD. Secretário de Estado da Cultura 

  

  
Prezado Senhor, 

  

  

Tenho a grata satisfação de pasSar às 

mãos de V.S. cópia do contrato de comodato do Parque Modernista 

realizado entre a Associação pró Parque Modernista e a família 

Warchavchik, que tem como anuente a Cecretária de Estado da Cul 

tura, instrumento esseê que tornou possível o atendimento da reli 

vindicação maior dos moradores de Vila Mariana: O Uso Público do 

Parque Modernista! 

Esse documento, que formaliza o início 

da implantação do projeto cultural no Parque pela Associação, é 

o resultado de quase / anos de um trabalho que consegulu vencer 

todas as etapas de luta, preservação física e jurídica, elabora 

ção do projeto cultural e agora administração do Parque Modernis 

& ta. 

Não podemos deixar de compartilhar essa 

vitória com V.E. e sua equipe que, desde o principio nos apoiou 

no processo de obtenção do uso público do Parque Modernista. 

Pelo trabalho vitorioso desenvolvido 

até aquie pelo apoio recebido de V.S., a Associação pró Parque 

Modernista espera confiante continuar a trabalhar em 1991 com 

V.E. e sua equipe. 

Atenciosamente, 

AVOINRCQ 
Ayrton Ee E VA va 

Presidente 

Associação Pró Parque Modernista 

Rua Santa Cruz 325 

S-Pr: DeP.   
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CONTRATO DE COMODATO 
  

NDA, 

ro brica 

Aos dois dias do mes de agosto de mil no- 

vecentos e noventa, as partes, deum lado, MAURIS KLABIN WAR- 

CHAVCEHIK e sua mulher, ANA MARIA MARINHO HORTA WARCHAVCHIK, 

brasileiros, proprietarios, casados sob o regime da separação 

de bens, conforme Escritura de Pacto Antenupcial, lavrada nas 

Notas do 169 Cartório desta Capital, em 02/04/1955, no Livro 

236, fls. 67, devidamente registrada sob nº 26, no Livro 03- 

AuXiliar, do 29 Cartório de Registro de Imoveis desta Capital, 

portadores das cédulas de identidade R.G. nº 1.008.424 e RF. 

G. no 1.403.291 e dos CPF/MF nº 006.850.208-78 e CPF/MF ne 

207.857.638-72, respectivamente, residentes e domiciliados à 

rua Dona Leonor Quadros, nº 559, nesta Capital, sendo elá nes 

te ato representada pelo marido, acima qualificado, conforme 

procuração lavrada nas Notas do 29 Cartório desta Capital, Li 

vro nº 1.222, fis. 212, em 29/12/1982; ANNA SONIA KLABIN WAR- 

CHAVCHIK ROTENBERG, brasileira, assistida por seu marido vJO- 

SÉ ROTENBERG, com quem é casada pelo regime de separação de 

bens, conforme Escritura de Pacto Antenupcial, lavradas nas No 

tas do 169 Cartório desta Capital, em 04/05/1956, no Livro 

259, às fls. 7$ vo, devidamente registrada sob nº 50, no Li- 

vro 3-Auxiliar do 149 Cartório de Registro de Imóveis desta 

Capital, ele proprietário portadores das Cedulas de Identida- 

de R.G. nº 1.687.426 e 925.742 e do CPF/NºE 873.636.588-20 = 

CPF/MF nº 035.535.318-00, respectivamente, residentes e do- 

miciliados à rua Angra dos Reis nº 629, Chácara Flora, nesta 

Capital, sendo ele, neste ato representado por sua esposa, ar 

cima qualificada, conforme procuraçao lavrada nas Notas do 169 

Cartório desta Capital, no Livro 433, às fls. 55, em 17/04 / 

1961 7e ESPOLIOS DE MINA KLABIN WARCHAVCHIK e GREGORI WARCHAV 

CHIK, representados neste ato pelo Inventariante MAURIS ILIA 

KLABIN WARCHAVCHIK, juntamente com à herdeira, ANNA SONIA KLA 

BIN ROTENBERG, acima qualificados, conforme Alvará expedido em 

07/06/1982, pelo Juizo da l0a. Vara da Familia e das Suces - 

sões desta Capital, a seguir simplesmente designados COMODAN- 

   

   
  

e! 
CL. 

x / Nº 

Cá cocada 

  

  

  

  NS  
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CW Fls. n.º OA | 

FM Proc, s52 a 

ac-.——s. 

rubrical , '   
tis. 2 

TES, e de outro lado, à seguir designada COMODATÁRIA, ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL PRÓ PARQUE MODERNISTA, com sede à rua Afonso Celso, nº 

365, C.G.C./MF nº? 60.541.174/0001-93, neste ato representada pe- 

lo seu Diretor-Presidente, 5r. AYRTON CAMARGO E SILVA, brasilei- 

ro, solteiro, engenheiro, residente e domiciliado nesta Capital, 

* rua Luiz GÕes, 1.220, apto. 5, portador da cedula de identida- 

de R.G. no 11.238.372 e inscrito no CPF/MF sob o nº 082.898.318- 

62 e o ESTADO DE SÃO PAULO, por sua SECRETARIA DE ESTADO DA CUL- | 

TURA, neste ato representada pelo seu Titular FERNANDO GOMES DE 

MORAIS, a seguir designado ANUENTE, na presença de duas testemu-   nhas, resolvem celebrar O presente contrato de COMODATO e o fa- 

O zem segundo as clâusulas e condições a seguir estipuladas. | 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
    

= 
c
a
r
a
 
c
e
n
,
 

Os COMODANTES são senhores e legítimos  pos-     
suidores, titulares de domínio dos seguintes imóveis. 

E 
MA

 
a
 

c
o
n
 r
o
 

a) um prédio e seu respectivo terreno situado à rua Santa Cruz 

no 325, no 219 Subdistrito, Saúde, no Municipio, Comarca e 

l4a. Circunscrição Imobiliária desta Capital, medindo O an- 

tigamente denominada rua Boa Vista do Ipiranga, do lado es- 

querdo de quem desce a referida rua Santa Cruz, onde o ter- 

O reno começa precisamente na distancia Ge 57 braças Ou 

125,40 metros, da esquina da rua Afonso Celso com a referi- 

A
D
A
 
A
 

mo 
da rua Santa Cruz (distancia esta que consta de uma escritu 

ra de reconhecimento de divisas lavrada e outorgada no Car- 

tório do 69 Tabelião desta Capital, em 05/06/1925, entre as 

O 
S
E
A
T
 o 

partes de um lado, a herança de Mauricio P. Klabin e Rachid 

Awada e outros sucessores do casal Cel. Domingos Luiz da 

Costa) e medindo da frente aos fundos 124,00 m até facejar 

com o antigo prolongamento da rua Fioresta, atualmente rua 

Tyrso Martins, que é uma perpendicular à rua Afonso Celso , 

antigamente aberta desde à rua Domingos de Morais até a rua 

W Afonso Celso, mas que atualmente vai ate a rua Capitao Ro- 

zendo, encerrando uma àrea de 8,060,00 mº, confrontando do 

lado esquerdo de quem da rua Santa Cruz olha para O imovel 

com sucessores de Charles Ponchon, Rachid Awada eoutros, d 

MO fquee" ! 
etc 
e EE 

| 
t É 

t    

   
   

: 

.
.
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ICE» Ne 

lado direito com propriedade de Da. Mina Klabin Warchavchik, 

Da. Luiza Klabin Lorch, Da. Eugenia Klabin Segall e Emma - 

nuel Klabin e nos fundos com à referida rua Tyrso Martins. 

b) um terreno situado à rua Santa Cruz, junto ao ne 325, esqui- 

na com a rua Capitão Rozendo (constante da planta G), no 219º 

subdistrito, Saude, no Distrito, Municipio, Comarca e l4a 

Circunscrição Imobiliária desta Capital, medindo 44,50 m de 

frente para a rua Santa Cruz, 121,85 m da frente aos fundos, 

do lado direito de quem do terreno olha para a sua Santa - 

Cruz, onde confina com o imóvel nº 325, da rua Santa Cruz,de 

propriedade do Dr. Gregori I. Warchavchik e de Mauris Ilia 

Klabin Warchavchik e Anna Sonia Warchavchik Rotenberg; 125,64 

Ê& m do lado esquerdo, em linha obliqua e curva, fazendo face pa 

ra a rua Capitao Rozendo e 19,10 m em curva, nos fundos, on- 

de faz face para a rua Thyrso Martins, encerrando uma area 

total de 4.171,66 m2.   
Vo? Ditos imóveis foram havidos pelos COMODANTES da seguin 

te maneira: 

a) o prédio ne 325 e seu respectivo terreno, em partes iguais 

sendo 50% (cinquenta por cento) para cada um dos proprietá - 

rios através da s seguintes escrituras: Escritura de doa- 

  

ção, lavradas nas Notas do 7º Cartório desta Capital, Livro 

1.900, fls. 185, em 21/01/1969 e às fis. 228, em 03/02/1969, 

devidamente registradas sob nos | e 2, na Matrícula 33.852 , 

  

ão 149 Cartório de Registro de Imoveis desta Capital, em 22/ 

11/79 e Escritura de Doação lavrada nas Notas do 29 Cartório 

desta Capital no Livro 1.152, fis. 60 ve, em 29/09/1971, de- 

vidamente registrada sob nº 4, na Matricula 33.852, em  22/   11/79 e Escritura de Venda e Compra, lavrada nas Notas do 169 

Cartório desta Capital, no Livro 720, fls. 46, em 30/05/72 , 

devidamente registrada sob nº 06, na Matricula 33.852, no 

149 Cartório desta Capital, em 22/11/79. 

b) O imóvel referido no subitem 1.1. "b", através das escritu - 

ras de Doação lavradas nas Notas do 29 Cartorio desta Capi 

tal, no Livro 1.392, às fls. 187, em 03/12/79, no Livro 1397 
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2º 7 2fs2ho 

e— fls. do 

=s fls. 39, em 05/10/1979, no Livro 1.254, fls. 85, em 

20/01/75 e no Livro 1.415, as fls. 216, em 26/08/1980, dõe 

vidamente registrada no 149 Cartório de Registro de Imó- 

veis desta Capital respectivamente sob nes 01, 02, 03, e 

04, na Matrícula 39.081, em 31/07/1980 e 22/10/1980. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
    

  

Os referidos imóveis foram tombados pelo 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Turis-r 

tico do Estado - CONDEPHAAT, conforme Resoluçao do Conselho nº? 

de , de 

Indenização, processo nº 1418/84, em curso perante à 5a. Vara 

sendo objeto de uma Ação Ordinâária 

  

da Fazenda Pública da Capital, ora em fase de execução, movida 

Ç pelos COMODANTES contra à Fazenda Pública do Estado e a Munici 

  

palidade de São Paulo, pendente de julgamente de agravo de ins 

trumento denegatorio de recurso extraordinário. 

  

Parágrafo único - Por força do julgado 

proferido na ação acima referida, a Fazenda do Estado de São 

Paulo foi condenada 

+á sendo apurada em 

gamento da mesma, à 

a pagar aos COMODANTES indenização que es- 

fase de execução, sendo que mediante O pa- 

propriedade do imovel ficarã consubstancia 

  
da na mesma Fazenda do Estado de São Paulo. 

    & CLÁUSULA TERCEIRA | : 

Considerando o interesse cultural, arquite 

tonico e paisagistico que o imovel representa, os COMODANTES , 

a título de colaboração e por solicitação do ANUENTE resolvem 

  ceder, como de fato cedem, a titulo de emprestimo, ao COMODATÁ 

RIO o referido imóvel. 

CLÁUSULA QUARTA 
  

O presente COMODATO e realizado com à fina 

lidade única e exclusiva de desenvolvimento no imóvel de ativi 

dades culturais, sendo as diretrizes estabelecidas no documen- 

to "Diretrizes para a utilização do Parque e da Casa Modernis- 

ta", elaborado pelas entidades Associação Cultural Pró Parque 

Modernista, Museu Lasar Segall, sob supervisão do Conselho de 

ques 
ehCLWI 
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de defesa do Patrimônio Historico, Arqueológico, Artístico e 

Turístico do Estado - CONDEPHAAT € da Secretaria do Estado da 

Cultura , cuja cópia fica fazendo parte integrante deste con- 

trato. 

Parágrafo unico - A implantação, desen 

volvimento, administração e direção destas atividades caberão 

exclusivamente à COMODATÁRIA Associação Cultural Pró Parque 

Modernista, através de sua Diretoria . 

CLÁUSULA QUINTA - O prazo do presente CO- 
  

MODATO é de 2 (dois) anos, a contar da data da assinatura des 

te contrato, prorrogavel automaticamente, por igual periodo e 

assim sucessivamente, seguindo as mesmas clâusulas e condi- 

ções, a não ser que até 60 (sessenta) dias antes do seu têrmi 

no, os COMODANTES manifestem por escrito ao COMODATÁRIO, sua 

intenção de não renová-lo ou de alterar suas clâusulas. 

CLÁUSULA SEXTA - O presente COMODATO se 
  

rege pelo art. 1248 e seguintes do Codigo Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O COMODATÁRIO recebe oO 

imóvel inteiramente livre e desembaçado de quaisquer dividas e 

ônus, convencionais, reais ou fiscais, de qualquer natureza , 

com exceção da ação descrita na clâusula 2a. supra. 

TT RETIRA ÇA [TINA YTA CLÁUSULA OITAVA - O COMODATÁRIO conserva 
  

rá o imóvel tal como atualmente se encontra, sem qualquer modi 

ficação que O desfigure, preservando à harmonia do conjunto ar 

. quitetônico e paisagístico bem como restaurando-o, na — medida 

do possivel, segundo orientação do CONDEPHAAT, sem que Ee 

implique em qualquer responsabilidade para Os COMODANTES . 

  

CLÁUSULA NONA - O COMODATÁRIO, neste ato 

recebe a posse plena do imóvel, objeto do COMODATO, podendo o- 

cupá-lo imediatamente, desde que nao haja à impugnação constan 

te na clâusula 12a. infra, respondendo, a partir desta data pe 

la sua conservação, manutençao e pelo pagamento do Imposto Ter 

ritorial e Predial urbano (IPTU), taxas e demais Onus fiscais 

que recaiam ou venham à recair sobre o referido imóvel. 

pg o Ea go eco A er HE ev. re —— o % 2 pus mos q. —— DECS Fo TOO AI - ETIENNE O o o a o o 
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CLÁUSULA DÉCIMA 

Não pode Oo COMODATÁRIO dar ao imovel, obje- 

to do presente contrato, outra finalidade que não aquela pre- 

vista no caput da clâusula 4a. do mesmo, sob pena de  imedia- 

ta rescisão do COMODATO, observados OS parágrafos 19 e 29 da re 

ferida clâusula. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

O presente contrato em nada prejudica, res- 

tringe ou altera de alguma forma os direitos dos proprietarios, 

ora COMODANTES, advindos da ação ordinária referida na clausula 

segunda Supra. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
  

Caso à Fazenda Pública Estadual venha aàa efe 

tuar O pagamento à que foi condenada na ação jã referida Ou pa- 

ra efetuar tal pagamento exija a rescisao do presente contrato 

de comodato, este ficará rescindido de pleno direito,atraves de 

simples notificação dos COMODANTES ao COMODATÁRIO, neste senti- 

do. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
  

Este contrato de COMODATO serã anexado aos 

autos da Ação Ordinária de Indenização referida na clâusula pri 

meira para ciência dos interessados e caso haja alguma impugna- 

çao por parte da Fazenda Pública Estadual, cessarão de imediato 

seus efeitos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
  

É de total e exclusiva responsabilidade da 

COMODATÁRIA a realização de eventos, reunioes, exposições, etc. 

me e O A 2 BOT ça o mens 1 0 gr oa TRATA POSSE que a ão o or E CAME ao o 7 to começ 

fis. 6 
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no imóvel objeto deste, como também por eventuais reparações de 

danos causados a terceiros no local. 

E, por estarem assim justas e contratadas, 

assinam oO presente em 5 (cinco) vias de igual teor e na forma 

para um sO fim, na presença de duas testemunhas, que tambem 

firmam. 

O 

a   COMODANTES: — 
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APM-PRE-006/94 

ÃO 

CONDEPHAAT 

Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Artistico, Arquitetônico e Turistico 
Ilmo. Sr. Jose Carlos Ribeiro de Almeida 

Prezado Senhor 

Apesar de todos os esforços empreendidos pela 
Associação Cultural Prô Parque Modernista em prol da 
preservação, manutenção e uso público do Parque 
Modernista da rua Santa Cruz, cumpre-nos informar a 
esse orgão responsável pela preservação de bens 
tombados, que na madrugada de 23 de março do corrente o 
Parque Modernista foi vitima de uma invasão de autoria 

desconhecida, individuos que causaram depredações nas 
dependências do referido imôvel, como consequência, 
vidros de diversas janelas foram quebrados, portas 
destruidas e paineis de exposições montadas no local, 

"internos e externos, postos ao chão. 

Comunicamos tambêm que foram tomadas, por nossa parte, 

todas as providências necessàárias e possiveis, tendo 
sido acionada a policia, para averiguar e acompanhar os 
acontecimentos do caso, conforme documentos anexos. 

São Paulo, 18 de abril de 1994. 
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São Paulo, 25 de Março de 1994, 

API) Wo 
o PRICE me SS) Í LR 94 kk A. à Í É 

, 

Ilmo. Sr. 

Jose Antonio Cipolla da Silva 

Administrador dae 

Regional de Vila Hariana 

  

4
 

n
t
 

se LESS ReBhor 

Apos anos de luta solitária pela preservação do Parque Modernistoa, 

sem apoio concreto de qualquer orgão governamental, do Estado ou de Prefei- 

tura, a Associação pro Parque Modernista vem apresentar a seguinte situação. 

Em quatro ocasiões (26-9-91,-20-5-92, 28-9-92 e 30-11-93), regis- 

tramos queixa na 16n, Delegacies de Policia, através de Boletins de Ocorrên- 

cia, por invasões acontecides na órea do Parque Modernists. Nada foi feito, 

da parte ds Holicia, para coibi-los. 

Varias reuniões foram feitas com a Administração Regional de Vila 

O Merieana, desde 1991, a fim de solicitar o empenho desse orgão no que se re- 

fere à conservação e preservação patrimonial do Parque Modernista, que se 

encontra sob sua ares de jurisdição, Apesar das promessas, nenhuma ação 

objetiva foi efetivada, 

Nesta seuano, o Parque foi novamente invadido e a Casa Modernista 

depredada com atos de vandalismo e furto (B.O. de 23-3-94 e 24-3-94), 

Guereamoes 01º & Regieonsl de Vils Mariana cumpra sua função de ga- 
S à E n . Fa) ” 

Vadio oo Aroleçõo e fisuTANÇçÇAO desse Patrimonio, tombado peio CONPRESFPF, 

2. O INDEPUARMT e colo SPRAN, atual Instituto Brasileiro do Patrimonio 
8 

RR 00 ARS IS UA A NA o IA ALICATES LO NA O 10 E O A O e. .   A so 

| CG agia — 
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ASSOCIAÇÃO PRO PARQUE MODERNISTA RI 
R.Fantá ceruz 395 . v Marlana » 04121-0005ão Paulo MIST III DE 9 ITA o a ae, 

Cultural, para que sejam evitados es invasces, os atos de vandalismo, ou 
ainda sua totel destruição, 

Sem mais, 

Atenciosamente 
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du 30 
ASSOCIAÇÃO PRO PARQUE MODERNISTA R 

LSbtaierdo trens. 

R.s5onta cruz 325 . vv Mariona + O4121-0005ão Paulo 

LU 

São raulo, 00 de Abril de 1994, 

Ilmo. Sr. 

19 Tenente 

duordo Agulha Carvalho 

A Associnção Cultural pro Parque Modernista, que detém a cessão 
em comodato do Parque, vem a V.Sa. expor à preocupante situoção em que Se 
encenvra o reterido patrimonio. 

lim quotro ocasiões (26.09.91, 20.05.92, 28. 09.92 & S0O.11.93), 
registramos queixa no 16a, Delegacia de rolício, atravos doe Boletins de 
Ocorrência, por invasões acontecidos na 8reo do Parque Modernisto. Na- 
da ocorreu pará que csses invasores fossom coibidos. 

5 15 dias o Porque tem sido sistematicamente invadido ce a 
Cose MNodernista depredada com albos de vandalismo e furto. Essos inva- 

socs foram registrados ntravoós de Boletins de Ccorrência, na 169. Dele- 
macia de Polícia, datados de 25. De 94, 24,03.H1 o 20,035.9%; alom de va- 
rias chomodos ano COPOM, sendo à a LéimOo ocorrida ontem, OS, 4. 9, sob o 
no 4017996 e 

km troca do correspondência com o Sr. José Antonio Cipolla de 
Silvo, administrados: Regionnl de Vila Nariona, fomos por clo informados 
de que os serviços. de proteção e seguronça do Parque Modernista são de: 

competência da Polícia Militar do Estado. 

Dessa forma, solicitamos à V.Sa. urgentes providências no sen- 
tido de garantir on preservação ec segurança desse Património tombado 
pelo CONPRESP, pelo CONDEDIUAAT à pelo SPIAN, atual Instituto Brasileiro 
do Patrimônio Cultural, para que sejam evitades ns invasões, depreda- 
ções, ou oinda suo tótal destruição. 

Antecipadamente agradecemos à cooperação de V.Sa. 

Atenciosamente 

C VOO Dosh 
ss... 

Associação Culturol pró Parque HModernista
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Mão "Pareina lávia às. oo de Seusa STELA 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

DELEGACIA DE POLÍCIA. 

POLÍCIA CIVIL DE SÃO PAULO CÓóV 
15º Distrito Policial-V.Clementino N | 
    

  

BOLETIM SOBRE OCORRÊNCIA DE AUTORIA DESCONHECIDA 
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA Y 
POLÍCIA CIVIL DE SÃO PAULO 
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DATA OCNRRENCIA x 20/03/94 GORAI 00:96 
DATA COMUNCCAÇÃO 3599/03/94 MORAL 1005 

Empresa/Vil js 

— PARQUE MODERNISTA - Ruzuo Social + PARQUE MODERNISTA - Compareceu ao Planta 
Endereco + RUA SANTA CRUZ, 395 = Bairro 3 VILA MARIANA = Cidade 3 S.PAULO - SP 
Representante E NARTA LUCIA R. DE SOUZA - Cargo t DIRETORA - Documento 3 RG.NR. 1794584-SP 

o " 1 
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PP 0 AVG RIBEIRO DE ue - ae à PURCINA LIVIA OE C.RTBETRO DE SOUZA - Natural de 3? CAMPINAS - SP 

f BRAGILEIRA = Sexo à E = Cor dt Pele ! Branca - Nascimento  U/ fÁnoh 
Estado ( Civil & Solteiro - -  Prafissao ? PROFESSORA - Instrucao à Superior Comoleto 
LICereço Residencia) « - RUA FHRAU, 269 - VILA CLEMENTINO - S.PAULO - SP - Fone £ (6044) 1549-2009 
: HISTÓRICO 
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d SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA CIVIL DE SÃO PAULO 

Se ecndência! 169 DELEGACIA DE POLTCIA Eloa DS 
Dletim Numero à Qosavos IA Emitido em à 24/93/74 

4, 7 IL Aaqe 1 AD 7A 

  

RM ETIM DE GCORRENCIA DE AUTORIA DIESCONHECIDA 

NGTURÇAA = FURTO/AR OS 

LIGO) e RA DIA, CRUZ, de - CIRCUNSCRIÇÃO : 369 D,P, 

CUABORADO EM 5 24/03/94 ORA (4244 

DATA OCORRENCIA + 24/63/9 huRA: Interta 
IATA COMUNICAÇÕO x 24/97/74 HORAT 1644 

RPI ecentantes: 

BLA LUCIA RIBEIRO DE SOUZA - Compareceu ao Plantao - Documento 2 RG,47944R4/6P. 
Pais OLAVO RUETRO OE SAUZA - Mae + PIRCINA OLIVIA C.R. SOHZA - Natural de 3 CANPINAS - SP 
National icade + BRASTILEXRA + Sexo 3 E = Cor da Pele 3: Branca - Núscinento * 19/66/36 57 Anos 
Estagio Civil * Solteiro Py 415540 3 PROFESSORA - TInstirucao 3 Sunerjonr Completo 
ENGENEOOO Residencial de RUA FHBAU,2OS » V, CLEMENTINO — SP - SP - Fone t (0044) SA0-900N9 

HIESTOR ICO 
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E | plantao que é local dos fatos PARGUE MUDERNISOIA, esta * 
bilidade da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PROCSPARQUE MODERNIGTA & 
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SA ; LAG Comuns de 1 lat ico y CAaAusand atnda danos diver e fo 

nO salao, Lais como, quebras de vitrinesEsclarece ajnda que antoeprjo 
da registrou nesta Distrital o BO, 2496/94, versando sobr 

imevéed, Tendo sido requisitado perjeia. 
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EA an endência: 168 DFELEGAÇIA DE POLTETA FL. 0041 
Poletim Número 1! GOPS46/94 Emitido em é 29/69/94 

17 12-1030976 
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GBOLFLUIRH DE GCOONRKENCTIA DE AUTORIA DESCONHECIDA 

NATUREZA % DANU/CRLA3. 
LUCAL — = RUA SANTA CRUZ, Sono CIRCUNSCRACAD 3 f6u DP, 
ELABORADO EM = = 29/03/04 IRA OBA 
DATA UCORRENDIA 2 2R/68/74 FORA: Incerta 
OATA COMUNICAÇÃO * 27/03/24 (LIORA? OO 

Representantos: 

= HARIA LUCIA RIBEIRO DE SOUZA - Compureceu so Plantão - Documento & RG.47/94401/6P, 
Pai : OLAVO ROSEIRO DE SOUZA + Mae 4 PURCINA OLIVIA CR. SOUZA + Natural de £ CAMOINAS = 5 
Nacionalidade : RRACILEARA - Sexo é E - Cor da Pele t+ Branca + Nuscimento « 10/06/36 47 Anos 
Lstado Civil & Solteiro Profissão PROFESSORA - fnstrucao 3 Superior Completo 
Endercco Residencial à + RUA ENXPAU, NR.COY + VACLEMENTINO + SP os SP - Fone 8 (6054) 5409-266 
- HISTÓRICO 
Comparerne à representante acima informando que o local esta sob res 
pPonsabiliíidade da associação cultural pro-paraue modernistas EFesclare 
me que no local existe uma casa fechada CB AS veres e aberta an ” 
visitação pullicarEm data de ontem quando la compareceu constatou * 
eae as dependencias dos funcionarios estava deatrujdo, armarios no 
Chat, Janelas euebreadas, hem Como, nã casa PI Gncipal pode está ocor 
rendo destelhamentosEsclapeco à representante que ja registrou ante 
riornente dois boletins, nes. 2426, PA9Q/9A4, 
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA CIVIL DE SÃO PAULO 

O pependências: 1E? DELFPGAÇIA DE POLICIA E... O%A, 
Boletim Numero à! 909299686/94 Emitido em 1 67/94/94 

1. 98 - 120490 
as .... 1h ATI CARO 77 dae ce ao cone ema eesm debe mare boda Gts cnço MOU EUMA DOG Gmbb CASA DESC BORA CORO BONO O06a 104 040 agem eek snes seas Vs psaA Doo OBA anca unem ascê core una eva ecos «eua Gees bass esca ema aura uao cena seua musa atos unas esse eua Gema coro esa asue Dune soe ada .... 

CULE TIM DE DUESGRROWUTIA DE AUTORIA DESCONHECIDA 

NATURCÃA à FURTO CONSUMADO 

LUCA c RUA eopio URUZ,NA 385. = CIRCUNGONADAU = 0: 364 D,P, 
e AGURADOU EM = 0//04/74 odAR 1125 
DAIA UCURRENCIA : OU/04/V4 — RORAT gertvd 
DATA VOMUNCLAÇÃO à 0//04/74 URAS 41341 

REDIMecentantec: 
= MARIA LUCIA RINEIRO NE SOUZA - Compareceu ao Plantaco - Documento * RG NE 4,/94,481 SP/SP 
rali 3 DLAVO RISEÍRU OE SOUZA + Mas * PORCÓNA LÍVIA CASTRO RTJELRO SOUZA + Natural de 3 CAMPINAS sp 
Na lonalioade : BRANILEJRA + Gexe os Foo Uor da Pele 3 Branca - Nascimento * 16/66/36 E/ Anos 
Estado Civil & Solteiro + Profissao + PROFCOSONA - (ostrucãao 3 Suoerior Completo 
Encereço Residencia) + + RUA ENGAU,Nh 26, APTO Nó 4, + VILA CLENENTINOG = SAM PAULA - SP 
Fone 3 (9041) 5349-2002 

GBJLIOS SUSTRAIDOS «x DESCRACAR &TD. UNIDADE MANKCA/ZNODEI OO NUMERO 
CADE TRÁS 0967 UNIDADE 
Dr PLANIICO/CUR BEGE 

; HISTORICO 
Presente neste plantao à representante da entidade 

e nome Associacao Cultural PróaóaeParagque Modernista informando enter ria 
data de 93/04/1994, ,por volta de 22:90 he,constatou o furto dos pers 
vlences citados.alem de danos causados na porta de entrada. Ll oca 
Pregudreade nara 2 perijicia. Nada mais, 
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ASS.: Denuncia. 

SPT 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ASSOCIAÇÃO PRÓ PARQUE MODERNISTA 

    

  

    

URGENTE 

— 

i. À SA para juntar ao respectivo processo. 

2. Ao STCR para realização de vistoria, com 

trânsito direto ao Dr. Fvaristo Silveira 

Júnior. 

GP/CONDEPHAAT, 05 de maio de 1994. 

Josf CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 
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EXMO.SR.PRESIDENTE DO CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓ- 

RICO, ARQUEOLÓGICO, ARTIST
ÍCO E TURÍSTICO DO ESTADO-CONDEPHAAT 

t 

PAROU TOMEDO VIANA DO DÍADO Ro. 19 20 TD 
Iate. MTABTES TIE 

  

  

por seu procurador,nos autos do Processo Condephaat 

vem, requerer vista do aludido processo para Se inteirar do 

seu conteudo. 

Termo em que, 
TA E Ea a. ads . 

P.Deferimento., 

São Paulo, 1 qe Wo No de 1 VE 

N 

  

Ef EA RA AT IO Da 

  

no CRIA MODERN CTPRO 

Ea 
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CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO ARTÍSTICO 
E TURÍSTICO DO ESTADO — CONDEPHAAT 

  

Senhor Presidente 

ÁS 

FRonwA  Mokteita MODESTO. 

R. G. E) 637 998 residente a ELA 13 DE MMHO. 
--— 

f9G ST = LJPEANDARR : Bairro PAZ o 

    

Cidade SA P, PO LN) Estado de “É 

Telefone ZLI O52Z2. CEP , vem requerer a Vossa 
    

AUTORIZAÇÃO para — /DTOS DO  PpDEACEÇCIO F2034) 
O = 

- FEIA 3S0OS >? FE LNUTA 

  

FCLHA E 

foi NA COG 

FPDLHA éE/fO 
  

  

  

CASDIF Mm DIENNSJ=KS9O732 

    
no imovel que se lo-aliza a 
  

Bairro = CIDADE AH 

e ESTADO 

Nº do Contribuinte 

    

    

    vsDeguem em anexo, os do”umentos. 

TERMOS EM QUE 

, P. DEFERIMENTO    

   

2 mos 
ILV3WD 

Sao Paulo, 

      

      

F/A 
/ 

E. 

  

     

  

  

A£sinatura -— 
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DO: .IBPC-INSTIVUTO BRASILEIRO DO PAIRINONID CULTURAL - SECR/SRG PAULO/F:GR6074s 

PÁRA: a: Aeocolente Cort eheat Ar. Jose Cou lo» K. Alma do. I 
Fax/N2/2598.7FH6 7 DATA: . - 30/1195 pPFRADOR: ÁE2- .. NO PAGO td 

MINISTÉRIO DA CULTURA | 2 
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Of nº COB 4/95 9º CR/PHAN/SP — — ———---- - | 
São Paulo, 30 de janeiro de 1995 

Da: Coordenedore Racional do IPHAN am Sto Paula. - 

Ao: Presidente do CONDEPHAAT, 
Sr. José Carlos Ribeiro de Almeida 

  

Senhor Presidente, 

Estamos encaminhando anexo documentos relativos à situação da Casa 
Modemista da Rua Santa Cruz, bem. tombado -nelo IPHAN é CONDEPHAAT nara 
conhecimento de V. Sa. 

Trata-se de um relatório sobre o andamento do processo de indenização e 
parecer do advogado do IPHAN em São Paulo, Reynaldo F. Mora, e relatório de uma 
vistoria realizada na referida cada no dia 27 último pelos arquitetos Mauro Bondi, Marcos 
Carrilho e eu mesma 

Reitero o conteúdo dos dois pareceres sublinhando a importância de 
tomanrios providências conjuntas com uma certa urgência, para que o estado de 
deteriorização do imóvel! e do jardim se torne irreversível. 

Esperando para breve um parecer de V. S* subscrevo-me 

  

Atenciosamente, 

2 | 
e o e " 

AM e CAT). 
Regional 

em—= — — — /.] . —. .—.—. .—— ..— .—— - SEA — — sm e See — — —  — —  — —=—=— ——..=— — —s 
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MINISTÉRIO DA CULTURA ; 7 
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

São Paulo, 27. dejensizo do 99058 -. ee 

Senhors Coordenadora, 

— Estivetios uvsia dai, cm Sua CONiIpanina, pi vVOCOTOGO E VISTO GO us 

Moderristm, situada à Rua Santa Cruz, nesta Capital. 

O imóvel tombado é constituído de jardim e edificio que encontram-se em estado preocu- 

pante, pois além de estarem em condições precárias de conservação, sparentam abandono 

por parte de seus ocupantes atuais. 

  

  

O jardim, relegado a sua próprie sorte, sem limpeza nom 

  

descaracterizando e comprometendo aquilo que, algum te RUrAs UND Hard çu 

parte iniegrante aliás do tombamento, como expressão pioneira do paisagismo moderno. Não 

e estamos diante, portanto, de uma mata natural que se auto regenera, mas em presença de uma 

obra de paisagismo que necessita o trato periódico sob pena do seu comprometimento. A 

ausência de conservação permite ainda que a vegetação avance sobre a pavimentação exter- 

na comprometendo as calçadas e passeios . Além da protiferação de capim nos pavimento, há 

pontos onde pequenas árvores se desenvolvem e começam a deslocar os pavimentos. A 

negligência com à limpeza é flagrante, pois além dos resíduos característicos como folhas 

acumuladas no solo, galhos partidos encontramos exemplares de árvores de grande porte 

mortas, que podem cair e causar danos so bem. 

Já o edifício apresenta duas ordens de problemas: aqueles oriundos de ocorrência de atos de 

vandalismo realizados por agentes externos, durante o ano de 1994 e aqueles decorrentes 

da inexistência de conservação e abandono por parte dos ocupantes atuais; vu seja, a” 7 

Associação Pró Parque Modernista, que detém a posse do imóvel através de Contrato de 

Comodato com os herdeiros de Warchavchik. 

e Os danos produzidos pelos atos de vandalismos ficam evidentes pela própria natureza deste 

tipo de ação, correspondentes a arrombamentos, vidraças quebradas (a grande maioria de- 

las), louças dos banheiros também quebradas, forro da residência arrebentade;-no pavimento 

superior e inferior, etc. 

Os demais problemas constatados são relativos não processo de deterioração de um imóvel 

que .se- encontra por longo período sem uso e sem conservação. Em várias dependências q 

edificio apresenta pontos de infiltração de umidade, principalmente nos trechos de laje de 

cobertura. Os componentes metálicos como grades e acessórios de esquadrias apresentam 

alto gran de corrosão. As esquadrias de madeira começam a apresentar um processo de 
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deterioração por apodrecimento, resultado da falta de pintura protetora, agravado agora pela 

inexistência de vidros. 

A cobertura de um dos compartimentos da edícula ruíu. Aliás, este edificio, além dos atos de 

vandalismo que sofreu, encontra-se relegado ao abandono, a julgar pela desordem consta- 

tada Um dos anexos deste edifício, a casa de bonecas, apresenta a sua cobertura com telhas 

corridas-ou mesmo a ausência delas em -vários trechos. — — 

E assim, se poderia prosseguir emunerando exaustivamente as dificuldades existentes no 

imóvel sob o aspecto de sua conservação. 

O problema de conservação porém, - mais do que ee dificuldades que o imóvel impõe, dado 

o seu porte - parece ser o resultado da incapacidade do detentor da sua posse em fazer frente 

as despesas necessárias a manutenção do edifício e do jardim. Não obstante à dedicação da 

e Associação Pró Parque Modernista, particulamente de alguns de seus membros que têm 

custeado despesas de água e luz através de doações voluntárias, verifica-se por essa mesma 

precariedade, a imposibilidade da persistência desta situação. 7 MM 

Acrescente-se, além disso, a situação ambígua que se gerou como consequência da transfe- 

rência em comodato, pois nesse caso a quem cabe a responsabilidade última pela conserva- 

ção: acs comodatários? aos proprietários? 

A situação que se apresenta indica, pois, a necessidade de uma reavaliação da situação e das 

responsabilidades das partes envolvidas na conservação do Parque Modernista e de sua 

efetiva capacidade de enfrentar os desafios para à preservação deste exemplar pioneiro da 

Arquitetura Moderna no Brasil, o que envolve não apenas a conservação, mas a restauração 

do ben: cultura! - que pressupõe razoável investimento de recursos - e finalmente uma 

: destinação adequada, capaz de suportar e justificar o ónus da sua conservação. 

>“ Marcos Carrilho 

IL. 
CRS 
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Í FOLHA Nº LU / 

UNIDADE/AÇÃO Nº DA C.l. | ASSUNTO "ss Ee 
Casa Modernisata S.CYuz 

JURIDICA = 9% C.R./S.P. 001/95 Processo de Indenização 

REMETENTE. 

DESTINATÁRIO 
Ceciila 

Reunaldo Frarçaisçco Mora. =.Aduve , 

RoGrigues dso Santos - Coordenadora Kegional : - co cmo] 

    

, ; 

a — ——— ESMP AAA 
' 8 a A 1 Do E TE TERA Ba E A 

  

  

  

Senhora Coordenadora: 

x
 

Conversei hoje com o Dr. Herilo Barthoio de Britto, um dos * 

advogados do Mauris Ilia Klabin Warchavchik e outros, sobre o processo 

de indenização que corre no 5º Oficio da Fazenda Pública Estadual. 
, 

i 

guardando transito em jivliogado, 

Ocorre que a Fazenda Estadual éntrou com um Agravo que estaê 

uu Trilbusial de Justlça para ser decidido. Entrou, também, com agravo" 

Reginental, enfim, esta usando de artifícios processuais para tumul- 

tuáâr O processo, EE DEAD da denfócita, vai ceondo retar= = 

dado. 

  

Hã uma possibilidade de terminar com toda essa discussão 

ociosa, que seriê o Estado (À Fazenda dão Estado de São Pauló) entrar 

— ..— . EANES asas = — 
13 - -EXNOTIICICA TATA TICS Toa RIA: oo 

b 

5
 P.
 t 

Es
, com uma petição «de : 

  

mMIsSão de posse, e para isso bh. 

Jutleres, su 3eja, uma pelívão Je SomumM Acesdo duoscjuadoe v Jisezsto mer 

diãtc do Condephaat e ou Iphan iniciarem ASA ao Soda Dao 

e utilização da Casa, à fim de evitar maior dano ao património, uma vez 

que à Sociedade que cuidava do bem tombado não tem à menor condição de 

continuar com tal responsabilidade conforme apurei com O advogado dos 

autores.   O Dr. Herilo mostrou-se inclinado à resolver de imediato O às- 
V 1 

sunto e está à disposição para à solução da imissão de posse. 

MM
 

Seu telefone é o 8200-7146, com endereço à rua Paes d 

16º andar - Cj. 161 à 164. 

  

  

  
— — o A  — — = e — em em — - 

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

Rubens Bombini Junior FÃ 
ADVOGADOS 

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 58 Vara da Fazenda Pública da Capital. 
3 

W 
Z 

Í 

Proc s 
FP 

> A renda - i 
” Este A0bre O do end : 

fo Juntada btw U : 
o + o f NV o 

WC, Do MA SL L8/21/01 

——” QUTROS, nos autos do agravo de instrumento extraído dà ação ordinária que — + 

— pendia d e - "| : atnterposto (fls. -- )   | 
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Herllo Bartholo de Britto 
Marcelo Scarcela Portela 
Ricardo Scarcela Portela 

          

movem contra DAI vêm. 

  

expor e requerer a V., Exa. o que segue: 

Os autores requereram em 25 de agosto p.p. à | 

recorisideração do r. despacho de fls. 1.939, que indeferiu a caução oferecida 

para levantamento do depósito efetuado pela ré, sendo que, não se à 

recornsiderando essa decisão, que fosse recebida ta! petição como agravo de 

instrumento (fls. ). 

V. Exa. mandou que o pedido fosse processado 

como agravo de instrumento, para, ao final, reformar ou manter a decisão, nos 

termos do artigo 527 do C.P.C,, já tendo o recurso sido contra minutado pela | 

ré. 

O que deu origem ao recurso foi o fato da ré, ao 

junter a guia de depósito aos autos, ter requerido fosse determinada -a- 

prestação de caução para fins de eventual levantamento, uma vez que   
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Herilo Bartholo de Britto 
Marcelo Scarcela Portela 
Ricardo Scarcela Portela 
Rubens Bombini Junior 

ADVOGADOS 

: 2 . 

  

Acontece que o agravo regimental referido pela ré 

já foi julgado, havendo o Tribuna! de Justiça de São Paulo, por sua sessão — 

Plenária, negado provimento ao recurso, por votação unânime, como se 

depreende do incluso acórdão (doc. n. 1). ? 

Y Assim, sendo, os autores requerem se digne V. 

Exa. RECONSIDERAR o r. despacho de fis. 1.939, deferindo a caução oferecida — —— 

e, corsequentemente, autorizando o levantamento da quantia depositada pela 

Fazerida em 12 de junho de 1.994, com os seus acréscimos legais, tomando- e 

se por termo a caução, como permite o artigo 588, | e Il do nosso diploma 

o legal. 
%   V 

> Nestes termos, 
= A 

P. deferimento. 
só 

São Paulo, 18 de novembro de 1.994 

erilo o de Britto 

OAB/SP - 36.078 

oO. 

  
(mauris18/win) 

EEE 

| 
    

R PAES DE ARAÚJO 29 * 16º ANDAR » CJS. 16! a 164 e TEL. 820 7146 e FAX (011) B29 9584 * CEP O453/1-090  LÁOPAULO 
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: : Lergo S. Francisco, 34 «+ 12º, 13º ends O - Í e 
' EF o Rua Francisco Cruz, 163 - Vila Mearians Í 

' : Fone: 239-2488 pu 
  

“DIÁRIO DA JUSTIÇA” DF 

Us FEV ISA 

Tribunal de Justiça 

Contabilidade 

  

    Custas e Preparos 
EXECUÇÃO DOS PRECATÓRIOS e 

DECO 3.6 -« SERVIÇO TECNICO DE CONTROLE DE PA SANMENTO 
DE EXECUÇÃO DOS FRECATORIOS CONTRA À FA- ão 
ZCENDA E AUTARQUIAS ESTADUAIS - 9º AIINAR, a. 

  

  

DESPACHO 

Despacho proferido pelo Excelentíssimo Senhor Desem- 
bargador Dr, JOÃO SABINO NETO iPortaria.no 2.80t/01! *. 
no processo abaixo: NX ue. 

FS - 3007/0u Se. 
OS Processo n.1042/U6 - Ja. Vata da Fasenda Publica o 

Comarca %t CAPITAL | 
AUTORCS %: ICNCZ PENALVA REALI 

Adv. t LAIS MARIA MARTINHO 

LNTIDADE 1! FAZLNDA DO ESTADO DE SAO PAULO 
Adv. ! LUCIANA RANDEL BERMUNVS 

; SERGIO GUINTELLA DE MINANDA 

Visto "o 
IT. Ao Processo PEF/EP n.3507/06 ., ficam ruunicos, | 

para um só julgamento dos 4Agravos Regimeanta'is, os 
pvrocaesnooN seguintes 

ó7. EB - 1334/90 
Processo n.1419/04 - SA. Vara da Fazenda Publica 
Comarca 8% CAPITAL 

A ts MAURIS ILIA KLABIN WARCHAVCHIK 
dv. B : 

ENTIDADE $ VAZENDA DO CSTADO DE SAO PAULO A 
Adv. !? LUCIANA RANGEL BERMUDES ; 

SERGIO GUINTELLA DE MIRANDA — - -— AO 

Julgamento para todos os credores, sem pPosCelbilidade de 

decisces conflitantes nas aais diversas Jurisdições, 
Inciluslve na especial extraordinária. 

à razão é simples. O ofício requilsitério, 
ao dar entrada no Departamento de Contabilidade, foraa um 
processo autênomo perante o novo Juízo, unindo-se aos de 
igual natureza, de modo à que todos fiquem aubordinados | Se 

ao mesmo vínculo erocessual, para igual trataseento, em 
indisfarçável comunhão de interesses. £ saist os 
cálculos foram elaborados de acordo com os secenmos *. 
indices, as lampugnações alicearçaram-se nas messas razões " 

€ as decisões que às rejeltaraa adotaram à smsecsma | 
fundamentação, e 
11. Doravante.as intisações eerão feitas identi- e 

' ficando"se O processo pelo Asravo Regimental n9 21.363-0 2 
| (Agravo Regimental «um Processo de Execução de Precatério 

| ESC n. 0002/94-5P ), aencionando-se oO nome do erimeiro ã 
crequente, seguido do acréscimo €« outros, Iindicando-se 208. 
a Entidade Devadora « relacionando-se os noses dos —— 
advogados das easrtes, com destaque para oe dota) 
FAZENDA DO EE6TADO-DE EAQ BAI O 

jv. Este despuçho do quel ficam intimados. para 

todos oe fins de efeitos legais,os psartes é os advossãdos 
de todos oe Processos referidos no Ítem 1, ser juntado 

- no PEP/€P .nE 3997/04 , enndutar dee cacuraeoa. 
são faulo, 24 de Janeiro de 1994. 

oO 1. A providência visa garantir à unidade de 

s
o
 

ã
.
 

, 
% 

x e 
3
%
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ACÓRDÃO 

    — Vistos, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO 

REGIMENTAL pº 21.363-006, PEP/ESC 2/94 - EP 3507/86, da Comarca de : 

SÃO PAULO, em que é agravante a FAZENDA DO ESTADO DE SÃO 3 
PAULO e agravado o EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR É. 
PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ; 
SÃO PAULO, sendo interessada IUNEZ PENALVA REALI: ; 

o) Inconformada com a r. decisão bomologatória de fis. e 

o interpôs à Fazenda do Estado, agravo regimental, gustaplando em síntese, que os 

ao utilização do IPC em substituição, ao BTN e a determinação de pagamento do 

| valor apurado em 90 dias, afronta a Lei 6.899/81, viola a coisa julgada, pois 

l importa em modificação do critério Originalmente utilizado, o princípio da 

| legalidade e o art. 100 da Constituição de República. 

Mas, não lhe cabe razão, o Fr” 

O valor nominal do BTN atualizava-se tomando por base 

a variação verificada no índice de preços ao consumidor - IPC no mês anterior 

("Nota de Esclarecimento" -do 1BGE, de 22.89: Portaria nº 62, de 20.4.89, do 

Ministério da Fazenda; Medida Provisória nº 48, de 1º .4.89, art. 5º; Lei nº 

7.777, de 19.6.89, art. 5º, par. 2º). O IPC era O indexador do BTN. Mas à 

atualização do valor nominal daquele título desvinculou-se do IPC (Leis nºs. 

8.024, art. 22 e 8.030, art. 2º, par. 6º, ambas de 12.4.90). Deixou de ser 
índice de inflação passada para tornar-se medida de variação média dos preços 

durante os trinta dias contados a partir do primeiro dia do mês em curso. À 
inflação real, - e não sem motivo -, continuou à ser indicada pelo IPC 

— (Apelação Cível nº 172.194-2), até a data de sua extinção (Lei nº 8.177/91, 
art. 3º, OD, e não pelo BTN, por esvaziado o seu conteúdo segundo — 
metodologia extravagante, incompatível com o procedimento próprio, adotado 

pelo IBGE, para produzir aquele índice. Em consequência, a correção da 
inflação deve ser feita-de 1º 11.91 pelo IPC, corretamente medida pelo 

Instituto no período. 

  

— 
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E mais: os títulos dodiciais revestidos de garantia se 
atstação plena (dívida de natureza alimentar, indenização Justa Ou à mais 

completa possível) exigem composição integral dos prejuízos (pagamento do 
principal com correção monetária pelo índice da inflação real, juros, honorários 

de advogado e despesas do processo), sem que norma qualquer POSSa, pena de 

Ofensa aos princípios, impor restrições, abstraindo os percentuais do IPC (STJ 

MS nºs. 290, 416, 629, 729; STJ AI nºs. 19.717-SP, 17.722-SP, 17 932-8P, 

17.743-SP; STJ REsp. nºs 15.028-SP, 14.757-SP; TJESP AJ nºs. 149. 0521, 

155.000-1, 167.534-2, 172.193-2, 173.583-2, 173.646-2, 174.377-2, 180.658- 

2; TJESP 2º TEsp., IUJ nºs. 153.583-2 e 154.457-2; 1º TAC AI nº 470.108- 

o. á 
A Taxa Referencial também é de rigorôsa aplicação, a 

partir de 1.2.91, porque: a) bem ou mal, ma! ou bem, substituiu o 1PC, como 
decorre de induvidosa interpretação da Lei nº &. TIDO), b) a partir de sus 

edição, foi instituído um sistema único de atualização de obrigações com 

cláusula de correção monetária (dívidas de valor e outras expressamente 

previstas na legislação federal), em relação ao qual será sempre possível medir 3 

aceleração numérico quantitativa do movimento econômico (art. 1º e seus 

parágrafos), para a verificação do acréscimo mensal do valor das mais diversas 

obrigações (PEP/ES 4.573/85, in DOJ/SP de 30.10.91, pág. 33). E 
. Não bouve portanto, ofensa alguma às Leis 6. 899/81 e 

7.730/89 (art. 15), posto que à adoção do IPC, de 1º.1.89 a 31.1.91, não 

conflita com qualquer delas, antes bem se ajusta à legislação que cuidou da 

matéria, 

Quanto a alegada violação à coisa julgada por variedade 

de critérios utilizados não cabe razão a agravante. É 

A sistemática adotada pelo Tribunal de Justiça respeita a 

independência e harmonia dos poderes; atende ao princípio constitucional do = 

contraditório; assegura às partes igualdade de tratamento; propicia a estas livre 

manifestação sobre os cíiculos, para só então ensejar decisão E de 

eventuais impugnações. 
é 
t 

v. nº 18,307 - AgRg. nº 21.363-0/0- PEP/ESC 2/94 - EP 3507/86 - S.Paulo. 
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    valor da dívida, nem modifica o critério da liquidação homologada pelo j 

competente; apenas dá a medida certa desse valor no momento de sua exig +. 

sem alterar à substância do julgado, que, obviamente, não se modifica, pena e d 

ofensa à res fudícata. à 

O princípio da legalidade, fosito no artigo 37 -dw 

Constituição da emíblica, não sofreu arranhão sequer, Das decisões | 

impugnadas. xo 

Base do Estado de Direito, à Constituição em vigui o leis 

consagra no artigo 5º, inciso HI, que soa: = 7 

“Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 

coisa senão em virtude de lei", | o 

Vale dizer: o administrador público só pode fazer o que 

está expressamente autorizado em lei (Manoel Gonçalves Ferreira Filho, 

"Comentários à Constituição Brasileira de 1988”, Saraiva, 1990, 1/244; Pinto 

Ferreira, "Constituição Brasileira”, Saraiva, 11/362). .. 

No caso, apenas decidi, em face da barafunda de leis 

editadas sobre à matéria, quais às normas aplicáveis pua à atualização de 

débitos representados por títulos judiciais, de acordo, aliás, com o 

jurisprudência desta Corte e do Colendo Superior Tribunal de Justiça. . 

O parágrafo 1º do artigo 100 da Lei Maior não sofreu a 
pretendida violação, que se subsume, na alegação da Fazenda do Estado, no fato 

de se ordenar a cobrança dos débitos apurados no prazo de noventa dias. E 

Esses débitos, porém, não se referem ao pagamento do 

principal fixado mas sentenças de conhecimento, mas de quantias 
correspondentes ao cumprimento insuficiente, insatisfatório ou irre gula sãos 

precatórios cujos .pagamentos foram efetuados neste Ou em exercícios 

financeiros passados, sempre à menor. + ES Sã 

A hipótese tem sus regência no artigo 100, caput da 

Constituição Federal, que previu a abertura de créditos adicionais para a 

satisfação de pagamentos que independem de inclusão no orçamento, como” éo 

caso das complementações exigidas da entidade devedora. 

  
se 

*” 

v. Dº 18.307 - AgRg. nº 21.363-0/0- PEP/ESC 2/94 - EP 3507/86 - S. Paulo. 

— .—— .— ..— — ..    
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. cálculos homologados, com expressa observância do princípio do contraditório — - 

(artigo 40) devem ser abertos (CR, artigo 100), suplementando ou reforçando a“ É 

to o na o e ar Vo 0 ala PA eo oo 

: 26 IBPP & CR 
Dii 826 BSá7 

TRIBUNAL DE E JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

   
    

     

A Constituição recebeu, no ponto, o que dispõe a Lei nº | 

4.320, de 17 de março de 1964, obviamente para evitar o prejuízo sem "A 

crescente que os credores vêm sofrendo com a conduta cada vez menos regula 

das entidades de diseito público. —- ee 

Assim, os créditos adicionais, que são AT 1 * 

despesas não computadas, ou insuficientemente dotadas na Lei do Orçam NE 

dotação orçamentária (art. 41, inciso 5), para à satisfação. dos precatórios... 

judiciais mal cumpridos. 

a
s
 P
R
 
E
A
,
 

A Lei nº 4,320/64 não estabelece prazo para a tramitação 

  

  

das requisições dependentes daquela providência. É 

Daí a norma pipletia ano ABEAOoS 195, de 2. = 

de junho de 1991, segundo a qual: aee o o az E = 

Compete ão Presidente requisitar das 

entidades devedoras a complementação de 

depósitos insuficientes, no prazo de noventa dias, 

determinando vista aos interessados, Do Caso de 

desobediência”. A 
Essa dilação, quando o pagamento deveria, em princípio, 

ser imediato, atende ao princípio do artigo 2º da Constituição “a Ncpública, 

possibilitando à entidade de direito público não só tomar providências de ordem 

puramente burocráticas, mas, também, reservar, na execução do orçamento, 

parte da arrecadação, em prazo razoável, para o exato cumprimento de suas 

obrigações (abertura de créditos adicionais). Sao 

Tratando-se de requisições de importâncias, em 

complementação, de pagamentos insuficientes de precatórios judiciais; os 

(Constituição da República, artigo 5º, inciso LV) e do devido processo legal 
(CPC, art. 605), não ofendem, antes ficam em harmonia com o z2rtúgo 100, 

caput, parte final, sem qualquer ofensa, consegicntemente, ao disposto. no 

parágrafo Pr, do mesmo artigo e 37 da Carta Magna. — : 

Isto posto: o. 
+ 

v. nº 18.307 - ABRg. nº 21.363-0/0- PEP/ESC 2/94 - EP 3507/86 - S.Paulo,    
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— ACORDAM, em Sessão Plenária do Tribunal de Justiça - 

do Estado de São Paulo, por votação unânime, em negar provimento ao agravo. 

Custas na forma da tei. 
O julgamento teve a participação dos Desembargadores”. 

YUSSEF CAHALI (Presidente), LAIR LOUREIRO, CUNHA CAMARGOS 
ALVES BRAGA, REBOUÇAS DE CARVALHO; NEY ALMADA, RENAN, 
LOTUFO, VILLA DA COSTA, BUENO MAGANO, CUNHA BuENOP 

e o
c
a
 

f
a
s
t
i
a
s
 

VW SALLES PENTEADO, NÉLSON FONSECA, NÉLSON SCHIESARI, 

: oe” 

OETTERER GUEDES, DJALMA LOFRANO;, DIRCEU DE MELLO, LUÍS DE - 

MACEDO, JOSÉ OSÓRIO, VISEU JÚNIOR, GENTIL LEITE, ÁLVARO 

LAZZARIN!I e JOSÉ CARDINALE, com votos vencedores. 

São Paulo, 14 de setembro de 1994. 

Y - ' 
! CL R À Lc à 

YUSSEF CAHAL!I 

Presidente 

pe ddr NETO ea 

sem de teto 

v. nº 18.307 - AgRg. nº 21.363-0/0- PEP/ESC 2/94 - EP 3507/86 - S.Paulo. * 
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Sao Paulo, 31 de Janeiro de 1995 APM - PRE 005/95 

Exmo. Sr. 

Dr. Marcos Mendonça 

DD. Secretário de Estado da Cultura   
Prezado Senhor, 

Como ê do conhecimento de V.S, a Associação Pró Parque Modernis 
ta vem desde 1983 desenvolvendo ações na defesa e no uso público 
do Parque Modernista. 

Nesse período, a Associação conseguiu realizar obras de conserva 
çao de emergência no imóvel, bem como a realização de um comoda 
to com os proprietários, que resultou na administração direta do 
local, bem como sua abertura ao publico a partir de Setembro de 
15960. 

A partir de então, com o trabalho voluntário dos membros da ASSO 
ciação, o Parque Modernista passou a sediar diversos eventos cul 
turais como exposições, exibição de videos, apresentação de peças 
de teatro, concertos de música, exposições, palestras, edição de 
publicações, apresentaçao de qaruvos de dança,etc, realizado em 
conjunto com a USP, UNESP, Museu Lasar Segall, ,Oficina Cultural 

Oswald de Andrade, Centro Cultural São Paulo, entre diversas ou 
tras entidades. 

Dada a importância que oO Parque Modernista possui para a cidade de 

Sao Paulo, e dadas as limitaçoes que a Associação Pró Parque Mo 
dernista possui, vimos solicitar o especial empenho dessa secre 
taria, na inclusão do Parque Modernista nà posI1tica cultural da 

gestao de V.S. tanto na realização de atividades culturais como 
na recuperação fisica desse patrimônio, para que a cidade não se 
veja privada do uso desse marco preservado após tão intensa mobi 
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lização popular. 

Confiamos no especial empenho de V.S. nessa questão pois não 
esquecemos seu importante papel nos primeiros momentos da nossa 
luta, quando por iniciativa de V.5S. obteve-se a primeira signifi 
cativa vitoria que resultou na preservação definitiva do Parque, que foi a adoção da legislação Z28-200 ao local. 
Temos certeza que sob a condução de V.Exa. na Secretaria Estadual de Cultura, o Parque Modernista se consolidarã como um dos impor 
tantes espaços culturais da cidade. 

Atenciosamente, 

h 
é 

AVYY on Camargo e Silva 
Presidente   
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SITUAÇÃO DO PARQUE MODERNISTA 

Colocado a venda em 1983 para uma construtora que pretendia 
edificar 4 torres de 15 andares cada, o PARQUE MODERNISTA foi 
ameacado de destruicão pelos herdeiros do arquiteto que o 
concebeu em 1927, Gresori Warchavchik. 

De imediato, um erupo de moradores se mobilizou, exigindo dos 

voderes “públicos a preservação do conjunto constituido pela 1a 

construcão modernista do país e pela única área verde natural da 

região. 

Em junho de 1984 o Parque foi tombado pelo CONDEPHAAT, em janeiro 

de 1987 pelo SPHAN e em 1992 pelo COMPRESPE. 

Mobilizada desde 1983, a comunidade criou em 19897 a ÂAÂssociacão 
Pró Parque Modernista. que foi concebida pela Secretaria Estadual 

da Cultura e elaborou. em coniunto com o Museu Lasar Segall, o 
CONDEPHAAT e o Instituto de Estudos Brasileiros da USP, um 
projeto que mostrasse as atividades culturais a serem realizadas. 

Em 1989 a Associação Cultural Fró Parque Modernista obteve do 

BANESPA auxílio para a realização de obras de conservação de 

emergência. Em 1990, a Associação realizou um Contrato de 
Comodato com a familia proprietária do imóvel. por tempo 

indeterminado. Isto possibilitou a realização de convênioa com a 

Decretaria da Cultura, aque tornaram vrprossível a abertura ao 

múblico do Parque Modernista em 01.09.90, transformando em 

realidade um velho sonho, de dar uso wmDúblico ao Parque 
Modernista. O Parque esteve aberto aos sábados e domingos até 

abril de 1994, aquando a associação foi obrigada a fechá-lo por 
falta de conservacão devido à ausência de apoio dos órgãos 
públicos e privados. 

Por ocasião do tombamento do imóvel pelo CONDEPHAAT, os 

proprietários entraram com uma acão contra o governo estadual 

exigindo indenização, alegando que o tombamento apropriou-se do 

valor econômico do bem. 

A justica estadual acolheu esta argumentação e condenou o Estado 

a pagar indenizacão à familia. O Estado recorreu ao &8.T.F. «e 
verdeu novamente a acão, sendo condenado a pagar à família o 
valor original do imóvel. 

Enquanto o Estado não paga à família a indenizacão. à Associação 

Pró Parque Modernista prossegue sua luta na tentativa de defender 

o espaco e dar um uso público a ele, de forma que à população que 

lutou por sua preservação possa usufruir desse patrimônio. 

AYRTON CAMARGO E SILVA 
O4/KI1/94 
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RESTAURAÇÃO DO PARQUE MODERNISTA 

ORÇAMENTO - REFORMA/RESTAURO 

Gli (é 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

    

  

  

  

  

  

              

ITEM | ETAPA MÃO DE OBRA | MATERIAL TOTAL PESO/ITEM 

US$ USs USs % 

1 |IDEMOLIÇÕES 747.60] 2,367.40 3,115.00 0,89% 

2 JALVENARIAS DE BLOCOS DE 
CONCRETO 924.00] 2,926.00 | 3,850.00 1,10% 

3 [ALVENARIAS DE TIJOLOS 
COMUMS 92.40| 292.60 385.00 0,11% 

4 |CONCRETO 4,687.00| 14,842,80 | 19,530.00 5,58% 

5  |REVESTIMENTO DE PAREDE 
ARGAMASSAS 3,973.20| 12,581.80 | 16,555.00 4,73% 

6 IREVESTIMENTO DE PAREDE 
AZULEJOS 193.20] 611.80 805.00 0,23% 

7 IREVESTIMENTO DE PAREDE 
PASTILHAS MARMORE 
TRAVERTINO 352.80] 1,117.20 1,470.00 0,42% 

8 IREVESTIMENTO DE PISO 
LASTROS 445.20] 1,409.80 1,855.00 0,53% 

9 IREVESTIMENTO DE PISO 
ASSOALHOS 4,695.60] 14,869.40 | 19,565.00 5,59% 

10 IREVESTIMENTO DE PISO 
TACOS 403.20] 1,276.80 1,680.00 0,48% 

11 IMENTO DE PISO 
CIMENTADO 33.60] 106.40 140.00 0,04% 

12 |IREVESTIMENTO DE PISO 
PEDRAS 1,369.20] 4,335.80 5,705.00 1,63% 

13 IREVESTIMENTO DE PISO 
RODAPÉS 67.20l 212.80 280.00 0,08% 

14 |[PISO- LIMPEZA 50.40] 159.60 210.00 0,06% 
15 [ELEMENTO DE MADEIRA 

ESTRUTURA DE COBERTURA 5,796.00| 18,354,00 | 24,150.00 6,90% 
16 |ELEMENTO DE MADEIRA 

FORROS 1,125.60|] 3,564.40 4,690.00 1,34% 
17 [ELEMENTO DE MADEIRA 

PORTAS 3,712.00] 11,757.00 | 15,470.00 4,42% 
18 [|ELEMENTO DE MADEIRA 

PORTAS/RECUPERAÇÃO 5,056.80| 16,013.20 | 21,070.00 6,02% 
19 JELEMENTO DE MADEIRA 

JANELAS/RECUPERAÇÃO 2,410.80| 7,634.20 | 10,045.00 2,87% 
20 |ELEMENTO METÁLICO 

ALAMBRADOS 831.60] 2,633.40 | 3,465.00 0,99% 
21 JELEMENTO METÁLICO 

PORTÕES 2,612.40] 8,272.60 | 10,885.00 3,11% 
22 |ELEMENTO METÁLICO ' 

PORTAS/REVISÃO 957.60] 3,032.40 3,990.00 1,14% 
23 |IELEMENTO METÁLICO 

JANELAS 4,964.40| 15,720.60 | 20,685.00 5,91% 
24 |ELEMENTO METÁLICO 

FERRAGENS 344.40] 1,090.60 1,435.00 0,41% 
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          350,025.00   

25 |ELEMENTO METÁLICO NS 

DIVERSOS 537.60] 1,702.40 2,240.00 0,64% 

26 |ITELHAS CERAMICAS 1,755.60| 5,559.40 7,315.00 2,09% 

27 |ITINTAS 11,734.80| 37.160,20 | 48,895.00 13,97% 

28 |[CROMEAÇÃO 1,335.00] 4,229.40 5,565.00 1,99% 

29 IHIDRAULICA - LOUÇAS E 403.20] 1,276.80 1,680.00 0,48% 

METAIS 

30 [HIDRAULICA - PEÇAS 
COMPLEMENTARES 226.80 718.20 945.00 0,27% 

31 HIDRAULICA - CALHAS 1,663.20| 5,266.80 6,930.00 1,98% 

32 [ELETRICA - LUMINARIAS 1,335.60]| 4,229.40 5,565.00 1,59% 

33 IELETRICA- TOMADAS E 

INTERRUPTORES 92.40 292.60 385,00 0,11% 

34 J[JELETRICA- MOTOR 

RECUPERAÇÃO 730.80] 2,314.20 3,045.00 0,87% 

35 |[IVIDROS 5,107.20] 16,172.80 | 21,280.00 6,08% 

36 |IMPERMEABILIZAÇÃO 9,996.00| 31,654.00 | 41,650.00 11,90% 

37 IGRAMA - PLANTIO 991.20| 3,138.80 4,130.00 1,18% 
38 IGRAMA - MANUTENÇÃO 2,242.80] 7,102.20 9,345.00 2,67% 

RESUMO DO ORÇAMENTO 

MÃO DE OBRA 7.500 M? CUSTO US$ 

P/M?. 18.67 

MATERIA IS DE 7.500 M? CUSTO P/M? US$ 

CONSTRUÇÃO 28.00 

CUSTO TOTAL P/M? US$ 

46.67 

CUSTO TOTAL US$ 

  

    

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

T———— 

DIRETRIZES PARA A UTILIZAÇÃO 

  

DO PARQUE E DA CASA 

MODI:RNISTA 

  

alte 
— ASSOCIAÇÃO PRO PARQUE MODERNISTA
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l. APRESENTAÇÃO 

O presente documento foi elaborado pelo 

Grupo de Trabalho, instituído pela Secretaria de 

Cultura Elisabeth Mendes, com o objetivo de definir 

a identidade cultural do Parque Modernista, visando 

a orientação das atividades a serem ali realizadas 

após a obtenção de seu uso público. 

? 

O Grupo de Trabalho que elaborou o presen 

te dôócumento é composto por integrantes da Associa 

ção pró Parque Modernista, Museu Lasar Segall, Conde 

phaat e Instituto de Estudos Brasileiros da Univers: 

dade de São Paulo. 
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A PRESERVAÇÃO DO PARQUE MODERNISTA 

HISTORICO. 

O Parque Modernista, conjunto de 12.800 m2 

-ne reune o primeiro projeto de arquitetura e paisagis 

mo eleborados segundo os principios do Movimento Moder 

no, foi construido em 1927, marcando com seu proneiris 

mo, definitivamente a cultura nacional. 
e 

Durante decadas esse espaço destacou-se na 

vida cultural da cidade e do país, através da realiza 

ção de diversos eventos patrocinados pelo casal Warchav 

chik, reunindo não só intelectuais e artistas modernis 

tas do país e do exterior - como Le Corbusier, que ali 

esteve quando de uma de suas passagens por São Paulo - 

mas tambem alunos das cscolas de arquitetura que ali 

tinham oportunidade de entrar em contacto direto com o 

marco zero da arquitetura moderna que se 1InlCclava nho 

pals. 

Esse conjunto esteve ameaçado de destruição 

total quando, em Dezembro de 1983, os filhos do casal 

Warchavchik venderam o imóvel para a Carmel Empreenid 

mentos Imobiliários e para a Dimensão Consultoria de 

imóveis.Pretendiam essas empresas construir no local o 

"Palais Versailles", conjunto de quatro blocos de aparta 

mentos com três níveis de garagens subterrâneas, pisci 

nas, quadras etc num empreendimento que destruiria aque 

la que é também a ultima área verde da região. 

Indignados com à destruição eminente do Parque 

Modernista, a população da cidade, e os moradores de Vila 

Mariana em particular, passaram à se concentrar em frente 

ao imóvel, na tentativa de impedir a destruição do conjun 

to. 

” v ” Tr = dA Ss = e x mn ie ss 

DI € de dh 4 +) é (Aa Ft Cá tec ab lh A) 3 it à 
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Casa Modernista em 1927 

Destaque para as espécies então recém plantadas 
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tencia de alvará para funcionamento para o plantão de 
vendas, até a não aprovação definitiva do projeto dos 

edificios. 

Após o fechamento do plantão de vendas, cos 

moradores da região conseguiram vigilância policial 

para o imovel durande 24 horas por dia para evitar que 

a descaracterização da casa continuasse, bem como o. 

corte de arvores realizado clandestinamente.Foi então 

aberto processo de tombamento junto ao Condephaat e ini : =   
ciada uma grande coleta de assinaturas em prol dessa a 

+ ção, obtendo-se milhares delas. 

Desde O início das manifestações realizadas 

junto ao imóvel visando sua preservação, houve a preocu 
pação de caracterizar aquela área como de uso cultural, 

levando-se para apresentação grupos. musicais, de cCança, 

artistas plasticos, escritores, etc. 

Em Abril de 1984, após intensa mobilização DO 
pular, O imovel era incluído na lei especial de zoneamen 
to Z28-200". 

Finalmente, ein Outubro desse mesmo ano, O Par 
OQ | que Modernista foi tombado pelo Condephaat, garantindo 

definitivamente sua preservação jurídica. 

Como complemento a essas medidas de preserva 
ção, à SpDhan acabaria por tombar o conjunto em Janeiro 
de 1986, conferindo-lhe o status de monumento nacional, 

equiparando-o às obras primas do barroco baiano e minei 

LO. 

' Por ultimo, os moradores de Vila Mariana e de 
São Paulo, continuam mooilizados na luta pela preservção 
definitiva e integral do Parque Modernista, que só será 
obtida com seu uso público permanente. 

4 e 
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INTRODUÇÃO - Algumas reflexões sobre o uso 

e 
S
S
 

o 

Público do Parque Modernista 

A reivindicação do uso publico do Parque 

Modernista esteve presente desde o primeiro momento 
' 

da longa luta: travada pelos moradores de Vila Maria 

na por sua preservação.Ela era explicitada, entretanto 

de maneira bastante difusa, através de referências va 

gas de destinação do espaço para "atividades para er: 
' 

anças, aproveitamento do verde, espaço para lazer" ou 
e 

para instalação de inevitáveis museus: "Museu Gregor! 

Warchavchik, Museu do Modernismo, etc" 

Esta indefinição de propostas objetivas que 

pudessem concretizar a reivindicação do uso publico, 

poderia parecer, à priineira vista, uma contradição.Ão 

contrário, uma análise mais aprofundada da questão nos 

mostra uma clara manifestação da busca de apropriação 

de um espaço (bem cultural) por Darte da comunidade, 

não através de modelos consagrados ou habituais, mas 

através da procura de novos valores. 

Para que se possa chegar a uma proposta cONn 

sequente de uso oublico, é fundamental identificar à 

"vocação" do Parque Modernista, definida atraves dos 

diversos valores que o constituiram ao longo de sua tra 

jetór 1a. linige 

O primeiro deles,poderia ser chamado de "H15 

tórico" em função do conteúdo inovador do projeto arqui 

tetônico e paisagistico, marco referencial da arquitetu 

ra moderna do país.O segundo valor, claramente identifl 

cável, é o "Ambiental", constituido pela área verde de 

12.800 m2 considerada a última da região.O terceiro va 

lor é formado pelos aspectos "poliíitico-sociais", produ 
— 

— 

to da luta comunitária vitoriosa por Sua preservação. 

- EE 3 ms EO AAA — o ca E SACA AS Ea : EESC EA 

ADES ir de não Doúer estasoe.s eceL h ie raras tas  
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  Passeata pela preservação do Parque Hodernista. 
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Ó 

nédito, em função da vitória alcançada pelo Movimento pró 

Parque Modernista em suas reivindicações ( um dos primeiros 

movimentos populares de preservação urbana a Conseguir se 

estruturar de forma organica e permanente) e em sua prática 

de atuação.   ! 

Face à esses valores acima identificados co 

mo integrantes da vocação potencial do Parque Modernista,é 

possivel definir uma proposta de sua utilização como espaço 

publico, com atividades vinculadas a esscs valores, que 1nto 

grem o processo de pesquisa, reflexão permanente e geração 
f e D 

de conhecimento 

Os valores que constituem a vocação do Parque 

Modernista podem ser agrupados em quatro módulos, abarcando ot 

da à trajetória desse espaço, estando os dois primeiros rela 

cionados mais diretamente à sua constituição histórica e os ou 

tros dois, vinculados à luta por sua preservação.Todas as ati 

vidades a serem desenvolvidas devem estar relacionadas com à 

tematica descrita no modulo. 

. Módulo | Recuperação e preservação da história do Par   

que  Modernista (concepção,construção,reformas, 

uso e ocupação) atraves da formação de um ar 

quivo referencial, da edição de publicações ec 

da realização de exposições, bem como propici 

ar espaço e condições materiais para manifesta 

ções culturais (cursos,concursos,etc) de qual 

quer natureza relacionadas ao movimento moder 

nista nas áreas de arquitetura, artes plásti 

cas, literatura,musica, teatro, paisagisino, 

design e outros. 

. Módulo 2 Prowoção, juntamente com outras instituições, 
  

% 

de atividades educativas de estimulo à preser 

vação, estudo e utilização da area verde, que 

tenha o publico infanto-juvenil como priorita. 

rio. 

a q. r ”. PR ISUSA -= N s. ç fe TIA AA der o. : ” 1 de v t E : FT : dos é + 

- Modul À 3 & E RAIN. "Fá . 1 Jd 208 à CRE nao EE Com RT AoA E CA À nstc + O IÇUEOS 6 

- 3 É sa FF . 3 em ? ro % É . +*- E " ” - ? e 1 

: E REREO Y t i cs Lira kh FA ei E i Y Aados 
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diem lá haires Ao. 3 va desçnh, cuitural do bairro, dentro de uma atuação 
Participativa, 15 yada à luta pela melhoria 

    

da qualidade do nível de vida. - 

Modulo 4 Criação de infraestrutura de apoio logis 
tico para 29 atuação de movimentos popula 
res de preservação do patrimônio cultural 
e ambiental, constituindo-se em polo irra 
diador e incentivador de outras experiên 
clas similares. 
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| 

4. DIRETRIZES PARA A FORMULAÇÃO DO PROJETO 
CULTURAL PARA O PARQUE MODERNISTA 

MODULO 1 - PROMOÇÃO DE BSTUDOS E ATIVIDADES 
CULTURAIS NO PARQUE MODERNIS'TA 

t 

1l. Desenvolvimento de Estudos 

2. Levantamento da história do Parque Modernista 
(Casa, drea verde e família Warchavchik) na 

s 

r—— ra à formação de um acervo documental sobre   ; à construção e utilização desse conjunto, a 

   

    

   

   

   

   

    

traves de levantamentos bibliográfico e ico nograãfico, Plantas, maquetes, croquis, tec nICas construtivas utilizadas, design, etc. 

1.2 Como complemento a esse acervo documental, se 
ra formado um catálogo de referência conten 
do um levantamento dos acervos existentos so bre a produção artistica do período modernis 
ta em seu contexto histórico, político, soci al e cultural, 408 remeta o consulente aos a 
Cervos relacionados. 

  

1.3 O acervo documental] e O catálogo de referên 
cias Possibilitarão a elaboração de linhas 
de pesquisa em diferentes níveis: publico e 
pesquisadores em Geral e pesquisadores Vincu 
lados ao Parque Modernista (pertencentes ou 
não a instituição) .Tcedo material produzido pe 
las linhas de Pesquisa definidas pela insti 
turíção deverá ser registrado em algum tipo do * suporte, seja folheto, catãlogo, livro, audio 
vVISUal etc, para quê O conhecimento não se 
perca, possibilitando sua eventual Lncorpora 
ção ao acervo documenta) do Parque Modernista. 

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

fo Vis 

      

  
    

  

      

  

C 

| e. 
” 

| 
t 

” 

PÉ 

| 
Fachada Oeste : 

p
o
d
 

: 
T
A
 

FA
   CT 

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  
22) 

Desenvolvimento de Atividades Culturais 

AS atividades culturais àa serem io vidas deverão PSscar relacionadas à Inst) 
tulção nos aspectos da vinculação do Par que ao Modernismo, à educaçõa ambiental, à história do bairro de Vila Mariana 
as lutas comunitarias pela preservação do patrimônio cultural e ambiental. .Tais at 
vidades seriam exposições, palestras e ae bates, seminários, exibições de filmes e vídeos, dramatizações, música, fotografia, 
dança, design etc., podendo ser realizadas em conjunto com outras entidades culturais 
2/OUuU Institucionais. 

(D
 

Divulgação dos resultados das Pesquis r ct 
lizadas no Parque Modernista atraves de e | x

 

posições, Publicações, debates, vídeos an au 
dio-visuais. 

Implantação de oficinas e ateliês de Criação 
e expressão, cuja utilização deverá estar 1n 
serida em um projeto cultural a ser definido 
pela Instituição.Como exemplo, oficinas de 
marcenaria e serralheria, design, escultura, 
maquetes, cenografia, etce. 
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MODULO 3 

3.1 

Es
 

  

% 

— 
Promoção de atividades de horticultura 

e jardinagem. 

IDENTIFICAÇÃO E PRESERVAÇÃO DO 

PATRIMÔNIO CULTURAL DE VILA MARIANA 

Levantamento e identificação do patrimo 

nio arquitetonico e iconograíico do bair 

ra, coleta de memória oral de seus mora 

dores, levantamento das fontes (biblio 

graficas, visuais, musicais, etc.) sobre 

Vila Mariana, da produção cultural e de e 

ventos signIlficativos para a comunidade. 

Formação de um acervo documental da h1!s 

toria do bairro e da comunidade. 

P
e
 Estimulo à elaboração de pesquisas com ba 

se no material levantado e divulgação dos 

resultados obtidos procurando integrar es:: 

sas pesquiSas aos curriculuns das escolas 

da região. 

Estímulo à divulgação da produção cultural 

da comunidade no espaço do Varque Modernis 

ta. 

PP CCL 
| hk É 

: TEN 
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MODULO 2 - PROMOÇÃO DE ATIVIDADES EDUCATIVAS DE 
ESTIMULO À PRESERVAÇÃO, ESTUDO E UTI 
IZAÇÃO DA AREA VERDE 

A area verde que circunda à Casa Modernista 
deve respeitar o projeto original de PalSagismo con 
ebido por Mináã Klabin “archavchik, porém a ação do 
empo na transformação do jardim deve ser considera 

da. 

Qualquer alteração que diga respeito direta 
ou Indiretamente à area verde deve estar condicionada 

apreciação do Conselho Gestor da Instituição respon 
avel pelo Parque Modernista. 

—
u
/
 

fm 

2.1 A àrea verde deverá pDErOPDiCciar seu destru 
te como ambiente de lazer, contemplação,   reflexão, descanso etc, possibilitando a 
livre circulação ao público em geral. 

E
T
A
 

AO
: 
N
A
O
 

A
 

A 
LA
 

2.2 Realização, a cargo de equipe responsável, 
de um inventário das especies existentes 
da flora e das aves que habitam o Parque. 
Esta atividade deve levar em conta à divul O gação dos resultados ao público usuario. 

2 
de 

E
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< 2.3 Realização, Juntamente com a rede escolar 
da região, de atividades complementares ao 
curriculum de ciências naturais. 

2.4 Realização de atividades voltadas para o 
publico em geral, desenvolvidas com outras 
Instituições, visando esclarecer e orientar 

ê sobre à necessidade da preservação ambien 
tal e ecológica. 

| 
£.)> Criação de viveiro de mudas, área essa des   

” : 7? 

o. e) 
= o. — " - % SR E 

tinada à reunião do exceuente de plantas Ae A é é à 

ta a E Mós: 1 + r. É Wo ”.. q a Ss É rd Ae o [x fE PÁ? 

. que sazonalmente são produzidas pelo Paruuc 
— 
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rs PD ES * É ESSaA5 PDlantas ser. .
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MODULO 4 - ESPAÇO IRRADIADOR DE 

MOVIKENTOS PRESERVACIONISTAS 

O Parque Modernista devera se constituir em 

um pólo irradiador de apoio logístico aos diversos 

movimentos populares de preservação ao patrimonio 

cultural e ambiental .Entende-se por polo irradiador 

o espaço dotado de infraestrutura que permita aos 

grupos viabilizar suas reivindicações, de forma a 
. 

propiciar à troca de experiência entre os diversos 

movimentos preservacionistas e ambientalistas, enri 

quecendo o próprio encaminhamento das questões. ;   O apoio lugistico devera se dar atraves de 

cessão de espaço especifico para reuniões, -sServiços 

de secretaria, cadastro de entidades e movimentos 

prescrvacionistas, arquivo com a história de outro: 

movimentos etc. 

As dependências do Parque Modern) [04
 

r
r
 O ft (VU
 

pp
. 

(e
 

t 

O 

ser utilizadas para a realização de reuniões, desvates,   encontros sobre estrategias e políticas de preserva 

ção, objetivando à troca de experiência entre os movl 

mentos preservacionistas. 

A cessão da infra-estrutura do Parque hrodernis 

=
 
t
e
s
t
e
s
 

À 
à 

7
d
 

ta necessaria para receber outros, movimentos ficarê Su 

bordinada à Associação pro Parque Modernista. 

A
,
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Milhares de assinaturas foram recolhidas pelos moradores 

visando o tombamento da casa e do Parque 
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PERSPECTIVAS 

O Grupo de Trabalho instituído pela Secreta 
. 

Ex) 1 
, 

= 
ria de Estado da Cultura reafirma, com a COnNCciusão 
desse documento, a necessidade de que às atividades 

[ão
 

a Serem desenvolvidas no Parque Modernista Sigam a 
diretrizes aqui apresentadas, seja qual for a nature 
za do uso público conferido pelo poder estadual, muni 

e—— 

* 
cipal ou federal que a Casa e O Parque Modernista ve 
nham a adquirir. 

Finda essa etapa, o Grupo de Trabalho manifes 
ta Sua intenção de continuar constituído para elaborar 
propostas destinadas à operacionalização das ativida 
des formuladas. 

Nesse sentido, coloca-se a necessidade de se 
definir formas de cestão do Parque Modernista, O Carac 
ter juridico da Instituição mantenedora e formas de re 
presentação dos diversos segmentos envolvidos na lute 
pela preservação do Parque Modernista, de maneira à Ga 
rantir à autonomia dessa instituição. 
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DIRETRIZES PARA A UVUTILIZ, CÃO DO 

PARQUE E DA CASA MODISNISTA 

  AAA A o IS ES o o oa o o " = aa o cmo a 

EQUIPE 

- Associação Cultural pró Parque Modernista 

Ayrton Camargo e Silva 

Flâaávia Regina dos Santos Rodrigues 
6 

Museu Lasar Segall 

Marcelo Mattos Araújo 

Cecilia Soubhi Natali 

Sccretaria de Estado da Cultura/Condephaat 

Jorge Col 

Universidade de São Paulo/Instituto de Estudos 

Brasileiros 

marta Rosseti Batista 

JANEIRO/84 
  

  

  

  



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
e | E? 

  

    

  

    

  

INT. ASSOCIAÇÃO PRÓ PARQUE MODERNISTA 
: ASS.: Referente às realizações de atividades culturais e à recuperação física do Parque. 

1. Á SA para anexar ao processo os documentos juntados pelo Senhor 

Secretário. 

  
Oo | 2. Ao STCR para manifestações, considerando que: 

  | 2.1 - existe possibilidade concreta do Estado se imitir na posse do 1- 

) móvel, conforme relatório do IPHAN e relato verbal de representan- 

| tes da Associação Pró-Parque Modernista; 

22-0 Secretário fará gestões junto à Procuradoria do Estado, para 

que o conjunto seja adjudicado à Secretaria da Cultura; 

2.3 - a Associação P.P.M. reivindica continuar na posse do imóvel, 

como hoje acontece por força de um contrato de Comodato, propon- 

do-se a restaurar a casa e jardins (ver orçamento) sem ônus para — O 

Estado; 

      > : 2.4 - considerar no estudo que a Associação P.P.M. já se comprome- 

teu a tanto em 02/08/90 (Fls.622, Cláusulas oitava e nona do Comoda- 

to) o que até o momento não foram capazes de cumprir deixando o 

| bem tombado nas condições precárias em que se encontra; 

Po 2 Associação P.P.M. propõe a criação de uma Fundação P.P.M. 

para JÚRI € inmanter o conjunto tombado, obedecendo o estabelecido no 

| no documento “Diretrizes para a Utilização do Parque e da Casa Mo - 

dernista”, documento este, parte integrante do Contrato de Comodato; 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO : 6 | 

  

2.6 - o Secretário pede uma manifestação URGENTE sobre as pro - 

vidências que o conjunto precisa para sua recuperação e abertura ao 

uso público, os usos condizentes com o bem tombado e a proposta da 

Associação P.P.M. 

2.7 - o estudo deve ser desenvolvido em conjunto com o IPHAN. 

GP/CONDEPHAAT, 01 de fevereiro de 1995. 

José Carlos Ribeiro de Almeida 

Presidente 
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: AMAURI AUGUSTA d) 

ASS,: Tombamento da residência Gregori Warchavchik, sito à Rua 

  

Sta. Cruz nº 325 — Capital 
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| Jurandir Scarcela Portela 
Herilo Bartholo de Britto 

Marcelo Scarceéela Portela 

Ricardo $carcela Portela 

Rubens Bombini Junior 
ADVOGADOS 

Exmo. Sr, Dr. Juiz de Direlto da 5" Vara da Fazenda Pública 
elo 

MA URSO EO 

= Fo 

MA E —E— AA 

Pregos y ; Êv ” ; $ ê . 1 1418/84 
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=) ss. : = 
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= a > 

1") PP 
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QUTROS, pôr sau advogado, nos autos de ação ordinária que movem contra 

V.Exa, o seguinte: 

  vêm, com respeito, expor é requerer & 

  

1.º O único recurao que paándia contra & rf, 

sentença que condenou a Fazenda do Estado a page indenização aos 

autoras pelo Asvaziamento sconômicço da propriedade destes, tendo am vista 

que foi tembada, era um agravo de Instrumento interposta contra daspacho 

qua detisgou o seguimento de Recurso Extraordinário da fé. 

% 

2.º Tal agravo, que so GnNCoNtrava com o   Minlairo Celio de Mello desde 18 de novambro de 1.603, fol por este 

improvido, conforma despacho proferido em 10 de maio próximo paceado 

lí (doc. nº 1). 

doe Po voneegulinto, Potnluua em julgado a   deciaão de mérito que condenou a ré e pegar sos autores & Indenização supra   
  
E 

citada serie Aetledtihis — 
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e US Cosa Gb/2H/ Bb 16:48 Po2 
És, = CEFICII LIS TIS |V WI EI (Ss 
ME e. 

: E Ricardo Scarcela Portela 
Rubens Bombirni Junior 

ADVOGADOS 
: 2 . 

4- A única discussão ainda pendente nesta 

demanda refere-se à inclusão do 1PC nn eáleulo homologado pelo Presidente 

do Tribunal de Justiça, que foi objeto de agravo regimental interposto pela 

Fazenda do Estado (doc, nº 2), que foi negado provimento por acórdão 

| proferido pela Plenária do Tribunal de Justiça de São Paulo (doc. nº 3), contra 

o que! foram interpostos recurso especial e extraordinário (docs. nº 4/5). 

8- A FazendadoEstadojá depositou em 1º de 

junho de 1.684 o valor total da indenização & que foi condenada na presente 

ação (doc. nº 6), 

7.º Assim, sobre o valor depositado pala 
Fazenda do Estado, discute-se, tão somente, & diferença correspondante à 

variação do IPG no período de abril90 à julho/80, coino se vejlica ds pagas   4/8 des recursos acima anexados (doce, nº 4/6) 

5- Desta modo, há ume parte líqgulda sobre o 
valor depositado nos auteo que não ae digntte, ou csjo, a diforença entra uu yu 

Outro percentual, 

9.º — A diferança que ainda ne discute, pola, é de 
12,98% do valor depositado, não havendo qualquer controvérsia sobre os 

. FTestanies87 058% do montante 418 e encontra depositado nos autos, 

5.º Desta modo, os autoros requerem se digne 
V.Exa. mandar expadir guia de levantamento em nome dos advogados que 
esta subacravem, e fim de que efeiuam o levantamento do montante de 

87,08% do velor depositado pele Fezendua do Eusbsdo em 1º de junho de 
4 Se neta. A. 1,994, com na devidos acréscimos ISgais, uma vez ouve como-se disse-tel — 

execução é definitiva, de acordo com e arntiço 587 do Código de Processo Civil,     
é São WET E 
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EId od DOES Boa st A 

Herllo Barthoio de Britto o 
: | Marcelo Scarcela Portela 

Ricardo Scarcela Portela Ox 
Rubens Bombini Junior A 

ADVOGADOS M 

8 o. 
7.º — Tendoemvistaque à Fazenda do Estado já 

efetuou o Vepósito fotal do valor à que fazem (us os RUÍCIOO, e6tes concordam 

que se preçedo é tianstorâncie da propriedade do Imóvel para à ré, com às 

Anotações da praxe, aem prejuizo do levantamento futuro do saldo que 
mento 

restará, sobre o qual alnda ne diacute. 

Termos em oque, 

Padam deferimonto. 
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INT.: IPHAN 

ASS.: Encaminha informaçoes referente à Casa Modernista 

1. À SA para juntar ao respectivo processo. 

GP/Condephaat, 02 de junho de 1995. 

  

  

JOSE CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA   
Presider te 
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o CCETATISSA TESES: 

is. REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTO: | 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA Í MICROFILME Nº 3 BÃO " - . 

AAA a E DA. 

   
  

  

  

CONDEPHAAT 

CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, 
ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO 

CERTIDÃO Nº: 0023 

Nos termos do Provimento nº 7/84, de 09/03/84, da Corregedoria 
Geral da Justiça, CERTIFICO, para os devidos fins, que o Senhor Secretário de Estado da 
Cultura, em consonância com o decidido pelo Egrégio Colegiado em sua Sessão Ordinária 
de 15/10/84, Ata nº 623, baixou a Resolução nº 29, de 20/10/84, pela qual foi tombada a 
CASA MODERNISTA localizada na Rua Santa Cruz nº 325, no Bairro de Vila Mariana, 
nesta Capital, estando a mesma devidamente inscrita no Livro de Tombo nº 325 , conforme 
dispõe o Artigo 139, do Decreto Estadual nº 13.426, de 16/03/79. 

São Paulo, 15 de agosto de 1.995. 

JOSE CARLOS RIBEIRO DE ALMEIDA 

Presidente 

12.00.00.3.0.001 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. — IMESP 
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. O RIGISIRO BE TITULOS E BOCUMENTO 
Av. Paulista, 1499 - Cj, 52 - Fone; 289 6449 

    
  

Geraída .Jasó Fliitsgi Cimha - Offcial 
. Escraeventes Auterizadas: 

Darcy Alves da Silva Cunha - Cristiane feeunção Duarte 

fetal pagas =P 

Saco valer inclul 27%, devidos ae Estados, 207%, davidaos ao 19 

SELOS E TAXAS RECOLHIDO POR VERSA 

(Isento de Emols.Custas e Contribuições, 
Art. 20, Lei Est. 4.476 de 20/12/84. ) 
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ASSOCIAÇÃO PRO PARQUE MOD ERNISTA 
r afonso celso 362 +v Marlana 

mr: ATI OTA IES TLETONLAIOO Sae 

ob119 + Sao 2 E e a. 

Sao Paulo, 2/ de Maio de 1996 

    
APM - PRE 004/96 

mo. Dr. 

Ulpiano Bezzera de Menezes 
DD. Presidente do Condephaat 

Prezado Senhor 

e Encaminho àa V.S. ;» em caracter de urgencia, copia do ofício envi ado ao Secretário de Estado da Cultura, Dr. Marcos Mendonça, licitando providencias Imediatas dessa secr 
O processo de abandono e degrada 
Modernista 

— 

DO 
etaria para reverter 

Ção à que se encontra o 
Inclusive com risco de 

Parque 
invasão. 

Atenciosamente 

QNIECOEN ne PM E o e Silv 

Presidente 

à coNnDEPHAAT — $ SS = CO : EM liecerrerer 

==...” 
...... 

a... SEL =:0O 

SEQUE TITDBDI So XxX. 
<soeWsºe S&Sl ss oo. 
2237/41 PTS Colo oOS/o+/R6.   
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ASSOCIAÇÃO PRÓ PARQUE MODERNISTA r" afonso celso 362.v Nariana - ob119 Sao Paulo Me ut II a Ra AOSTIE O SOC MET CEE a E ORA CE TA SC ser o to ao creo TATIATICAMNIONIENT IINIITIIAI AA O CONT E o rage 
ANA TRA NR OO ATIRA CO TI A DO o oro MEDE TETE e ecoa ooo TPOTTALMII MIA UNIT CC 1 maes eee 

São Paulo, 27 de Maio de 1996 APM - PRE 003/96 

imo. Dr, 

Marcos Mendonça 

CD. Secretário de Estado da Cultura 

Prezado senhor, 

Vimos novarmente à presença de V.,S., reiterar os termos dos oºteios 
APM-PRE 005/95 de 31.01.95 e APM-PRE 010/95 de 9 de Maio de 1995, no sentido dessa secretaria definir providências urgentes para evi 
tar a degradação das condiçoes de conservação do Parque Modernista, imovel tombádo pelo Condephaat. 

Como pudemos expor a V.S. nesses oficios e nas audiências que tive 
mos, o Parque Modernista encontra-se abandonado, com sérios riscos 
de ser invádido, o que podera comprometer irremediavelmente a sua 
preservação. 

Dado o importante envolvimento de V.S. com a preservação desse patri 
monio desde 1983, reiteramos à urgencia dessa secretaria tomar posse 
do imovel, garantindo seu uso e conservação adequados. 

Repetimos, sr. secretario, aa integridade do Parque Modernista sofre 
risco de invasão e consequentemente vê a sua conservação ameaçada. 
Solicitamos assim providências urgentes, antes que seja tarde demais. 

Atenciosamente, 

Ayr ton Camargo e Silva 

Presidente 

P.S. Lembramos que a propria Comissão de Literatura dessa secretaria encaminhou a V.S. em 31.07.95 ofício recomendando a Ocupação 
imediata pela Secretaria de Cultura, do Parque Modernista (ver anex     
  

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  

17/00 09.3 (1.00) 
IMERLNSA OFICIAL DO FEBTADO 

dO SECINUEITANIA DE ESTADO DA CULTURA 

São Paulo, 31 de julho de 1995 

LEO Ar. 

Dr. Marcos Mendonça 

NIM DD Secretário de Estado da Cultura 

da puescnte, per deliberação tonadta 

oo da Comissão de Literatura, realizada no dia 26/7/0º 

Comissão sugere ao senhor Scceretário Estadual da Cultura à 

ocupação urgente do Parque Modernista, em função do que se 

SEPUC: 

1. o Governo do Estado está ultimando o pagamento da 

indenização dos herdeiros do referido imóvel; 

2. em face disto, parece já ser possível ao Governo do Estado 

nrovidenciar a emissão de posse do Parque: 

3. é imperativo, segundo o parecer de instituições culturas do 

porte da Academia Paulista de Letras, União Brastlensa do; 

Escritores, Associação Paulista dos Críticos de Arte, 

Sindicato dos Escritores, Clube de Poesia e Associação Pro 

Parque Modernista, que o referido imóvel lique sob a tutela 

da Secretaria de Estado da Cultura, tendo em vista estar à 

origem do Parque ligada a um dos mais importantes eventos 

histórico/cultural do País — a Semana de Arte Moderna -—- 

conforme projeto de ocupação elaborado desde 1984 com à 

participação do Condephat, Museu Lasar Segal, Universidade 

de São Paulo e Associação Pró Párque Modernista; 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

para início do uso do Parque a Comissão de Literatura sugere 

à implantação do Programa Cultura no Parque que, tendo 

como linha mestra de atuação atividades ligada à hteratura, 

também poderia contemplar outras áreas de manifestação 

artistica, sempre voltada para a informação e formação de 

público, bem como a geração de eventos eulturais WUnerantes 

para todos os pontos do Estado; 

4 Comissão considera a ocupação imediata do Parque esmo 

de profunda relevância para a atual Administração, tendo cv 

[sao pesa nã Nídia e mm genes flo 

quo o tussulo deste mportante marco Cult qe 

SCeretaria. 

Alenctosamente, 
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Folha de Informação E 
— Rubricada sob n.º 
= 
E 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO | 6 K | 

  

  

INT.: ASSOCIAÇÃO PRÓ PARQUE MODERNISTA 

ASS.: Encaminha em caracter de urgência, cópia do ofício envia-. 

do ao Senhor Secretário da Cultura, solicitando providên-. 

cias imediatas para reverter o processo de abandono a que. 

de se encontra o Parque Modernista, inclusive com risco 

Invasão. 

1. À SA para juntar ao respectivo processo. 

GP /CONDEPHAAT, 05 de junho de 1996. 

ULPIANO TOLEDO BEZERRA MESESES 

Vice-Presidente em exercício   
cp.- 
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ASSOCIAÇÃO PRO PARQUE MODERNISTA 

r afonso celso 2022 Y Mariana " oh119 - Sao Paulo SECO 3 AI - rue OS, 

CT MEIAS STEINER 7 E CIA gr mos TOOAAMETIAAT IO CIO O NE CR a ro e nro ago, 

S 

  

Sao Paulo, 27 de Maio de 1996 APM - PRE o0o3/96 

Imo. Dr. 

Marcos Mendonça 

DD. Secretario de Estado da Cultura 

Prezado senhor, 

Vimos novamente à presença de V.5S., reiterar os termos dos ofícios 
APM-PRE 005/95 de 31.01.95 e APM- “PRE 010/95 de 9 de Maio de 1995, 
no sentido dessa secretaria definir providências urgentes para evi 
tar a degradação das condiçoes de conservação do Parque Modernista, 
imovel tombáãádo pelo Condephaat. 

Como pudemos expor a V:S, nesses: oficios e nas audiências que tive 
mos, o Parque Modernista encontra-se abandonado, com sérios riscos 

  

de ser invadido, o que podera comprometer irremediavelmente a sua 
preservação. 

Dado o importante envolvimento de V.S. com a preservação desse patri 
TD monio desde 1983, reiteramos a urgência dessa secretaria tomar posse 

do imovel, garantindo seu uso e conservação adequados. 

Repetimos, sr. secretario, a integridade do Parque Modernista sofre 
risco de invasão e consequentemente vê a súa conservação ameaçada. 
solicitamos assim providências urgentes, antes que seja tarde demais. 

Atenciosamente, 

Ayrton E e UE 

Presidente 

P.S. Lembramos que a propria Comissão de Literatura dessa secretaria encaminhou a V.S. em 31.07. 95 ofício recomendando a ocupação 
imediata pela secretaria de Cultura, do Parque Modernista (ver anex     
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13.00 /009/0,00] 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 

W SECHETANIA DE ESTADO DA CULTURA 

fe 

São Paulo, 31 de julho de 1995 
UNXMo. Sr. 

Dr. Marcos Mendonça 

MM DD Secretário de Estado da Cultura 

dr peschle, por debbérágão tentada à 

remedio da Comissão de Literatura, realizada no dia 26/7/485 

Comissão sugere ao senhor Secretário Estadual da Cultura à 

ocupação urgente do Parque Modernista, em função do que se 

SEBULC: 

l. o Governo do Estado está ultimando o pagamento da 

indenização dos herdeiros do referido imóvel; 

. em face disto, parece já ser possível ao Governo do Estado 

nrovidenciar a emissão de posse do Parque; 

- é imperativo, segundo o parecer de instituições culturas do 

porte da Academia Paulista de Letras, União Brasileira dos 

Escritores, Associação Paulista dos Críticos de Arte, 

Sindicato dos Escritores, Clube de Poesia e Associação Pro 

Parque Modernista, que o referido imóvel fique sob a tutela 

da Secretaria de Estado da Cultura, tendo em vista estar a 

origem do Parque ligada a um dos mais importantes eventos 

histórico/cultural do País — a Semana de Arte Moderna —, 

conforme projeto de ocupação elaborado desde 1984 com à 

participação do Condephat, Museu Lasar Segal, Universidade 

de São Paulo e Associação Pró Parque Modernista; 

2
 

. 
% 

T
S
 

 



Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

é * 

E
T
A
 

Sí 
C
h
a
 

ra
ca
 

f
e
 

a
 

A
A
A
 

m
a
 

q
 

EX
 

p
i
 
e
t
c
 

e
 

a,
 

e
:
 

<=
 

- 
2
.
 

- 
A 

1 
e
e
 

o 
a 

a
s
.
 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

E
E
.
 

E
c
a
 

  

+ A
z
 

=
 

E
 A
 

a
 

É 
E
S
 

AT
ER
 

À
 

EG 
D 
A
R
E
.
 

É 

— 

4. para início do uso do Parque a Comissão de Literatura sugere 

a implantação do Programa Cultura no Parque que, tendo 

como linha mestra de atuação atividades ligada à literatura, 

também poderia contemplar outras áreas de manifestação 

artística, sempre voltada para a informação e formação de 

público, bem como a geração de eventos culturais Itinerantes 

para todos os pontos do Estado; 

o 5 q Comissão considera a ocupação imediata do Parque esmo 

de profunda relevância para a atual Administração, tendo 

amsão, positiva na Midia e Bá eqTÕO teh 

quo o Cossuleo deste importante marco cultural ds 

SCUICLAria. 

Atenciosamente, 
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| SBECRETA.S1:C vo E STALO 

DALULiUVKRA 

28 MAI 1996 * 

SEÇÃO DE PROPOCOLO/SCA 
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  edad   
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INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO PRÓ PARQUE MODERNISTA 

  

   

  
  

Encaminhe-se à manifestação do CONDEPHAAT. 

C.G., em 26 de junho de 1996. 
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Apoie o iPatrimônio: http://www.ipatrimonio.org/apoie

  

— Folha de Informação HESSE OnEES 

    o s—. tes nRubrica ORE 

—ASS.: Definição de providencias para o Parque Modernista - Capital] 

: l. À SA para juntar ao respectivo processo; 
; 2. Ao STCR para manifestação. 

| GP/Condephaat, 02 de julho de 1996. 

: kW AA 
ULPIANO TOLEDO BEZERRA DE MENE 

Vice-Presidente em Exercício 
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